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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 
 

Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro - Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 193/2018 

 
Processo: 249/2018 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 

45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 

Contratada: ANTONIO SERGIO ALMEIDA RODRIGUES, residente no Loteamento São Judas Tadeu, sala 11 Edif. Barros, Centro, 

CEP 45.204-040, Jequié/BA. 
 

Objeto: Prorrogação do prazo e o aditamento do valor do contrato celebrado em 02 de outubro de 2018, entre o Município de Jequié e 

Antônio Sérgio Almeida Rodrigues, objetivando a locação de imóvel para funcionar a Unidade de Saúde Doralize Vidal, situado na Rua 

Otávio Bispo dos Santos, nº 19, Joaquim Romão, Jequié – Ba. 

 

Fundamento Legal: Art.57, II e 65 da Lei 8.666/93. 

 

Valor total: R$ 26.419,20 (vinte e seis mil seiscentos e dezenove reais e vinte centavos). 

 

Vigência: 12 (doze) meses. 

 

Início: 02/10/2022 

Término: 01/10/2023 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

  
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 462/2022 

 
 

Processo nº: 461/2021 

 

Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 19/2022. 
 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 

Contratada: PRONTO MEDICO COM. E SERVIÇOS LTDA - ME, com sede na Rua Café Filho, n° 700, Mandacaru, CEP 
45.207-370, Jequié –Bahia, CEP 45.200-560, CNPJ sob 10.389.446/0001-03. 
 

Objeto: Aquisição de materiais para atender as necessidades da atenção básica em caráter de urgência, feita por registro de 
preço para atender a Secretaria Municipal de Saúde por 12 (doze) meses. 
 

Fundamento Legal: Art. 15, §3, inciso III da Lei 8.666/93. 

Valor do Documento: R$ 279.822,71 (Duzentos e setenta e nove mil, oitocentos e vinte e dois reais e setenta e um 
centavos). 

 
Vigência: 12 (doze) meses - 14/09/2022 a 13/09/2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 
 

                                  

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

  

 

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 078/2022 

 
 
Processo Administrativo: 374/2022 
Pregão Eletrônico SRP: 078/2022 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01581 /2022. 
                   Jornal Correio da Bahia, edição de 01/09/2022 Diário Oficial da União, edição de 01/09//2022. 
 
Data abertura: 16 de setembro de 2022- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGISTRO DE PREÇOS, PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E EQUIPAMENTO DE MANUTENÇÃO PARA MÁQUINAS PESADOS COM INTUITO DE REDUZIR CUSTO 
DOS PRODUTOS E MANTER AS MÁQUINAS PESADOS EM TOTAL FUNCIONAMENTO PARA 
EXECUÇÃO DOS TRABALHOS OPERACIONAIS NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ.. 
 
Contratada:  
 
M C TERRAPLANAGEM E CONSTRUTOTA LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 08.086.996/0001-01, situada com endereço comercial na Avenida Otavio Mangabeira, n° 1285, 
Mandacaru, Jequié-BA, CEP 45.207-390. Foi negociado para os LOTES 01, 02, 03, 04, 05 e 06 o menor valor 
total de R$ 1.615.781,67 (Um milhão e seiscentos e quinze mil e setecentos e oitenta e um reais e 
sessenta e sete centavos).  
 
 
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve ADJUDICAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 

Jequié-BA, 20 de setembro de 2022. 

  
 
 
 

_______________________________ 
JULIANA BISPO 

PREGOEIRA 
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Prefeitura Municipal de Jequié
 
 

  
 

  

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
  

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 078/2022 

 
 
Processo Administrativo: 374/2022 
Pregão Eletrônico SRP: 078/2022 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01581 /2022. 
                   Jornal Correio da Bahia, edição de 01/09/2022 Diário Oficial da União, edição de 01/09//2022. 
 
Data abertura: 16 de setembro de 2022- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGISTRO DE PREÇOS, PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E EQUIPAMENTO DE MANUTENÇÃO PARA MÁQUINAS PESADOS COM INTUITO DE REDUZIR CUSTO 
DOS PRODUTOS E MANTER AS MÁQUINAS PESADOS EM TOTAL FUNCIONAMENTO PARA 
EXECUÇÃO DOS TRABALHOS OPERACIONAIS NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ.. 
 
Contratada:  
 
M C TERRAPLANAGEM E CONSTRUTOTA LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 08.086.996/0001-01, situada com endereço comercial na Avenida Otavio Mangabeira, n° 1285, 
Mandacaru, Jequié-BA, CEP 45.207-390. Foi negociado para os LOTES 01, 02, 03, 04, 05 e 06 o menor valor 
total de R$ 1.615.781,67 (Um milhão e seiscentos e quinze mil e setecentos e oitenta e um reais e 
sessenta e sete centavos).  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos 

apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 

 

 

Jequié-BA, 06 de outubro de 2022. 

 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

  
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 479/2022 

 
 

Processo nº: 463/2021 

 

Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 216/2021. 
 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 

Contratada: HELCIO BARBOSA CERQUEIRA ME, com sede na Praça Luís Viana, nº 24, sala 101, Centro, CEP 45.200-
060, Jequié- Bahia, CNPJ sob 02.666.043/0001-36. 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de oxigênio gasoso e ar comprimido medicinais em cilindros 
sob forma de comodato e em casos específicos sendo entregue na residência do paciente. Obs: os cilindros deverão vir 
acompanhados dos seguintes equipamentos: fluxômetro, copo umidificador, cateteres infantis e adultos conforme a 

necessidade. 
 
Fundamento Legal: Art. 15, §3, inciso III da Lei 8.666/93. 

Valor do Documento: R$ 317.555,58 (Trezentos e dezessete mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e oito 
centavos). 

 
Vigência: 12 (doze) meses - 26/09/2022 a 25/09/2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

  
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 461/2022 

 
 

Processo nº: 89/2022 

 

Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 88/2022. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: PRONTO MEDICO COM. E SERVIÇOS LTDA - ME, com sede na Rua Café Filho, n° 700, Mandacaru, CEP 
45.207-370, Jequié –Bahia, CEP 45.200-560, CNPJ sob 10.389.446/0001-03. 
 
Objeto: Aquisição de fórmulas alimentares para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Fundamento Legal: Art. 15, §3, inciso III da Lei 8.666/93. 

Valor do Documento: R$ 170.757,00 (Cento e setenta mil, setecentos e cinquenta e sete reais). 
 
Vigência: 12 (doze) meses - 12/09/2022 a 11/09/2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
GABINETE DO PREFEITO  

EXTRATO DE CONTRATO N° 500/2022 

 

Em cumprimento às disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna-se 

público a síntese do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com quatorze 

cláusulas, celebrado com a seguinte Pessoa Jurídica: THREENG MANUTENCÃO E 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob. nº 15.322.898/0001-91. 

 

Valores: O Valor Global do presente contrato é de R$ 4.498.790,65 (quatro milhões, 

quatrocentos e noventa e oito mil, setecentos e noventa reais e sessenta e cinco centavos). 

 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SEDE DA PREFEITURA DE JEQUIÉ. 

  

Data do Contrato: 06/10/2022. 

 

Vigência: 01 (um) ano. 

 

Dotação Orçamentária: 

 

Unidade: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PROJ/ATIV: - 0100 - CONSTRUÇÃO / REQUALIFICAÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO 

Elemento: 34.49.05 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de Recurso: 00 - RECURSOS ORDINARIOS. 

 

Origem do Contrato: Processo Administrativo 327/2022 – CONCORRÊNCIA Nº 

014/2022. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

  

 

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 493 /2022 

 
 

 
Processo nº: 135/2022 
Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 129/2022. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: C.O ENERGIA SOLAR LTDA com endereço à Avenida Governador Júlio Campos, n° 4660, Jd. Glória II, 
Várzea Grande- MT, CNPJ/MF Sob o 00.871.996/0001-00. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROJETO, ASSESSORIA TÉCNICA 
E COMPLETA EXECUÇÃO DE USINA DE MICROGERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA A SER CONECTADA NA 
REDE ELÉTRICA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA DA BAHIA (ON-GRID) NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ. 
 
Fundamento Legal: art. 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
 Valor Global estimado de: R$ 1.114.000,08 (um milhão cento e catorze mil e oito centavos). 
 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 29.09.2022 a 28.09.2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

D E C R E T O N.º 23.886 EM 06 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar o Sr. ANTONIO MARCOS SOUZA MORAES, do cargo em 

comissão de Coordenador do Núcleo da Atenção Básica, Símbolo ASS-2, da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 07 de Outubro de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.886 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 06 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B2F168CAB4E01951E1E76B8B0CD138AE
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 680   -     EM  05 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
9281/2018, de 04 de outubro de 2018, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre o Instituto de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, á funcionária desta Prefeitura, MÉRCIA MARY DAS 
VIRGENS BARROS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função 
de Professora, Nível IV, Classe “G”, Matrícula nº 1175, conforme parecer 
jurídico do IPREJ. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 680 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9E76CD7ABE5A35365614E8B999C88A1B
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 681   -     EM  05 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
8786/2018, de 05 de setembro de 2018, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre o Instituto de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, á funcionária desta Prefeitura, NAYARA CRISTINA SILVA 
NASCIMENTO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de 
Professora, Nível IV, Classe “G”, Matrícula nº 1563, conforme parecer jurídico 
do IPREJ. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 681 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9E76CD7ABE5A35365614E8B999C88A1B
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 682   -     EM  05 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
6434/2018, de 12 de julho de 2018, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre a Instituto de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, ao funcionário desta Prefeitura, NILSON DE OLIVEIRA 
SAMPAIO, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na Função de Fiscal 
Sanitarista, Nível/Classe: A – 10, Matrícula nº 3409, conforme parecer jurídico 
do IPREJ. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 682 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9E76CD7ABE5A35365614E8B999C88A1B
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 683   -     EM  05 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
11454/2018, de 05 de novembro de 2018, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre o Instituto de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, á funcionária desta Prefeitura, MARGARETH SILVA DE 
SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de 
Professora, Nível IV, Classe “F”, Matrícula nº 2147, conforme parecer jurídico 
do IPREJ. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 683 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9E76CD7ABE5A35365614E8B999C88A1B
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 684   -     EM  05 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
6579/2017, de 02 de outubro de 2017, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre o Instituto de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, á funcionária desta Prefeitura, MARIA CRISTINA DE JESUS 
SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de 
Professora, Nível III, Classe “G”, Matrícula nº 1141, conforme parecer jurídico 
do IPREJ. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 684 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9E76CD7ABE5A35365614E8B999C88A1B
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

            

 
 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE REQUILIBRIO ECONOMICO A ATA DE REGISTRO Nº 
121/2022 

 
 
Termo de Reequilíbrio Econômico nº 001/2022 a ata de registro nº 121/2022 celebrado entre o Município 
de Jequié e a Empresa W. MARADONA SANTANA CERQUEIRA, em 31 de Maio de 2022, conforme 
reza os artigos 40, XI, 55, III e 65, II, d, da Lei Federal nº 8.666/93, objetivando que seja modificada a 
Cláusula Segunda da Ata de Registro de Preço original que passa a vigorar com novos valores, 
conforme Parecer do Procurador Geral do Município  e demais manifestações integrantes do Processo.  
 
Pelo presente instrumento, fica modificada a cláusula segunda da ata de registro de preço 

original que passa a vigorar com os novos valores: 

LOTE 3 - COXA E SOBRECOXA DE FRANGO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 AVIGRO 46.000 KG 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, DE 1ª QUALIDADE, CONGELADO E 
CONSERVADO À TEMPERATURA DE CONGELAMENTO, CONTENDO A 
DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU SAÚDE. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CAIXA DE 18 OU 20 KG. 

16,39 753.940,00 

TOTAL DO LOTE 753.940,00 

 
 
LOTE 4 - PEITO DE FRANGO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 AVIGRO 53.400 KG 

PEITO DE FRANGO, DE 1ª QUALIDADE, CONGELADO E 
CONSERVADO A TEMPERATURA DE CONGELAMENTO, CONTENDO 
A DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, REGISTRONO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU SAÚDE. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CAIXA DE 18 OU 20 KG. 

20,47 1.093.098,00 

TOTAL DO LOTE 1.093.098,00 

 
  
 
Jequié-BA, 05 de Outubro de 2022. 

 
 

 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP  Nº 105/2022 

ID: 966315 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE FANTASIAS E ORNAMENTAÇÃO 
CÊNICA, PARA ATENDER AO DESFILE COMEMORATIVO AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE EM 25 DE OUTUBRO 
COM A PARTICIPAÇÃO DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS 
E FINAIS) DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO SISTEMA MUNIIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 19/10/2022  
Início da sessão pública: às 10:00 horas do dia 19/10/2022 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO 
GLOBAL 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça 
Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. (73) 
3526-8042.  
 
 
 
Jequié/BA, 06 de outubro de 2022.  
 
 
 
 

Juliana Bispo 
Pregoeira. 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 028/2022- SMS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 457/2022  

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  I D : 9 6 6 3 4 4  

I. Regência legal: 

Decreto Federal 10.024/19, Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, Decreto Municipal nº 
18.629/2017, de 15 de agosto de 2017 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, LC 123/2006, LC 147/2014, atualizadas, e demais diplomas legais vigentes, nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o
: 

P.E - Nº 028/2022 – SMS/SRP   457/2022 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

Contratação de empresa para fornecimento de refeições a serem servidas aos pacientes atendidos no 
CAPS - Centro de Atenção Psicossocial Guito Guigó e CAPS - Centro de Atenção Psicossocial, Drº 
Waldomiro Costa (Alcool e Drogas). 

VI. Tipo de licitação:  VII. Unidade Solicitante: 

 
Menor Preço 

   Secretária Municipal de Saúde 

  

  

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência  

Empreitada por preço global  12 meses a partir da data da assinatura. 

X. Informações gerais da sessão pública de licitação: 

Edital disponível nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br 

Tempo de disputa: Estabelecido pela legislação para o modo de disputa adotado. 

Recebimento das propostas: a partir das 08:00 horas do dia de10 de outubro de 2022, 

 até as 08:00 horas do dia 21 de outubro de 2022. (horário do Estado da Bahia) 

Abertura das propostas eletrônicas: 08:00 do dia 21/10/2022 (horário do Estado da Bahia) 

Início da Sessão Pública:  às 10:00 do dia 21/10/2022 (horário do Estado da Bahia) 

 À critério do Pregoeiro da licitação, o horário definido para realização do certame poderá ser 

prorrogado, desde que não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação, em razão da indisponibilidade de infraestrutura  física e/ou de instrumentos de 

trabalhos necessários à realização do certame na data e horário estipulados. 

 

XI. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Pregoeiro e Portaria de designação:Tiago Alves Guimarães Muniz,  portaria 006, de 13 de janeiro de 
2022 

Endereço: End.: Pça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié – BA. 

e-mail: compeljuridicosms@gmail.com  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 028/2022-SMS 

 

TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO NO EDITAL, NO AVISO E DURANTE A SESSÃO PÚBLICA 
OBSERVARÃO, OBRIGATORIAMENTE, O HORÁRIO DO ESTADO DA BAHIA E, DESSA FORMA, 
SERÃO REGISTRADAS NOS DOCUMENTOS PERTINENTES.  

P AR T E  A –  P R E ÂM B U L O  

1. Regência Legal 

Esta licitação obedecerá, integralmente, Decreto Federal 10.024/2019, as disposições do 

Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, do Decreto Municipal nº 18.629/2017, de 15 de 

agosto de 2017, LC 123/06 e alterações, Decreto Federal nº 7.892/13 e subsidiariamente 

aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais diplomas 

legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos 

2. Órgão Interessado 

Secretaria Municipal de Saúde – SMS 

3. Modalidade e nº. da Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP n
o 

028/2022-SMS 

4. N° Processo Administrativo 

 457/2022 

5. Tipo de Licitação 

Menor Preço  

6. Forma de Fornecimento 

Pronta entrega 

7. Condição de Futura Contratação 

 

7.1 Como condição prévia à contratação, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de idoneidade da licitante, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação em licitação e consequentemente a futura contratação: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

ControladoriaGeral da União http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  (AQUELES 

DECLARADOS INIDÔNEOS);  

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1498:3 (SE A LICITAÇÃO FOR CUSTEADA COM RECURSOS 

FEDERAIS) 

 

8. Para Habilitação exigir-se-á dos interessados 

 

8.1. Habilitação jurídica 

 

8.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Consolidação e alterações em vigor, 

inclusive RG e CPF do administrador legal, devidamente registrado(s), em se 

tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.2. Registro Comercial ou documento de constituição em se tratando de Empresa 

Individual, juntamente com RG e CPF; 

8.1.3. No caso de sociedades simples, do ato constitutivo juntamente com RG e CPF, 

estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, 
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devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e 

investidura dos atuais administradores; 

8.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento, 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.1.5. Original ou cópia autenticada de procuração ou credencial identificando responsável 

pela assinatura do contrato, juntamente com RG e CPF do procurador, quando 

necessário; 

 

8.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

8.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ), pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

8.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto do certame; 

8.2.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (Alvará de Localização e 

Funcionamento ou outro equivalente), se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

8.2.4. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

em vigor na data de apresentação da proposta, tratando-se de pessoa jurídica, por 

meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

8.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e o Sistema de Seguridade 

Social - INSS, em vigor na data de apresentação da proposta, mediante a 

apresentação da CND – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União ou CPD-EN – Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa; 

8.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º 

de maio de 1943. (NR), atendendo ao disposto na Lei Federal nº 12.440 de 7 de 

julho/2011, que poderá ser obtido no endereço: http://www.tst.jus.br/certidao; 

8.2.7. Prova de regularidade para com as Fazendas Públicas Estadual e Municipal. A 

comprovação da regularidade fiscal, no âmbito do Município, será efetuada mediante 

apresentação de certidão negativa de débito expedida pelo Município de Jequié para 

as empresas locais, ou àquela expedida no domicílio ou sede da empresa licitante; 

 

8.2.7.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual obtida mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito, ou Positiva com efeito de 

Negativa, expedida pelo Estado da Federação domicílio ou sede da 

empresa licitante, conforme o caso; 

8.2.7.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. A comprovação da 

regularidade fiscal, no âmbito do Município, será efetuada mediante 

apresentação de certidão negativa de débito expedida pelo Município de 

Jequié, ou aquela expedida no domicílio ou sede da empresa licitante. 

Para as Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte 

 

8.2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, devidamente identificadas no 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente restrições, conforme 

art. 43, LC 123/06: 
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8.2.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, na hipótese exclusiva do 

subitem 11.2., cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

licitante (ME ou EPP) for Declarado Vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Municipal, mediante 

solicitação encaminhada por escrito, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, 

conforme art. 43, § 1º., LC 123/06; 

8.2.8.2. A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto no 

subitem 9.2.8.1, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº. 8.666/93, 

sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes 

na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação, conforme art. 43, § 2º, LC 123/06. 

 

8.2.9. AS CERTIDÕES EXTRAÍDAS DA INTERNET SÓ TERÃO VALIDADE SE 

CONFIRMADA A SUA AUTENTICIDADE 

 

8.3 Qualificação Técnica 

 
8.3.1 Comprovação de aptidão do desempenho de atividade conforme sua razão social e 

cadastro junto ao Município, compatível em características, quantidades e prazos com 
o objeto da licitação, através da apresentação de atestados atualizados fornecidos 
por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 
 
8.3.2 Alvará ou licença sanitária para funcionamento, conforme o caso, expedido pelo 

Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal da sede do licitante Caso o 
documento exigido nesta alínea não indique a sua validade, considerar-se-á o prazo 
de 12 (doze) meses, contados da sua emissão. 

8.3.3 Declaração de que possui na cidade de Jequié instalações e equipamentos 
necessários à execução dos serviços, de modo a entregar as refeições diárias no 
prazo máximo de até 01 hora após as suas cocções. 

 
8.4 Qualificação econômico-financeira 

 
A documentação relativa à qualificação econômico-financeira, cujo objeto social deverá ser 
compatível com o objeto licitado, consistir-se-á em: 
 

8.4.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa licitante, com validade 
mínima de 30 dias, ou aquela expressa no corpo da mesma ou com data 
não superior a 06 (seis) meses da data limite para recebimento das 
propostas, se outro prazo não constar de ato normativo próprio ou do 
documento. 
 

8.5 Declarações necessárias para Habilitação 

 

8.5.1  Declaração Conjunta Geral de Pleno Conhecimento e Enquadramento, de 

Inexistência de fato Superveniente Impeditivo da Habilitação para licitar e o que 

estabelece o Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com o Art. 27 

da Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 9.854/98 (Declaração Geral Conjunta – 

Anexo I) 
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8.5.2  Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme modelo constante 

no ANEXO II deste Instrumento. Somente para as Microempresas ou Empresa de 

Pequeno Porte. 

 

9.0. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

10. No uso da prerrogativa conferida pelo § 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/93, o Pregoeiro 

poderá solicitar, a qualquer tempo, os originais de procurações, documentos de habilitação, 

documentos que integrem as propostas dos licitantes e quaisquer outros cujas cópias sejam 

apresentadas durante o processo licitatório. 
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P AR T E  B  –  D I S PO S I Ç Õ E S  E S P E C Í F I C AS  D E ST E  C E R T AM E  

 

1. Termo de Referência 

1.1. O valor total estimado para a aquisição do referido objeto, elaborado em virtude dos valores 

praticados no mercado. 

1.2. Origem dos Recursos: Fontes 14 e 02. 

1.3. Responsável Técnico/ Fiscal do Contrato: As dúvidas referentes às especificações dos serviços 
deverão ser reportadas à: RUILAN ALVES SANTOS –  Fiscal de Contratos. 

1.4. Local de execução: Nas Unidades de Saúde, indicadas após a assinatura do Termo de 

Compromisso. 

1.5. Forma de fornecimento dos serviços: Através da emissão e encaminhamento de Pedido(s) 

/Ordem de Compra(s) ou Serviço ao respectivo fornecedor ou prestador, vencedor do item licitado. 

1.6. O prazo para execução: Em até 24 (vinte e quatro) horas, após a emissão da Ordem de 

Serviço. 

1.7. O pedido será feito em quantidade gradativa, conforme a necessidade e solicitação da Unidade 

Requisitante: 

1.7.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços e Contrato será de 12 (doze) meses, 

contados de sua assinatura; 

1.7.2. O prazo de vigência do contrato que rege o presente processo proporcional aos 

créditos orçamentários anuais, a partir de sua assinatura; 

1.7.3 O pagamento pelo fornecimento do objeto licitado será efetuado 30 (trinta) dias a 

contar da data de recebimento e verificação da conformidade dos serviços licitados por 

parte da Unidade Requisitante, juntamente com o recebimento da Nota Fiscal. 

 

2 Determinações Adicionais 

 

2.1 Além das determinações contidas na PARTE C – DISPOSIÇÕES GERAIS, bem como daquelas 

decorrentes de lei, deverão ser observados os seguintes itens neste instrumento convocatório: 

 

2.2.1 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação 

da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por 

aquela com terceiros. 
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An e x o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a  -  P AR T E  C  –  D I S PO S I Ç Õ E S  G E R AI S  

 

1. Da Justificativa 

 

Tendo em vista que é parte das atribuições desta Secretaria Municipal de 

Saúde  dispor de todas as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, reduzindo as enfermidades, controlando as doenças endêmicas e parasitárias, 

melhorando a vigilância à saúde e dando qualidade de vida ao brasileiro. Partindo 

deste pressuposto, faz-se necessario a alimentação diaria dos Pacientes que realizam 

tratamento/reabilitação no Caps AD  e Caps II observando o bem estar e a saúde 

destes usuarios do serviço. 
 

2. Da Participação 

  

2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados previamente 

credenciados junto ao Banco do Brasil (www.bb.com.br), que atenderem plenamente às 

exigências de habilitação contidas neste edital e que pertençam ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado; 

2.2. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta licitação; 

2.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, recuperação 

judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, ou em regime de 

consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não 

estejam regularmente estabelecidas no País, nem aqueles que estejam com o direito 

suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública ou as declaradas inidôneas. 

 

3. Da Impugnação do Ato Convocatório  

 

3.1. Até 02 (dois) dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

3.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas; 

3.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame; 

 

4. Da Representação e do Credenciamento 

 

4.1. O credenciamento do LICITANTE será realizado pela empresa, através do Banco do 

Brasil, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis após a formalização do pedido e da 

entrega da documentação necessária em agência do Banco do Brasil; 

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de senha pessoal e intransferível para acesso 

às Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br) e funcionará como assinatura eletrônica, 

implicando em responsabilidade legal e na presunção de sua capacidade para a 

realização das transações inerentes a este pregão eletrônico, validando todos os atos 

praticados; 

4.3. Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelos 

telefones 0800 729 0500, capitais e regiões metropolitanas 3003 0500 ou pelo e-

mail:licitações@bb.com.br. 

 

5. Da Proposta de Preços- Aspectos relativos à confecção e classificação 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DF28B374FAD441C500DC4AD1BBD8DD45

quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 025

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

5.1. As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site: www.licitacoes-e.com.br 

mediante a opção “Acesso Identificado”, no sistema eletrônico Licitações–e.com.br do 

Banco do Brasil, obedecendo a data e horários estabelecidos no preâmbulo X do 

Edital; 

5.2. Antes de enviar a proposta comercial em formulário eletrônico, o LICITANTE deverá 

manifestar, em campo próprio do site www.licitacoes-e.com.br, o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste Edital; 

5.3. Quando do registro das respectivas propostas no sistema www.licitacoes-e.com.br, o 

Pregoeiro poderá observá-las detalhadamente procedendo, quando necessário, a 

desclassificação das propostas que não atenderem as condições e exigências deste 

Edital, no que se refere à apresentação da marca e modelo (quando necessário) e/ou 

consignarem preços inexequíveis ou acima dos valores estimados pela  

Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo 

mercado, para a execução do objeto do contrato; 

5.4. A Proposta de Preço e os lances formulados deverão ser apresentados levando em 

conta o critério de julgamento: menor preço global. 
5.5. A Comissão de Avaliação de Compras será composta pelo Pregoeiro responsável pela 

respectiva licitação, pela equipe de apoio e por servidores públicos do(s) órgão(s) 

requisitante(s)do objeto licitado, franqueado o ingresso de quaisquer interessados para 

acompanhar o desenvolvimento do certame, desde que não seja perturbada ou impedida 

a realização dos trabalhos, conforme disposição da Lei 8.666/93, Art. 4º. 

5.6. A empresa deverá registrar no sistema licitações-e.com.br o valor do item que desejar 

concorrer. A quantidade e especificações dos itens componentes dos itens estão 

dispostos no anexo IV deste edital. 

 

5.7. Especificação para elaboração da Proposta de Preço atualizada: 

 

5.7.1. O Proponente deverá levar em consideração os seguintes aspectos 

imediatamente especificados para elaboração da proposta de preços: 

5.7.2. A indicação dos dados bancários do proponente, identificação do banco, 

número da agência bancária e número da conta corrente, com vistas à 

efetuação de pagamento pelo fornecimento/ prestação; 

5.7.3. Marca, modelo, referência e demais características dos serviços licitados, 

deverão ser informados, no Formulário de Proposta, conforme modelo em 

anexo. O licitande deverá apresentar proposta realinhada após realização da 

disputa. 

5.7.4. O prazo de validade da Proposta comercial é de no mínimo 120 (cento e 

vinte) dias corridos, a contar da data da entrega das propostas, em 

consonância com o disposto na legislação vigente. As propostas que omitirem 

o seu prazo de validade serão consideradas como válidas pelo período 

supracitado; 

5.7.5. Todas as características declaradas devem ser descritas na proposta 

vencedora e comprovadas através de documentos de domínio público 

emitidos pelo fabricante, tais como: catálogos, manuais, fichas de 

especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o serviço ou 

componente ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou escrita.  

5.7.6. A pretensa contratada deve observar e levar em consideração para cálculo de 

custos o período de validade das propostas bem como o período de vigência 

do contrato de fornecimento; 

5.7.7. Quando for o caso, observar e levar em consideração para cálculo de custos 

a forma de fornecimento, gradativa ou imediata, conforme solicitação da 
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respectiva Coordenação da Unidade Requisitante mencionada no Preâmbulo 

VII deste edital; 

5.7.8. Nos preços apresentados/registrados deverão estar inclusos todos os custos 

com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e 

trabalhistas de todo o pessoal da licitante, como também, custo com 

fardamento; transportes de qualquer natureza; materiais empregados, 

inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados; depreciação; 

aluguéis; administração; impostos; taxas; emolumentos e quaisquer outros 

custos que, direta ou indiretamente, influenciem no fiel cumprimento das 

obrigações por parte da pretensa contratada; 

5.7.9. A Proposta de Preços (devidamente atualizada após a realização da disputa 

eletrônica) do arrematante e os Documentos de Habilitação deverão ser 

encaminhados pelo sistema eletrônico no prazo de até 03 horas, após o 

proponente se tornar arrematante. 

 

5.8. A Proposta de Preços atualizada deverá ser apresentada preferencialmente em papel 

timbrado do proponente com base nas informações do formulário constante em 

ANEXO V, com todos os itens relacionados em ANEXO VI – Modelo de Proposta 

Econômica, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, 

redigidas com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 

datada, assinada e rubricada em todas as folhas, pelo representante legal do 

proponente; 

 

5.9. A Proposta de Preços deverá conter 

 
5.9.1. Cotação de preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismos; 

 
5.9.2. A proposta e os lances formulados pelo licitante, através do sistema 

eletrônico deverá indicar o preço do lote expresso em Real (R$), com no 
máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, cotado conforme modelo de 
planilha de preços – Anexo V deste Edital. Em caso de divergência entre os 
valores unitários e totais, serão considerados os primeiros; 

 
5.9.3. Especificação detalhada, de forma a caracterizar e identificar perfeitamente o 

serviço cotado; 
5.9.4. Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os 

custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

5.9.5. Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

 
5.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços 
serem fornecidos à Administração Pública municipal, sem ônus adicionais; 
 

5.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 

 
 

5.12. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme 
determina o Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012; 
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5.13.  Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência 
conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos 
contratos, obedecido o disposto no artigo 57 da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 
 

5.14. Quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o município, nos casos 
em que a Ata seja inferior a um ano, poderá ser admitida a prorrogação da sua vigência, 
respeitado o período máximo de 12 (doze) meses; 

 
 

5.15. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao 
fixado no artigo 155, § 2º, VII, b, da Constituição Federal de 1988; 
 

5.16. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou na hipótese do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 
2012, cabendo a Secretaria de Saúde, por intermédio do Setor de Compras e Licitações, 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, conforme dispõe o 
Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012; 

 
 

5.17. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

 
5.17.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
5.17.2. Frustrada a negociação, o fornecedor terá o seu registro cancelado, conforme 

dispõe o Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012. 
 

5.18. Quando ocorrer a hipótese doDecreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012 e, para que 
seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro, o fornecedor poderá apresentar pedido 
de revisão de preço obedecendo as disposições do ponto 18 deste edital, desde que a 
revisão do preço registrado não ultrapasse o preço praticado no mercado.  
 

5.19. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

 
 

5.20. Recomenda-se aos licitantes que façam constar de suas propostas nome e qualificação 
da pessoa com poderes para firmar a Ata de Registro de Preços com o Município. 
 

5.21. Quando todas as propostas forem desclassificadas e/ou houver número insuficiente de 
propostas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e estabelecer, imediatamente, um 
novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o recebimento de novas propostas 
A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

6. Habilitação Preliminar 

 

6.1. A Habilitação preliminar na Licitação modalidade pregão se dará por meio do 

preenchimento da Declaração de Habilitação, conforme consta modelo no Anexo I (um) 

que é parte integrante deste Edital. É de inteira responsabilidade do 

Fornecedor/Proponente as informações prestadas na Declaração mencionada, a fim de 

poder licitar com a Administração Pública. 

6.2.  O licitante deve ter condição de cumprir, em tempo hábil, a exigência de entrega de, no 

mínimo, todos os documentos exigidos. 

 

7. Da Habilitação 
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7.1. Para habilitação dos interessados na licitação, exigir-se-ão, os seguintes documentos 

mencionados no Item 9, Parte A do preâmbulo. 

7.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente e poderão 

ser apresentados, de imediato, via E-mail, após o encerramento da etapa de lances da 

sessão pública. 

7.3. Encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas será no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis do encerramento do pregão, sendo, inclusive, condição indispensável para 

contratação. 

 

7.4. Disposições Gerais da Habilitação 

 
 

7.4.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório 

competente ou por servidor da Administração Pública ou, ainda, por 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.4.2. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma 

sede, ou seja, se da Matriz, todos da Matriz, se de alguma filial, todos da 

mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para Matriz e 

todas as filiais. 

7.4.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

7.4.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro 

considerará o proponente inabilitado, ressalvados os casos específicos 

referente aos documentos exigidos para efeito de Comprovação de 

Regularidade Fiscal. 

 

7.5. Para Habilitação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

 

7.5.1. Regularidade Fiscal das microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7.5.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.5.3. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

7.5.4. A não – regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 

implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93. 

 

8. Sessão do Pregão 

 

8.1. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, 

com a divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as 

especificações e condições detalhadas pelo edital. 

8.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
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9. Disputa Eletrônica 

 

9.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado.  
 

9.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
9.3   A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

   
9.4   Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 9.2 e 9.3, a 

sessão pública será encerrada automaticamente.  
 
9.5  Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 

disposto no 9.3, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício 
da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 
justificativa.  

 
9.10  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

 
9.11  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 
9.12  O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos.  
 

9.13  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 

9.14  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015.  

 
9.15 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 
9.16  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto.  

 
9.17  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.  
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9.18  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.  

 
9.19  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 

9.20  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos:  

 
9.20.1   no pais;  
9.20.2  por empresas brasileiras; 
9.20.3   por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País;  
9.20.4  por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

 
9.21  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados. 
 

9.22  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital.  

 
9.23  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  
 

9.24  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie através da plataforma de compras, a proposta readequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, de documentos de 
habilitação complementares. 

 
9.25  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
 

10. Do Julgamento das Propostas 

 

10.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL 

 

10.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, 

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o menor valor, para 

que possa ser obtida melhor proposta. 

 
10.3. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as 

condições do Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a 

contratação e dentro da realidade do mercado. 

10.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

10.5. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será verificado pelo Pregoeiro as condições 

habilitatórias do licitante que tiver formulado. 
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10.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será 

declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, com a 

posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

10.7. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a oferta apresentada, verificando a aceitabilidade e procedendo à 

habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto definido neste Edital e seus 

Anexos. 

10.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências 

deste Edital e/ou consignarem preços apresentada ou superfaturados para a 

Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo 

mercado, à execução do objeto do contrato. 

 

10.9.  NO QUE CONCERNE ÀS INFORMAÇÕES PERTINENTES AO JULGAMENTO 

REGISTRADAS NO CHAT MENSAGENS DO SISTEMA licitações-e.com.br, O 

LICITANTE DEVE OBEDECER AS DETERMINAÇÕES CONSTANTES DESTE ITEM, 

VISANDO ASSEGURAR A OPORTUNIDADE DE REDIGIR CONSIDERAÇÕES A 

CADA UM DOS LICITANTES E PROMOVENDO MAIOR AGILIDADE AO PROCESSO 

DE ANÁLISE/JULGAMENTO DE CADA ITEM 

 

10.9.1. Quando necessário e desejado, o LICITANTE deve redigir considerações de 

seu respectivo interesse no Chat Mensagens do ITEM desejado 

10.9.2. Posteriormente, as razões expostas no Chat Mensagens devem ser redigidas 

em PAPEL TIMBRADO da Licitante autora das considerações, e 

encaminhada via e-mail para o Pregoeiro da Licitação, para conhecimento e 

providências necessárias. 

10.9.3. AS MANIFESTAÇÕES QUE NÃO PREENCHEREM, SIMULTANEAMENTE, 

OS DOIS REQUISITOS mencionados anteriormente (10.9.1 e 10.9.2), 

SERÃO DESCONSIDERADAS PARA EFEITO DE ANÁLISE/JULGAMENTO, 

por contrariar esta disposição editalícia. 

10.10. Da sessão, o sistema gerará Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes, e estará disponível para consulta no 

site: www.licitacoes-e.com.br 

 

Para as Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte 

 

10.11. No caso de empate ficto será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem. 

10.12. Entende-se por empate fictoas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada. 

10.13. Em qualquer destas hipóteses, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

10.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelo MEI, ME e EPP que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 10.12, será realizado sorteio entre 

eles para que se identifique o que primeiro poderá apresentar melhor oferta. E sempre 

que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica . 

10.15. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 

deempresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não 
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implica a inabilitação automática da licitante, observados os prazos para obtenção da 

regularidade fiscal conforme determina a Lei Complementar nº 123/2006. 

10.16. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e em seus 

Anexos. 

10.17. Não haverá empate ficto nos ITENS exclusivos para ME e EPP. 

10.18. Empresas de outro porte não poderão concorrer aos itens exclusivos para ME e EPP, 

sob pena de desclassificação. 

 

11. Dos Recursos e Impugnações 

 

11.1. Quando da intenção de RECURSOS ou IMPUGNAÇÕES, os mesmos deverão ser 

protocolados pelo Licitante, junto àSecretaria Municipal de Saúde, localizada à Pça 

Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho -  Jequié/BA, para que seja instaurado o devido 

processo.  

11.1.1. É permitida à licitante a utilização de sistema de transmissão de dados e 

imagens ou outro meio eletrônico, para a apresentação de recursos que 

dependam de petição escrita. 

11.1.2. A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o 

cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues nosetor 

supracitado da Secretaria Municipal de Saúde, necessariamente, em até 

03(três) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 

11.1.3. A utilização do sistema de transmissão torna o usuário responsável pela 

qualidade e fidelidade do material transmitido, e por sua entrega ao Setor de 

Compras e Licitações. 

11.1.4. Não havendo perfeita concordância entre o original remetido pelo sistema de 

transmissão de dados e imagens ou outro meio eletrônico e o original entregue, 

o recurso não será conhecido, podendo, ainda, a licitante sofrer as punições 

cabíveis. 

 

11.2. Declarado o LICITANTE vencedor, qualquer LICITANTE poderá manifestar 

motivadamente a intenção de recorrer no prazo de 04 horas, em campo específico do 

sitio eletrônico www.licitacoes-e.com.br, quando lhe será concedido o prazo de até 03 

(três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais LICITANTES 

desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, no Setor 

de Compras e Licitações, da Secretaria Municipal de Saúde, sito à Pça Duque de Caxias 

s/n, Jequiezinho, Jequié-Ba. 

 

12. Adjudicação e Homologação 

 

12.1. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente 

vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

12.2. Ocorrendo a manifestação de recursos, decididos os mesmos eventualmente interpostos 

e, constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará o 

objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em seguida, o procedimento licitatório 
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12.3. Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 

condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de 

Jequié, dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações 

decorrentes deste Edital. 

12.4. Homologado o resultado da licitação, o Setor de Compras e Licitações, respeitada a 

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará 

os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumprido 

os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas. 

12.5. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão em direito à 

contratação. 

 

13. Do Pagamento 

 

13.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal. 

13.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 

LICITANTE. 

 

13.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal 

apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas; 

13.2.2. O DANFE – Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre 

que a nota fiscal for eletrônica; 

13.2.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço – RANFS – será exigido, nos casos 

de prestadores de serviço sediados fora do Município de Jequié, cuja nota fiscal 

não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste Município. 

 

13.3. A adjudicatária deverá emitir a Nota Fiscal juntamente com a Nota Eletrônica de acordo 

com o estabelecido no contrato. 

13.4. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 

que o problema seja definitivamente sanado. 

 

14. Da Fiscalização do Objeto 

 

14.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da entrega dos objetos e 

registrar, em relatório, todas as ocorrências e as deficiências verificadas, e sua cópia 

será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. 

14.2. Deverá a Unidade Requisitante, também, proceder ao acompanhamento e fiscalização 

da entrega do objeto ou da prestação do serviço. 

14.3. O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pela Comissão ou servidor 

encarregado para este fim, até a verificação da conformidade dos serviços com as 

especificações no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, quando será emitido um documento 

firmando o recebimento definitivo. 

 

15. Das Sanções Administrativas 

 

15.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
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ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 

até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

15.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou 

atraso na execução do objeto e quaisquer outras irregularidades, a Administração 

poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar a adjudicatária as 

seguintes penalidades, tendo como base o artigo 7º da Lei 10.520/02 e subsidiariamente 

o artigo 87 da Lei 8.666/93: 

 

15.2.1. Cancelamento da Ata de Registro de Preços; 

15.2.2. Advertência; 

15.2.3. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de 

contratar com a União, com órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos 

demais estados da federação, com o Distrito Federal e Municípios por prazo de 

até 05 (cinco) anos; 

15.2.4. Descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Jequié pelo 

mesmo prazo previsto na alínea anterior; 

15.2.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 

adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados 

da data de sua convocação; 

15.2.6. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 

sobre o valor da parte do objeto não entregue; 

15.2.7. Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não 

entregue por cada dia 17epresenta17 ao trigésimo; 

15.2.8. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido 

Àlicitante o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 

descumprimento das condições estipuladas na Ata do Registro de Preços. 

 

15.2.8.1. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e 

o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

15.2.8.2. As multas referidas neste item poderão ser descontadas no 

pagamento, cobradas administrativamente ou judicialmente. 

16. Revogação – Anulação 

 

16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no 

seu todo ou em parte. 

 

17. Termo de Compromisso de Fornecimento e da Ata De Registro de Preços 

 

17.1. Após homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será efetuado 

o registro dos preços mediante Termo de Compromisso de Fornecimento/Contrato e Ata 

de Registro de Preços, a serem firmados entre a licitante vencedora e a Secretaria de 

Saúde da Prefeitura Municipal de Jequié. 

17.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços 

17.3.  A licitante vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data de recebimento da convocação, assinar o Termo de Compromisso de 

Fornecimento e a Ata de Registro de Preços. 

17.4. É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a 

convocação no prazo mencionado acima, convocar o 2º colocado e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação pelo menor preço, para assinar o Termo de 
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Compromisso nas mesmas condições do 1º colocado ou revogar a licitação. Contudo, 

antes de tal convocação, deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, 

que deverão atender às exigências editalícias. 

17.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações de 

um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 

registro terá preferência, nos termos do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, 

17.6. O Termo de Compromisso de Fornecimento não poderá ser objeto de cessão, 

transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência 

do Órgão Gerenciador, nos termos do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, e 

da Unidade Requisitante da presente licitação.. 

17.7. Toda a vez que for constatada, através de pesquisa de preços realizada pela Unidade 

Requisitante ou pelo Órgão Gerenciador, que os valores registrados no Termo de 

Compromisso de Fornecimento encontram-se divergentes dos praticados no mercado, a 

Administração Municipal poderá: 

 

17.7.1 Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos 

preços praticados e o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado; 

17.7.2 Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso 

II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e 

aceita pela Administração Municipal; 

 

18. Da Revisão Dos Preços Registrados 

 

18.1. A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, 

devendo ser mantida a diferença percentual apurada entre o preço originalmente 

oferecido pela promitente fornecedora e o preço de mercado vigente à época da 

licitação. 

18.2. O preço de mercado poderá ser revisto a qualquer tempo, em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, cabendo a Unidade Requisitante da licitação 

convocar os fornecedores para negociar o novo preço. 

18.3. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item 

constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as parcelas 

relativas à mão-de-obra direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação 

percentual em relação ao preço final. 

18.4. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará a Unidade Requisitante 

proceder a futuras revisões de preços, caso venha a LICITANTE solicitar equilíbrio 

econômico-financeiro. 

18.5. A cada pedido de revisão de preço deverá a LICITANTE comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 

demonstrando a nova composição do preço. 

18.6. No caso do detentor do Registro de Preços serem revendedor ou representante 

comercial, deverão demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de 

sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do serviço com 

Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de 

cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

18.7. À  critério da Administração Pública Municipal poderá ser exigido da CONTRATADA as 

listas de preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de 

início de sua vigência e numeração 18epresenta, para instrução de pedidos de revisão 

de preços. 
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18.8. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal 

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 

pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 

produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria Unidade Requisitante 

ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros 

adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento 

da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória 

dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

18.9. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data de publicação 

da deliberação no Diário Oficial do Município. 

18.10. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento e ou serviço enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 

previstas neste edital. 

18.11. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, 

estaduais e municipais, que são soberanas às previstas neste Edital. 

 

19. Do Órgão Gerenciador e do Órgão Participante da Ata de Registro de Preços  

 

19.1. A PROMITENTE CONTRATANTE designa como órgão gerenciador da Ata de Registro 

de Preços o Setor de Compras e Licitações, Órgão da Administração Pública Municipal, 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 

preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conforme o Decreto nº 12.370, 

de 15 de fevereiro de 2012. 

19.2. Compete à Secretaria Competente, por intermédio do Setor de Compras e Licitações, a 

prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços – 

SRP, conforme o Artigo 4º e seus incisos, do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 

2012, em especial. 

 

19.2.1. Convidar, mediante correspondência, os órgãos da Administração Municipal para 

participar do Registro de Preços. 

19.2.2. Consolidar todas as informações relativas à estimativa individual de consumo da 

administração encaminhadas pelos órgãos e setores da Administração Municipal 

19.2.3. Promover todos os atos necessários e instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório pertinente. 

19.2.4. Realizar, com auxílio dos Órgãos Solicitantes, pesquisa de preços com vista à 

identificação dos valores dos bens serem licitados. 

19.2.5. Confirmar junto aos Órgãos Solicitantes a sua concordância com o objeto a ser 

licitado, inclusive quanto aos quantitativos. 

19.2.6. Encaminhar cópia da Ata aos demais Órgãos Solicitantes. 

19.2.7. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação dos 

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 

participantes da Ata. 

19.2.8. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na 

Ata de Registro de Preços. 

 

20. Das Disposições Gerais 

 

20.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 
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20.2. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

20.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes 

da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 

contrariem a legislação pertinente. 

20.4. É facultado o Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 

não implique em inclusão de documento ou informação que deveriam constar, originariamente, da 

proposta 

20.5. A apresentação da proposta implica para a LICITANTE a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 

condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.6. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com 

todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 

20.7. À Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das 

propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

20.8. A Administração quando da contratação de fornecedores/prestadores não estará obrigada a 

contratar a totalidade dos quantitativos previstos na Ata de Registro de Preços. 

20.9. Caberá ao representante credenciado da LICITANTE acompanhar as operações no sistema 

eletrônico com vistas à inclusão das informações necessárias, tais como valores ou aquelas 

previstas neste edital, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância destes aspectos ou ainda, de quaisquer formalidades do certame. 

20.10. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, em 

especial as Leis nº. 8.666/93, Lei nº. 10.520/2002 e Lei Complementar nº. 123/06 e Decreto 

Municipal nº 18.629/2017. 

20.11. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

20.12. No ato de aquisição do Edital, o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente 

completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Modelo Declaração Geral Conjunta para Habilitação 

ANEXO II – Modelo Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos 

do art. 3º. Da LC 123/06 

ANEXO III – Modelo de Procuração (Opcional). 

ANEXO IV – Dos itens – Especificações dos serviços. 

ANEXO V – Modelo de Proposta Econômica Padrão. 

ANEXO VI – Minuta da ata de Registro de Preços com efeito de Termo de compromisso de Fornecimento. 

   

 

Jequié, 06 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 

Tiago Alves Guimarães Muniz 
Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DF28B374FAD441C500DC4AD1BBD8DD45

quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 038

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico (SRP) 

Número: 

028/2022 

 

 

(Nome da pessoa jurídica), CNPJ nº. ______________________, sediada (endereço completo), neste 

ato representada legalmente por (nome e qualificação do representante legal), declara sob as penas da 

lei: 

 que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital 

referente ao Pregão Eletrônico nº. ________; 

 declaramos, sob as penas da lei, que esta pessoa jurídica ou física (conforme o caso) está apta 

a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo Edital, não estando 

enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de Jequié, 

Estado da Bahia, especialmente no que tange ao art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

 que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 

licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive 

aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação; e 

 que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

combinado com o artigo 27 da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 

1999, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor 

de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

Jequié – BA, _____de __________________ de ______. 

 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 

com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 

timbrado da empresa licitante  
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 

 

 

(Nome da pessoa jurídica) ___________________________, CNPJ nº. _________________ sediada 

(endereço completo) ______________________, neste ato, representada legalmente por (nome e 

qualificação do representante legal) _____________________________, declara sob as penas da lei: 

 

 Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, civis e criminais. 

 

Jequié – BA, _____ de ________________ de 2022. 

 

 

 

Razão Social / CNPJ 

 Nome e Nº do RG do Representante Legal 

 Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 

com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 

timbrado da empresa licitante  

  

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 

028/2022 
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ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO (OPCIONAL) 

 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 

028/2022 

 

 

 

 

 (Nome da Empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, sediada _____ 

(endereço completo) _____________________, neste ato representado por seu sócio/gerente, o Sr. 

________________, brasileiro, estado civil, portador da Carteira de Identidade nº. _________, inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº __________________, residente e domiciliado nesta 

cidade, com poderes estabelecidos no ato de investidura (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de 

eleição do outorgante, etc.) conforme cópia em anexo, no uso de suas atribuições legais, nomeia e 

constitui seu bastante PROCURADOR o Sr. ________________, brasileiro, estado civil, cargo, portador 

da Carteira de Identidade nº _________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 

__________________, residente e domiciliado na cidade de __________, com poderes para 

23epresenta-lo junto ao MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ – BAHIA, 

podendo participar no presente processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ____/ 2022, apresentar 

a proposta, ofertar lances, manifestar intenção de interpor recursos, assinar atas e contratos e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame.  

 

 

 

Jequié – BA, ___ de ____________ de 2022. 

 

 

 

Nome 

 Qualificação do declarante 

 

 

 

 

 

 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 

com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 

timbrado da empresa licitante  
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ANEXO IV – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  

 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 

028/2022 

 
 

ITENS PROCESSO DE COMPRA 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Qtd. 

Período. 
Und. 

Período 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. Tot 

1 Serv. 38037 FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ 25550 UN ----- ----- 9,55 244.002,50 

2 Serv. 35596 FORNECIMENTO DE LANCHE 25550 UN ----- ----- 9,18 234.549,00 

3 Serv. 37131 FORNECIMENTO DE ALMOÇO 25550 UN ----- ----- 20,10 513.555,00 

Valor Total:   992.106,50 
 

 
Objeto do Processo:  Contratação de empresa para fornecimento de refeições a serem servidos aos 

pacientes atendidos no caps - Centro de Atenção Psicossocial Guito Guigo e CAPS - Centro de 
Atenção Psicossocial Drº Waldomiro Costa (Alcool e Drogas). 

Solicitações de Despesa que compoem o processo: 

TR SD Secretaria REDUZIDO 
PROJ. / 
ATIVIDADE 

DESPESA FONTE 

69 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE     

 
1. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

O serviço de Alimentação deve ser prestado da seguinte forma: 

Café da Manhã: 

 Segunda - Feira 

Café com leite e açucar 

Pão 

Margarina 

Geleia de Frutas 

Pastel de frango 

  

 Terça - Feira 

Café com Leite e açucar 

Pão 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DF28B374FAD441C500DC4AD1BBD8DD45

quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 042

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 027

Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

Queijo fatiado 

Presunto fatiado 

Pastel de Carne 

  

 Quarta - Feira 

Café com Leite e Açucar 

Pão  

Margarina  

Geleia de Frutas 

Bolo de chocolate 

  

 Quinta - Feira 

Café com leite e açucar 

Pão 

Queijo fatiado 

Presunto fatiado 

Grostoli 

 Sexta - Feira 

Café com leite e açucar 

Pão 

Margarina 

Geléia de Frutas 

Pastel de Frango 
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Almoço: 

 Segunda - Feira 

Arroz 

Feijão 

Carne Suina  

Polenta mole c/ molho e queijo 

Salada (2 tipos - uma crua e outra cozida) 

Suco 500 ml 

Laranja  1 unidade 

  

 Terça - Feira 

Arroz 

Lentilha 

Frango - Assado 

Massa c/ molho ao sugo 

Salada de batata c/ maionese e alface 

Suco 500 ml 

Banana 1 unidade 

 Quarta - Feira 

Arroz  

Feijão 

Almôndegas c/ molho (2 unidades) 

Purê de batatas 

Salada (2 tipos - uma crua e outra cozida) 

Suco 500 ml 
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Maça 1 unidade 

 Quinta - Feira 

Arroz 

Feijão 

Bife 

Lasanha de frango 

Salada (2 tipos - uma crua e outra cozida) 

Suco 500 ml 

Salada de frutas 

 Sexta - Feira 

Arroz 

Feijão 

Chuletas aceboladas 

Massa c/ molho ao sugo 

Salada (2 tipos - uma crua e outra cozida) 

Suco 500 ml 

Sagu com creme 

  

Lanche: 

 Segunda - Feira 

Achocolatado 

Biscoito 

Maçã 
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 Terça - Feira 

Suco 

Pão 

Cuscuz 

 Quarta - Feira 

Suco  

Biscoitos 

Arroz doce 

 Quinta - Feira 

Iogurte  

Biscoitos  

Mingau 

 Sexta - Feira 

Suco 

Pão 

Salada de Frutas 

 

2 – As refeições devem ser entregues sempre frescas, acondicionadas em 
recipiente adequado, de modo a manter a temperatura correta a cada respectivo 
alimento, no prazo máximo de 01 hora após as suas cocções, de modo a evitar 
deterioração do alimento e possíveis danos à saúde dos usuários. 
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ANEXO V – MODELO ILUSTRATIVO  DE PROPOSTA ECONÔMICA PADRÃO (REALINHADA) 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E DISPOSIÇÃO DOS ITENS NO PORTAL www.licitacoes-e.com.br. 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 

028/2022 

1. Razão Social da Empresa: ________________________________________________ 
 

2. CNPJ n°: ______________I. Estadual: _____________ I. Municipal: _____________  
 

3. Endereço: ____________________________________________________________ 
 

4. Telefone: (XX) _________ Fax: (xx)_________  E-mail: _______________________ 
 

5. Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias.  
 

6. Prazo pagto: cfe Edital - Banco: _______Ag.: ________ C/C: _____________ 
 

7. Representante da Empresa: ______________________________________________ 
 

8. Cargo: ________________ RG: _____________CPF: ____________________ 
 

9. A Unidade da Federação na qual será emitida a Nota Fiscal é _____________ 
 

10. Apresentamos nossa Proposta para Registro de Preços dos serviços, (menor preço global) na forma 
de Pregão Eletrônico (SRP), referente ao objeto do PE n°. _______/2022,  

 

item Descrição de todos os SERVIÇOS 
 
 Quant. Und. 

Vlr. 
Unit. 

Vlr. Tot 

       

   

 

Declarações que devem constar na proposta: 

11. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, 
materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, rotulagem, embalagens e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Contrato e seus 
Anexos. 
 

12. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do 
Edital. 
 

13. A empresa deverá apresentar descritivo dos serviços ao portal licitações-e.com.br. Deverá ser 
descrito em campo próprio do sistema, especificação completa e detalhada dos serviços, 
contemplando todas as características necessárias, não serão aceitas ausência de 
características dos serviços, sob pena de desclassificação. 
 

14. Marca, modelo e demais especificações dos aparelhos apresentados. 
 

UF, ____ de ______________ de 2022. 

 

Assinatura do Representante Legal – Carimbo CNPJ 
 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  
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ANEXO VI - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRPNº ...../2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº .../2022 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2022 

 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ 
CPF nº. _______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições para os pacientes atendidos 

nos CAPS. 
  

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), constantes 
da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº ..../2022, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha de 
preços com os respectivos valores). 
 
PLANILHA DE DESCRIÇÕES  
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao serviço fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo a Tributos Federais e á 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (validas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega dos bens, será efetuada parceladamente de acordo com as solicitações feitas pela 
Prefeitura e deverá ser executado no Município de Jequié. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
 
3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade até 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A adjucatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração seqüencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
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correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
Jequié, ________ de ________________de 2022. 
 

 

 

 

 

 
_______________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
CONTRATANTE 

 
________________________________ 

MARLON PEREIRA DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

 
____________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 

FORNECEDOR/PROPONENTE 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 – ID – 966344 - SMS – Objeto: 
aquisição de refeições para os CAPS Jequié.  Data e hora da sessão pública: dia 21 de outubro de 
2022, às 10:00h (horário local). O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no 
Diário Oficial do Município http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario ou pelo site: www.licitações-e.com.br. 
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Saúde, situado à Pça 
Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié – BA, das 08:00  às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas. e-
mail:compeljuridicosms@gmail.com -  Jequié/BA, 05 de outubro de 2022.  Tiago Alves Guimarães Muniz 
– Pregoeiro. 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 105/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 455/2022 

ID- 966315 
 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 105/2022   455/2022 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE FANTASIAS E ORNAMENTAÇÃO 
CÊNICA, PARA ATENDER AO DESFILE COMEMORATIVO AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE EM 25 DE OUTUBRO 
COM A PARTICIPAÇÃO DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS 
INICIAIS E FINAIS) DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO SISTEMA MUNIIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

 (  )  Por item   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 (  ) Por lote 

 (x) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência da Ata 

Empreitada por preço unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

XI.  

Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario  
 

Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 17/10/2022 às 08:00 horas do dia 19/10/2022.  
Início da sessão pública: 10:00 horas do dia 19/10/2022 (Horário do Estado da Bahia) 
ID – 966315 
Modalidade de Disputa: Aberto 
 

XII. Da referência de Tempo: 

 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário do Estado da Bahia e, dessa forma, serão registradas nos documentos 
pertinentes. 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº       105/2022 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1. OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE FANTASIAS E ORNAMENTAÇÃO 
CÊNICA, PARA ATENDER AO DESFILE COMEMORATIVO AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE EM 25 DE OUTUBRO 
COM A PARTICIPAÇÃO DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS 
INICIAIS E FINAIS) DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO SISTEMA MUNIIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA. 

 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas no 
Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais normas que 
regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as 
demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução 
indireta (empreitada a preços unitários).  
 
1.4 O tipo da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL 
 
1.5. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de Referência, 
parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao 
objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao Banco do Brasil, 
para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o 

objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e 
requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar 
com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato 
tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o 
praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela Lei 
Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a 

legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e desejar 
executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do 
contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser 
mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor do 

sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção 
de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
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3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, 
ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua 
desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o licitante 
arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste Edital, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, através 
da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte 
do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo.  

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada item 
dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão eletrônico, 
terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as 
especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão classificadas para a etapa de 
lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem informação 
que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem erros, de 
forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de validade da proposta inferior 
ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do dia e 

hora em que a sessão terá continuidade. 
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4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-licitações, 
com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, deveriam 
constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará as 
seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.2.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.2.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos termos 
deste Edital; 
 
4.2.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, representante legal;  
 
4.2.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, todas e 
quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução das obras e 
dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos sociais e trabalhistas, 
limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e benefícios, taxas, 
licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, acréscimos 
decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para cumprimento do prazo e 
regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou indiretamente, relacionadas 
com a consecução do objeto desta licitação. 
 
4.2.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.2.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.2.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste Edital, 
será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a licitante 
pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1.   Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação de 

regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema eletrônico 
em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro pelo Sistema 
Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a proposta 
escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o modelo 
constante do ANEXO V e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento conforme o modelo 
constante do ANEXO IV. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas 
de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 
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123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto no art. 42 deste 
diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de restrição fiscal e 
diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6.   Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o recebimento 
de novas propostas.  

 
5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se for 
o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório. 
 

5.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 
da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3   O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.5    Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;. 

6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período 
de duração da sessão pública;.  

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E05471291EE44F5C71E27C8B86A00E13

quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 056

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 057

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 

 

 

 

6 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

6.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários; 

6.9.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente; 

6.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço; 

6.11 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao responsável 
pelo sistema; 

6.11.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

6.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 
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6.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

6.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.29. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

6.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade 
no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação. 

6.30.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

6.30. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não tenha 
por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as proposta 

s de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de 
aceitação pelo Pregoeiro. 

6.31.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-
se-á a proposta classificada em primeiro lugar 

 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 
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b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com 
suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhado, 
quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e 
investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos 
comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da 
lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de 
sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por meio 
da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços compatíveis 
com o objeto desta contratação.  
 
7.1.3.1.2. Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
 
 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
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7.1.4.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 

7.1.5 Comprovação de capital social mínimo entre 5% (cinco por cento) e 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrados na Junta Comercial Estadual ou 
outro órgão equivalente, balanço patrimonial ou certidão simplificada da JUNTA COMERCIAL. 
 

7.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 
sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades previstas 

deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e de 

acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões expedidas 
em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e 
com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à microempresa 
e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 
credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.  

7.9. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão da 
imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 

7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8. DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer.  
 
8.2.  Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeira o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de acordo 
com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo licitante 
declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro do 
prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
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8.3  A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4  Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5  Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeira poderá: 8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, 
quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1      Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de até dois anos; 

e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 
que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 
b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada pelo 
mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e observadas 
as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam com 
prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação que lhe 
foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.3. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos materiais, produtos e itens 
fornecidos, ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.3. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título for, 
nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo cumprimento 
de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do Contrato. 

 
10.3. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no 
Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a 
diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.3. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento dos 
equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1.   Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 

mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a Administração 
Municipal. 

11.2.    A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3.    O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 

recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4.   É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação no 

prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, XVI, da 
Lei nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes remanescentes, 
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na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e examinados os seus 
documentos habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços ou 
revogar a licitação.  

11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente prestador as informações relativas a endereço, 
telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de Registro de 
Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação.  

11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável para 
a assinatura do contrato. 

11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for declarada 
a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços ou 
revogar a licitação. 

11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo ou 
em parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal. 

11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes 
dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o prestador não aceite adequá-los ao mercado. 

11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal.  

 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma da 

lei. 
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 

apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E. 

12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido. 

12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial previsto 
no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou repactuação. 

12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 

12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da 
CONTRATADA. 

12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão 
de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

12.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens tem 
direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, no ato 
da contratação. 

12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 
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12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas; 

12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de 
mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo a deliberação, 
deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. 

12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 

12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 
municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 

 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa que 
tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
13.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
14. CONTRATAÇAO 
 
14.1.  Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital. 

14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 
competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e 
retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste 
edital. 

14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 
condições de habilitação, procedendo à contratação. 

14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir. 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até 
o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados 
por simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

14.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

14.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser procedida 
através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso I, alíneas "a" e 
"b" da Lei n.º 8.666/93. 
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14.9. A contratada ficará obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

14.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos todos 
os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 
relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser 
devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

 
15. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
15.1     Para cada Prestação de Serviços será assinado um contrato entre a licitante que tenha firmado a 

Ata de Registro de Preços e o titular da unidade compradora.  
15.2     O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 62 

da Lei 8.666/93. 
15.3.   A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do envio da convocação, via e-mail. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

15.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar a Ata de Registro 
de Preços ou o contrato pela adjudicatária implicará na aplicação das sanções previstas neste 
edital. 

15.5. Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante não 
eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO(S) SERVIÇOS 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada pela 
Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, rigorosamente, os 
serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do Contrato, podendo, o 
mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da Administração, a 
qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
16.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria e, 
na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

 
16.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar profissionais 
consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos serviços, assim 
como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
16.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução das obras e serviços, as 
avaliações e medições das obras e dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições 
expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
16.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle da obra e serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem como 
todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu registro no 
Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu registro, serão 
encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da Fiscalização. 
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16.8. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
16.9. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do Contratado, 
bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
16.10. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as dúvidas 
e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.11. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio Contratado, 
obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes impugnadas, mesmo 
que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 
16.12. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na aplicação 
das multas contratuais, relacionadas com o andamento dos serviços, e no desconto das faturas das 
despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
16.13. A Fiscalização poderá determinar a paralisação dos serviços, por razão relevante de ordem 
técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e instruções, 
cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
16.14. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as razões 
da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
16.15. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de defeitos 
ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento Provisório. 
 
17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
 

a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do 
Termo de Compromisso de Prestação de Serviços firmado; 
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 
prestador se recusar a adequá-los na forma prevista no item 15 e seguintes; 
e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
17.2     A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com aviso 

de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
17.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente prestador, a comunicação será 

feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na página 
eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de aviso de 
amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 

17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente prestador, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e seus 
anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

17.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a aplicação 
das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 
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18. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
18.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I da Lei nº 
8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento interno 
para o recebimento das obras e dos serviços. 
 
18.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.2.1. Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os 
serviços envolvidos na execução;  
 
16.2.2. Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos 
e modificações. 

 
18.3. A fiscalização do Município de Jequié realizará o levantamento de eventuais pendências executivas 
a serem satisfeitas pelo Contratado.  
 
18.4. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo da(s) obra(s) edo(s) serviço(s) contratado(s) será (ão) 
lavrado(s) de acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.666/93, em 30 (trinta) 
dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:  
 

18.4.1. Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do Município de Jequié, 
referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos serviços; 
 
18.4.2. Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de 
operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes à 
execução do objeto ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na execução dos 
serviços; 

 
18.5. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os serviços em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e aplicar o 
disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal n.8.666/93. 
 
18.6. A eventual aceitação das obras e dos serviços por parte da Administração não eximirá o 
Contratado da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a 
ser detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva do 
Contratado. 
 
19. GARANTIAS 
 
19.1. Para garantia das condições do contrato a ser firmado com a Administração Municipal, esta poderá 
solicitar da empresa vencedora o recolhimento da garantia no valor de 1% (um por cento) do valor total 
do contrato, até o máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do termo de contrato e antes da 
protocolização da fatura. 
 
19.2. A garantia poderá ser dada através de qualquer uma das seguintes modalidades: 
 
I. caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública;  
II. seguro-garantia, ou;  
III. fiança bancária. 
 
19.3. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta fiança fornecida por instituição financeira 
(devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central) que, por si ou pelos acionistas detentores de 
seu controle, não participem do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável 
expressa renuncia, pelo fiador, aos benefícios do artigo 1.491, do Código Civil. 
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19.4. No caso de fiança bancária, esta deverá ser apresentada em original, emitida por instituição 
financeira idônea e devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e a cobertura 
deverá compreender até o término do contrato. 
 
19.5. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a execução do Contrato e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
 
19.6. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Ato Convocatório, a não prestação da garantia 
exigida será considerada recusa injusta ao aceite do Contrato, implicando na imediata anulação do 
mesmo. 
 
 
20. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
20.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
21. IMPUGNAÇÕES  
 
21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeira, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, cabendo 
ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de recebimento. As 
impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame 
 
21.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.  
 
22.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro 
da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências 
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique 
em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
22.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes 
da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a 
legislação pertinente. 

 
22.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação 
poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
22.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
22.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de 
JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
23. DOS ANEXOS 
 
23.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I e I-A); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
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c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta  - (ANEXO III); 
d) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (ANEXO V); 
f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com qualquer 
entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta 
(ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte  (ANEXO VII); 
h) Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO IX) 
j) Minuta de Contrato – (ANEXO X) 
 
 
 
 
 

 
Jequié, 03 de outubro de 2022 

 
 

Juliana Bispo dos Santos 
Pregoeira 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   105/2022 

 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE FANTASIAS E ORNAMENTAÇÃO 

CÊNICA, PARA ATENDER AO DESFILE COMEMORATIVO AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE EM 25 DE OUTUBRO 

COM A PARTICIPAÇÃO DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS 

INICIAIS E FINAIS) DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO SISTEMA MUNIIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA. 

2. JUSTIFICATIVA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE FANTASIAS E ORNAMENTAÇÃO 

CÊNICA, PARA ATENDER AO DESFILE COMEMORATIVO AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE EM 25 DE OUTUBRO 

COM A PARTICIPAÇÃO DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS 

INICIAIS E FINAIS) DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO SISTEMA MUNIIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA. 

O DESFILE ALUSIVO ÀS COMEMORAÇÕES DOS 125 ANOS DE EMEMCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE 

JEQUIÉ – BA OBJETIVA APRESENTAR À SOCIEDADE JEQUIENSE AS RIQUEZAS E BELEZAS QUE 

CARACTERIZAM O SERTÃO E A MATA, MEDIANTE O TEMA “JEQUIÉ: FASCÍNIO DO ENCONTRO DO SERTÃO 

COM A MATA”. 

NESSA PERSPECTIVA, OS ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 

JEQUIÉ – BA VÃO DESFILAR REPRESENTANDO PERSONAGENS DOS POVOS TRADICIONAIS DA FLORESTA 

TROPICAL, POVOS DO SEMI-ÁRIDO NORDESTINO, SUAS CULTURAS, CRENÇAS E COSTUMES, ALÉM DAS 

MANIFESTAÇÕES DA CULTURA POPULAR DOS POVOS DA MATA DE CIPÓ. 

PARA TANTO, FAZ-SE NECESSÁRIO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA CONFECÇÃO DAS FANTASIAS, BEM 

COMO DA PRESTAÇÃO DESSES SERVIÇOS, ALÉM DA AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS USADOS POR ESSES 

POVOS, QUE SERÃO DEMONSTADOS, DURANTE O DESFILE COMEMORATIVO. 

2.1 JUSTIFICATIVA LOTE ÚNICO 

 JUSTIFICA-SE A LICITAÇÃO POR LOTE ÚNICO DEVIDO A MAIOR FACILIDADE NO CUMPRIMENTO DO 

CRONOGRAMA PREESTABELECIDO, NA OBSERVÂNCIA DOS PRAZOS, NA CONCENTRAÇÃO DA 

RESPONSABILIDADE PELA EXECUÇÃO DO SERVIÇO EM UMA SÓ EMPRESA E CONCENTRAÇÃO DA 

GARANTIA DOS RESULTADOS. TAMBÉM É MAIS SATISFATÓRIA DO PONTO DE VISTA DA EFICIÊNCIA 

TÉCNICA, POR MANTER A QUALIDADE DO SERVIÇO. 

3. PRAZO DE VIGÊNCIA 

PRAZOS: 

ENTREGA DE MATERIAL E EXECUÇÃO DO SERVIÇO ATÉ DIA 21 DE OUTUBRO DE 2022. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 60 (SESSENTA) DIAS PARA FIM DE TRAMITAÇÃO. 
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4. VALOR GLOBAL ESTIMADO 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DE R$ 251.840,10 (DUZENTOS E CINQUENTA E UM MIL, OITOCENTOS E 
QUARENTA REAIS E DEZ CENTAVOS) 

5. DETALHAMENTO DE SERVIÇO E MATERIAL 
  

 TODO MATERIAL FORNECIDO FARÁ PARTE DO ACERVO DA SECRETARIA MUINICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

 
 5.1 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. 

F. 
PER. UND. 

PER. 
VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 CONFECÇÃO DE COLLANT MEIA 
MANGA ESTILO BALLET . EM 
LYCRA, 100% POLIAMIDA, 
DECOTE REDONDO NA FRENTE E 
NAS COSTAS, FORRO 100% 
POLIAMIDA. CORES DIVERSAS, 
TAMANHO G 

10 UN -- -- 100,35 1.003,50 

2 CONFECÇÃO DE COLLANT 
MEIAMANGA ESTILO BALLET . EM 
LYCRA, 100% POLIAMIDA, 
DECOTE REDONDO NA FRENTE E 
NAS COSTAS, FORRO 100% 
POLIAMIDA. CORES DIVERSAS. 
TAMANHO M 

20 UN -- -- 100,35 2.007,00 

3 CONFECÇÃO DE COLLANT MEIA 
MANGA ESTILO BALLET . EM 
LYCRA, 100% POLIAMIDA, 
DECOTE REDONDO NA FRENTE E 
NAS COSTAS, FORRO 100% 
POLIAMIDA. CORES DIVERSAS, 
TAM. P 

38 UN -- -- 86,85 3.300,30 

4 CONFECÇÃO DE SAPATILHA 
FEMININA CONFECCIONADA EM 
LONA STRETCH, POSSUI 
ELÁSTICO CRUZADO NO PEITO 
DE PÉ, SOLA DE CAMURÇA. TAM. 
28 

30 UN -- -- 103,35 3.100,50 

5 CONFECÇÃO DE SAPATILHA 
FEMININA CONFECCIONADA EM 
LONA STRETCH, POSSUI 
ELÁSTICO CRUZADO NO PEITO 
DE PÉ, SOLA DE CAMURÇA. TAM. 
28 

20 UN -- -- 103,35 2.067,00 

6 CONFECÇÃO DE SAPATILHA 
FEMININA CONFECCIONADA EM 
LONA STRETCH, POSSUI 
ELÁSTICO CRUZADO NO PEITO 
DE PÉ, SOLA DE CAMURÇA. TAM. 
32 

39 UN -- -- 103,35 4.030,65 

7 CONFECÇÃO DE SAPATILHA 
FEMININA CONFECCIONADA EM 
LONA STRETCH, POSSUI 

40 UN -- -- 103,35 4.134,00 
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ELÁSTICO CRUZADO NO PEITO 
DE PÉ, SOLA DE CAMURÇA. TAM. 
35 

8 CONFECÇÃO DE SAPATILHA 
FEMININA CONFECCIONADA EM 
LONA STRETCH, POSSUI 
ELÁSTICO CRUZADO NO PEITO 
DE PÉ, SOLA DE CAMURÇA. TAM. 
37 

40 UN -- -- 103,35 4.134,00 

9 CONFECÇÃO DE SAPATILHA 
FEMININA CONFECCIONADA EM 
LONA STRETCH, POSSUI 
ELÁSTICO CRUZADO NO PEITO 
DE PÉ, SOLA DE CAMURÇA. TAM. 
39 

6 UN -- -- 103,35 620,10 

10 CONFECÇÃO DE BOTINHA 
DEJAZZ EM LONA STRETCH 
PRETO. SOLA DIVIDIDA, SALTO DE 
E.V.A, SOLA CAMURÇA, CABEDAL 
LONA STRETCH. TAM 38 

10 UN -- -- 203,85 2.038,50 

11 CONFECÇÃO DE 
CHINELO ESTILO DEDO , COM 
SOLADO EM BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, TIRAS EM 
MATERIAL SINTÉTICO 
SEMELHANTEA COURO. TAM. 34 
PAR 

20 UN -- -- 19,50 390,00 

12 CONFECÇÃO DE 
CHINELO ESTILO DEDO , COM 
SOLADO EM BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, TIRAS EM 
MATERIAL SINTÉTICO 
SEMELHANTEA COURO. TAM. 37 
PAR 

30 UN -- -- 19,50 585,00 

13 CONFECÇÃO DE 
CHINELO ESTILO DEDO , COM 
SOLADO EM BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, TIRAS EM 
MATERIAL SINTÉTICO 
SEMELHANTEA COURO. TAM. 40 

20 UN -- -- 19,50 390,00 

14 CONFECÇÃO DE 
CHINELO ESTILO DEDO , COM 
SOLADO EM BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, TIRAS EM 
MATERIAL SINTÉTICO 
SEMELHANTEA COURO. TAM. 42 

7 UN -- -- 19,50 136,50 

15 CONFECÇÃO DE 
SANDÁLIA ESTILO FRANCISCANA , 
COM SOLADO EM BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, DUAS TIRAS 
LATERAIS E FECHAMENTO NO 
CALCANHAR COM VELCRO, EM 
MATERIAL SINTÉTICO 
SEMELHANTE A COURO. TAM. 27 

10 UN -- -- 180,00 1.800,00 

16 CONFECÇÃO DE 
SANDÁLIA ESTILO FRANCISCANA , 
COM SOLADO EM BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, DUAS TIRAS 
LATERAIS E FECHAMENTO NO 
CALCANHAR COM VELCRO, EM 
MATERIAL SINTÉTICO 

30 UN -- -- 180,00 5.400,00 
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SEMELHANTE A COURO. TAM. 30 

17 CONFECÇÃO DE 
SANDÁLIA ESTILO FRANCISCANA , 
COM SOLADO EM BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, DUAS TIRAS 
LATERAIS E FECHAMENTO NO 
CALCANHAR COM VELCRO, EM 
MATERIAL SINTÉTICO 
SEMELHANTE A COURO. TAM. 33 

40 UN -- -- 180,00 7.200,00 

18 CONFECÇÃO DE 
SANDÁLIA ESTILO FRANCISCANA , 
COM SOLADO EM BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, DUAS TIRAS 
LATERAIS E FECHAMENTO NO 
CALCANHAR COM VELCRO, EM 
MATERIAL SINTÉTICO 
SEMELHANTE A COURO. TAM. 36 

100 UN -- -- 180,00 18.000,00 

19 CONFECÇÃO DE 
SANDÁLIA ESTILO FRANCISCANA , 
COM SOLADO EM BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, DUAS TIRAS 
LATERAIS E FECHAMENTO NO 
CALCANHAR COM VELCRO, EM 
MATERIAL SINTÉTICO 
SEMELHANTE A COURO. TAM. 39 

60 UN -- -- 180,00 10.800,00 

20 CONFECÇÃO DE 
SANDÁLIA ESTILO FRANCISCANA , 
COM SOLADO EM BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, DUAS TIRAS 
LATERAIS E FECHAMENTO NO 
CALCANHAR COM VELCRO, EM 
MATERIAL SINTÉTICO 
SEMELHANTE A COURO. TAM. 41 

15 UN -- -- 180,00 2.700,00 

21 CONFECÇÃO DE CALÇA DE 
ALGODÃOZINHO TECIDO 
DURAVEL, 100% ALGODÃO, 
TEXTURA LEVE, 1,60 M DE 
LARGURA, PRÉ LAVADO FINO 
TAM DE 6 A 10 P 

52 UN -- -- 195,00 10.140,00 

22 CONFECÇÃO DE CALÇA DE 
ALGODÃOZINHO TECIDO 
DURAVEL, 100% ALGODÃO, 
TEXTURA LEVE, 1,60 M DE 
LARGURA, PRÉ LAVADO FINO 
TAM. M 

40 UN -- -- 195,00 7.800,00 

23 CONFECÇÃO DE CALÇA DE 
ALGODÃOZINHO TECIDO 
DURAVEL, 100% ALGODÃO, 
TEXTURA LEVE, 1,60 M DE 
LARGURA, PRÉ LAVADO FINO 
TAM. G 

10 UN -- -- 195,00 1.950,00 

24 CONFECÇÃO DE CALÇA OXFORD 
TECIDO FINO, MACIO, LEVE, 100% 
POLIÉSTER RESISTENTE, DE 
EXTENSA DURABILIDADE, 
DISPONÍVEL EM UMA AMPLA 
VARIEDADE DE FIBRAS, PESO E 
CORES, LISOS OU ESTAMPADOS. 
1,50 M DE LARGURA. TAM. 12 

23 UN -- -- 210,00 4.830,00 

25 CONFECÇÃO DE CALÇA OXFORD 
TECIDO FINO, MACIO, LEVE, 100% 

58 UN -- -- 210,00 12.180,00 
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POLIÉSTER RESISTENTE, DE 
EXTENSA DURABILIDADE, 
DISPONÍVEL EM UMA AMPLA 
VARIEDADE DE FIBRAS, PESO E 
CORES, LISOS OU ESTAMPADOS. 
1,50 M DE LARGURA. TAM. 16 

26 CONFECÇÃO DE CALÇA OXFORD 
TECIDO FINO, MACIO, LEVE, 100% 
POLIÉSTER RESISTENTE, DE 
EXTENSA DURABILIDADE, 
DISPONÍVEL EM UMA AMPLA 
VARIEDADE DE FIBRAS, PESO E 
CORES, LISOS OU ESTAMPADOS. 
1,50 M DE LARGURA. TAM. 44 

8 UN -- -- 210,00 1.680,00 

27 CONFECÇÃO DE CALÇA DE 
MALHA 100% POLIESTER, COM 
ELÁSTICO. TAMANHO M 

30 UN -- -- 135,00 4.050,00 

28 CONFECÇÃO DE CALÇA DE 
MALHA 100% POLIESTER, COM 
ELÁSTICO. TAMANHO G 

18 UN -- -- 135,00 2.430,00 

29 CONFECÇÃO DE SAIA RODADA, , 
EM CETIM, E FORRO EM 
TULE,COM ELÁTICO NA CINTURA, 
MEDINDO 50 CM DE 
COMPRIMENTO. 

73 UN -- -- 195,00 14.235,00 

30 CONFECÇÃO DE SAIA LONGA, 
RODADA,EM TECIDO CHITÃO, 
COM ELASTICO NA CINTURA. 

3 UN -- -- 150,00 450,00 

31 CONFECÇÃO DE SAIA 
TANGA(INDIO) EM ALGODÃO 
CRU,COM ELÁSTICO NA CINTURA, 
MEDIDO 40CM. 

40 UN -- -- 75,00 3.000,00 

32 CONFECÇÃO DE SAIA RODANDA, 
EM RAFIA, MEDINDO 40CM, COM 
ELÁSTICO NA CINTURA 

30 UN -- -- 150,00 4.500,00 

33 CONFECÇÃO DE TOP DE ALÇA , 
EM ALGODÃO CRU, FECHAMENTO 
COM VELCRO, MEDINDO 25 CM 

25 UN -- -- 75,00 1.875,00 

34 ONFECÇÃO DE CAMISA DE 
MANGA CURTA, GOLA CARECA, 
FECHAMENTO EM VELCRO, 
TECIDO CETIM. TAM. P 

15 UN -- -- 37,50 562,50 

35 CONFECÇÃO DE CAMISA DE 
MANGA CURTA, GOLA CARECA, 
FECHAMENTO EM VELCRO, 
TECIDO CETIM. CORES VARIADAS 
TAM. M 

30 UN -- -- 37,50 1.125,00 

36 CONFECÇÃO DE CAMISA DE 
MANGA CURTA, GOLA CARECA, 
FECHAMENTO EM VELCRO, 
TECIDO ALGODÃO CRU. TAM. P 

30 UN -- -- 37,50 1.125,00 

37 CONFECÇÃO DE CAMISA DE 
MANGA CURTA, GOLA CARECA, 
FECHAMENTO EM VELCRO, 
TECIDO ALGODÃO CRU. TAM. M 

30 UN -- -- 37,50 1.125,00 

38 CONFECÇÃO DE CAMISA DE 
MANGA CURTA, GOLA CARECA, 
FECHAMENTO EM VELCRO, 
TECIDO ALGODÃO CRU. TAM. G 

20 UN -- -- 37,50 750,00 

39 CONFECÇÃO DE BLUSA FEMININA 10 UN -- -- 37,50 375,00 
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COM UMA ÚNICA MANGA, EM 
ALGODAO CRU, COM 
FECHAMENTO EM VELCRO 

40 CONFECÇÃO DE CAMISA EM 
MALHA, GOLA CANOA, COM 
MANGAS, EM CORES 
DIVERSAS.TAM P 

40 UN -- -- 37,50 1.500,00 

41 CONFECÇÃO DE CAMISA EM 
MALHA, GOLA CANOA, COM 
MANGAS, EM CORES 
DIVERSAS.TAM M 

40 UN -- -- 37,50 1.500,00 

42 CONFECÇÃO DE CAMISA EM 
MALHA, GOLA CANOA, COM 
MANGAS, EM CORES 
DIVERSAS.TAM G 

40 UN -- -- 37,50 1.500,00 

43 CONFECÇÃO DE CAMISA DE 
MANGA LONGA, GOLA CARECA, 
FECHAMENTO EM VELCRO, 
TECIDO ALGODÃO CRU. TAM. P 

40 UN -- -- 45,00 1.800,00 

44 CONFECÇÃO DE CAMISA DE 
MANGA LONGA, GOLA CARECA, 
FECHAMENTO EM VELCRO, 
TECIDO ALGODÃO CRU. TAM. M 

40 UN -- -- 45,00 1.800,00 

45 CONFECÇÃO DE CAMISA DE 
MANGA LONGA, GOLA CARECA, 
FECHAMENTO EM VELCRO, 
TECIDO ALGODÃO CRU. TAM. G 

15 UN -- -- 45,00 675,00 

46 CONFECÇÃO DE VESTIDO DE 
MANGA CURTA, GOLA CARECA, 
FECHAMENTO EM VELCRO, 
TECIDO ALGODÃO CRU. TAM. P 

30 UN -- -- 135,00 4.050,00 

47 CONFECÇÃO DE VESTIDO DE 
MANGA CURTA, GOLA CARECA, 
FECHAMENTO EM VELCRO, 
TECIDO ALGODÃO CRU. TAM. M 

40 UN -- -- 135,00 5.400,00 

48 CONFECÇÃO DE VESTIDO DE 
MANGA CURTA, GOLA CARECA, 
FECHAMENTO EM VELCRO, 
TECIDO ALGODÃO CRU. TAM. G 

20 UN -- -- 135,00 2.700,00 

49 CONFECÇÃO DE VESTIDO DE 
MANGA CURTA, GOLA CARECA, 
FECHAMENTO EM VELCRO, 
TECIDO HELANCA. TAM. M 

11 UN -- -- 135,00 1.485,00 

50 CONFECÇÃO DE LENÇOS EM 
CETIM, MEDINDO 60X60 CM. 
CORES DIVERSAS 

85 UN -- -- 37,50 3.187,50 

51 CONFECÇÃO DE LUVAS EM 
MALHA DE POLIESTER. PAR. TAM. 
M 

15 UN -- -- 22,50 337,50 

52 CONFECÇÃO DE MACACÃO EM 
MALHA HELANCA, MANGA CURTA, 
GOLA CARECA, CCOM 
FECHAMENTO EM VELCRO. 

40 UN -- -- 120,00 4.800,00 

53 CONFECÇÃO DE MACAQUINHO 
MANGA LONGA, GOLA CARECA, 
EM MALHA HELANQUINHA, COM 
FECHAMENTO EM VELCRO. 
CORES DIVERSAS. TAM. M 

40 UN -- -- 120,00 4.800,00 

54 CONFECÇÃO DE MACAQUINHO 25 UN -- -- 120,00 3.000,00 
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MANGA CURTA, GOLA CARECA, 
EM MALHA HELANQUINHA, COM 
FECHAMENTO EM VELCRO. 
CORES DIVERSAS. TAM. M 

55 CONFECÇÃO DE AVENTAL EM 
TECIDO OXFORD 

10 UN -- -- 37,50 375,00 

56 CONFECÇÃO DE COCÁ INDIGENA, 
22 CM COM ELÁSTICO. MATERIAL: 
PENAS SINTÉTICAS 

50 UN -- -- 375,00 18.750,00 

57 CONFECÇÃO DE CHAPÉU DE 
PALHA TAMAHOS VARIADOS 

70 UN -- -- 48,00 3.360,00 

58 CONFECÇÃO DE SAIA RODADA 
EM ALGODÃO CRU, COM 
ELÁSTICO NA CINTURA, MEDINDO 
40CM 

60 UN -- -- 150,00 9.000,00 

59 CONFECÇÃO DE ESTEIRA PALHA 
NATURAL ARTESANAL REDONDA 
MEDINDO 1,0M 

8 UN -- -- 340,50 2.724,00 

VALOR GLOBAL (R$): 220.763,55 

 
 5.2 - DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS 

ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

60 96483 CHINELO DE BORRACHA TIPO 
HAVAIANA, COR NEUTRA N° 37/38 - 
PAR 

15 PR 23,40 351,00 

61 96484 CHINELO DE BORRACHA TIPO 
HAVAIANA, COR NEUTRA N° 35/36 - 
PAR 

6 PR 23,40 140,40 

62 96485 CHINELO DE BORRACHA TIPO 
HAVAIANA, COR NEUTRA N° 29/30 - 
PAR 

15 PR 23,40 351,00 

63 96486 CHINELO DE BORRACHA TIPO 
HAVAIANA, COR NEUTRA N° 39/40 - 
PAR 

6 PR 23,40 140,40 

64 96487 TECIDO CHITÃO, ESTAMPA 
DIVERSAS. 

30 M 21,00 630,00 

65 96488 TECIDO CETIM 100% POLIÉSTER, 
TECIDO BRILHANTE DE SEDA EM 
TRAMA BEM FECHADA. LARGURA: 
1,50 M. GRAMATURA: 82 G/M² 
CORES DIVERSAS 

20 M 10,50 210,00 

66 96489 FELTRO, CORES VARIADAS. 60 M 34,35 2.061,00 

67 96490 TECIDO METALIZADO, TIPO PAETÊ, 
CORES VARIADAS. 

15 M 14,85 222,75 

68 96491 TECIDO SUEDE VELUDO LISO, 1,50 
DE LARGURA, CORES DIVERSAS 

10 M 52,50 525,00 

69 96492 TIARA PLÁSTICA, FLEXIVEL, CORES 
DIVERSAS 

90 UN 21,00 1.890,00 

70 96493 ROLO DE TECIDO FILÓ 
GROSSO,100% POLIAMIDA, 
LARGURA: 3M. CORES VARIADAS 

6 UN 967,50 5.805,00 

71 96494 ESPUMA EM METRO ESPESSURA: 
1CM LARGURA: 1,90 METROS 

50 M 30,00 1.500,00 

72 96495 ESPUMA EM METRO ESPESSURA: 100 M 157,50 15.750,00 
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5CM LARGURA: 1,90 METROS 

73 96496 CORDÃO DE LUZES (LED), MEDINDO 
1M, COM CAIXA PARA BATERIAS 
SUPER PEQUENA, LEVE E 
DISCRETA(DIMENSÃO DA CAIXINHA: 
5,3 CM DE COMPRIMENTO, 2,5 CM 
DE LARGURA E 0,7 CM DE ALTURA), 
COR DA LUZ VARIADA. 

20 UN 75,00 1.500,00 

VALOR GLOBAL (R$): 31.076,55 

 
Valor Total do TR: R$ 251.840,10 

6. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 RESPEITO AO PRAZO ESTIPULADO PARA QUE EXISTA TEMPO HÁBIL, CONSIDERANDO QUE AS 
ESCOLAS AINDA REALIZARÃO OUTROS SERVIÇOS NO MATERIAL QUE SERÁ ENTREGUE PARA A 
REALIZAÇÃO DO DESFILE NO DIA 25 DE OUTUBRO DE 2022, INCLUSIVE ENSAIOS E PROVA DAS 
FANTASIAS.  

7. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

8. FISCAL DO CONTRATO 

LARISSA VILELA SOUZA DE OLIVEIRA 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

Jequié, --- de ------------ de 2022 
À 
Prefeitura Municipal de Jequié – Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Eletrônico SRP nº ---/2022 
 
Sra. Pregoeira, 
Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº ....................., 
situada na ......................,  vem apresentar a sua Proposta de Preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE FANTASIAS E ORNAMENTAÇÃO CÊNICA, PARA ATENDER AO 
DESFILE COMEMORATIVO AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE EM 25 DE OUTUBRO COM A PARTICIPAÇÃO DOS 
ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS E FINAIS) DAS ESCOLAS 

PÚBLICAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA., conforme detalhamento nos quadros a 
seguir: 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Qtd. 

Período. 
Und. 

Período 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. 
Tot 

1 Serv. 44836 

CONFECçãO DE COLLANT MEIA MANGA ESTILO 
BALLET . EM LYCRA, 100% POLIAMIDA, DECOTE 
REDONDO NA FRENTE E NAS COSTAS, FORRO 100% 
POLIAMIDA. CORES DIVERSAS, TAMANHO G 

10 UN ----- -----   

2 Serv. 44837 

CONFECçãO DE COLLANT MEIA MANGA ESTILO 
BALLET . EM LYCRA, 100% POLIAMIDA, DECOTE 
REDONDO NA FRENTE E NAS COSTAS, FORRO 100% 
POLIAMIDA. CORES DIVERSAS. TAMANHO M 

20 UN ----- -----   

3 Serv. 44838 

CONFECçãO DE COLLANT MEIA MANGA ESTILO 
BALLET . EM LYCRA, 100% POLIAMIDA, DECOTE 
REDONDO NA FRENTE E NAS COSTAS, FORRO 100% 
POLIAMIDA. CORES DIVERSAS, TAM. P 

38 UN ----- -----   

4 Serv. 44839 

CONFECçãO DE SAPATILHA FEMININA 
CONFECCIONADA EM LONA STRETCH, POSSUI 
ELáSTICO CRUZADO NO PEITO DE Pé, SOLA DE 
CAMURçA. TAM. 28 

50 UN ----- -----   

5 Serv. 44840 

CONFECçãO DE SAPATILHA FEMININA 
CONFECCIONADA EM LONA STRETCH, POSSUI 
ELáSTICO CRUZADO NO PEITO DE Pé, SOLA DE 
CAMURçA. TAM. 32 

39 UN ----- -----   

6 Serv. 44841 

CONFECçãO DE SAPATILHA FEMININA 
CONFECCIONADA EM LONA STRETCH, POSSUI 
ELáSTICO CRUZADO NO PEITO DE Pé, SOLA DE 
CAMURçA. TAM. 35 

40 UN ----- -----   

7 Serv. 44842 

CONFECçãO DE SAPATILHA FEMININA 
CONFECCIONADA EM LONA STRETCH, POSSUI 
ELáSTICO CRUZADO NO PEITO DE Pé, SOLA DE 
CAMURçA. TAM. 37 

40 UN ----- -----   

8 Serv. 44843 

CONFECçãO DE SAPATILHA FEMININA 
CONFECCIONADA EM LONA STRETCH, POSSUI 
ELáSTICO CRUZADO NO PEITO DE Pé, SOLA DE 
CAMURçA. TAM. 39 

6 UN ----- -----   

9 Serv. 44844 
CONFECçãO DE BOTINHA DE JAZZ EM LONA STRETCH 
PRETO. SOLA DIVIDIDA, SALTO DE E.V.A, SOLA 
CAMURçA, CABEDAL LONA STRETCH. TAM 38 

10 UN ----- -----   

10 Serv. 44845 

CONFECçãO DE CHINELO ESTILO DEDO , COM 
SOLADO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, TIRAS EM 
MATERIAL SINTéTICO SEMELHANTEA COURO. TAM. 34 
PAR 

20 UN ----- -----   

11 Serv. 44846 CONFECçãO DE CHINELO ESTILO DEDO , COM 30 UN ----- -----   
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SOLADO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, TIRAS EM 
MATERIAL SINTéTICO SEMELHANTEA COURO. TAM. 37 
PAR 

12 Serv. 44847 
CONFECçãO DE CHINELO ESTILO DEDO , COM 
SOLADO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, TIRAS EM 
MATERIAL SINTéTICO SEMELHANTEA COURO. TAM. 40 

20 UN ----- -----   

13 Serv. 44848 
CONFECçãO DE CHINELO ESTILO DEDO , COM 
SOLADO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, TIRAS EM 
MATERIAL SINTéTICO SEMELHANTEA COURO. TAM. 42 

7 UN ----- -----   

14 Serv. 44849 

CONFECçãO DE SANDáLIA ESTILO FRANCISCANA , 
COM SOLADO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, 
DUAS TIRAS LATERAIS E FECHAMENTO NO 
CALCANHAR COM VELCRO, EM MATERIAL SINTéTICO 
SEMELHANTE A COURO. TAM. 27 

10 UN ----- -----   

15 Serv. 44850 

CONFECçãO DE SANDáLIA ESTILO FRANCISCANA , 
COM SOLADO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, 
DUAS TIRAS LATERAIS E FECHAMENTO NO 
CALCANHAR COM VELCRO, EM MATERIAL SINTéTICO 
SEMELHANTE A COURO. TAM. 30 

30 UN ----- -----   

16 Serv. 44851 

CONFECçãO DE SANDáLIA ESTILO FRANCISCANA , 
COM SOLADO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, 
DUAS TIRAS LATERAIS E FECHAMENTO NO 
CALCANHAR COM VELCRO, EM MATERIAL SINTéTICO 
SEMELHANTE A COURO. TAM. 33 

40 UN ----- -----   

17 Serv. 44852 

CONFECçãO DE SANDáLIA ESTILO FRANCISCANA , 
COM SOLADO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, 
DUAS TIRAS LATERAIS E FECHAMENTO NO 
CALCANHAR COM VELCRO, EM MATERIAL SINTéTICO 
SEMELHANTE A COURO. TAM. 36 

100 UN ----- -----   

18 Serv. 44853 

CONFECçãO DE SANDáLIA ESTILO FRANCISCANA , 
COM SOLADO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, 
DUAS TIRAS LATERAIS E FECHAMENTO NO 
CALCANHAR COM VELCRO, EM MATERIAL SINTéTICO 
SEMELHANTE A COURO. TAM. 39 

60 UN ----- -----   

19 Serv. 44854 

CONFECçãO DE SANDáLIA ESTILO FRANCISCANA , 
COM SOLADO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, 
DUAS TIRAS LATERAIS E FECHAMENTO NO 
CALCANHAR COM VELCRO, EM MATERIAL SINTéTICO 
SEMELHANTE A COURO. TAM. 41 

15 UN ----- -----   

20 Serv. 44855 
CONFECçãO DE CALçA DE ALGODãOZINHO TECIDO 
DURAVEL, 100% ALGODãO, TEXTURA LEVE, 1,60 M DE 
LARGURA, PRé LAVADO FINO TAM DE 6 A 10 P 

52 UN ----- -----   

21 Serv. 44856 
CONFECçãO DE CALçA DE ALGODãOZINHO TECIDO 
DURAVEL, 100% ALGODãO, TEXTURA LEVE, 1,60 M DE 
LARGURA, PRé LAVADO FINO TAM. M 

40 UN ----- -----   

22 Serv. 44857 
CONFECçãO DE CALçA DE ALGODãOZINHO TECIDO 
DURAVEL, 100% ALGODãO, TEXTURA LEVE, 1,60 M DE 
LARGURA, PRé LAVADO FINO TAM. G 

10 UN ----- -----   

23 Serv. 44858 

CONFECçãO DE CALçA OXFORD TECIDO FINO, MACIO, 
LEVE, 100% POLIéSTER RESISTENTE, DE EXTENSA 
DURABILIDADE, DISPONíVEL EM UMA AMPLA 
VARIEDADE DE FIBRAS, PESO E CORES, LISOS OU 
ESTAMPADOS. 1,50 M DE LARGURA. TAM. 12 

23 UN ----- -----   

24 Serv. 44859 

CONFECçãO DE CALçA OXFORD TECIDO FINO, MACIO, 
LEVE, 100% POLIéSTER RESISTENTE, DE EXTENSA 
DURABILIDADE, DISPONíVEL EM UMA AMPLA 
VARIEDADE DE FIBRAS, PESO E CORES, LISOS OU 
ESTAMPADOS. 1,50 M DE LARGURA. TAM. 16 

58 UN ----- -----   

25 Serv. 44860 
CONFECçãO DE CALçA OXFORD TECIDO FINO, MACIO, 
LEVE, 100% POLIéSTER RESISTENTE, DE EXTENSA 
DURABILIDADE, DISPONíVEL EM UMA AMPLA 

8 UN ----- -----   
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VARIEDADE DE FIBRAS, PESO E CORES, LISOS OU 
ESTAMPADOS. 1,50 M DE LARGURA. TAM. 44 

26 Serv. 44861 
CONFECçãO DE CALçA DE MALHA 100% POLIESTER, 
COM ELáSTICO. TAMANHO M 

30 UN ----- -----   

27 Serv. 44862 
CONFECçãO DE CALçA DE MALHA 100% POLIESTER, 
COM ELáSTICO. TAMANHO G 

18 UN ----- -----   

28 Serv. 44863 
CONFECçãO DE SAIA RODADA, , EM CETIM, E FORRO 
EM TULE,COM ELáTICO NA CINTURA, MEDINDO 50 CM 
DE COMPRIMENTO. 

73 UN ----- -----   

29 Serv. 44864 
CONFECçãO DE SAIA LONGA, RODADA,EM TECIDO 
CHITãO, COM ELASTICO NA CINTURA. 

3 UN ----- -----   

30 Serv. 44865 
CONFECçãO DE SAIA TANGA(INDIO) EM ALGODãO 
CRU,COM ELáSTICO NA CINTURA, MEDIDO 40CM. 

40 UN ----- -----   

31 Serv. 44866 
CONFECçãO DE SAIA RODANDA, EM RAFIA, MEDINDO 
40CM, COM ELáSTICO NA CINTURA 

30 UN ----- -----   

32 Serv. 44867 
CONFECçãO DE TOP DE ALçA , EM ALGODãO CRU, 
FECHAMENTO COM VELCRO, MEDINDO 25 CM 

25 UN ----- -----   

33 Serv. 44868 
ONFECçãO DE CAMISA DE MANGA CURTA, GOLA 
CARECA, FECHAMENTO EM VELCRO, TECIDO CETIM. 
TAM. P 

15 UN ----- -----   

34 Serv. 44869 
CONFECçãO DE CAMISA DE MANGA CURTA, GOLA 
CARECA, FECHAMENTO EM VELCRO, TECIDO CETIM. 
CORES VARIADAS TAM. M 

30 UN ----- -----   

35 Serv. 44870 
CONFECçãO DE CAMISA DE MANGA CURTA, GOLA 
CARECA, FECHAMENTO EM VELCRO, TECIDO 
ALGODãO CRU. TAM. P 

30 UN ----- -----   

36 Serv. 44871 
CONFECçãO DE CAMISA DE MANGA CURTA, GOLA 
CARECA, FECHAMENTO EM VELCRO, TECIDO 
ALGODãO CRU. TAM. M 

30 UN ----- -----   

37 Serv. 44872 
CONFECçãO DE CAMISA DE MANGA CURTA, GOLA 
CARECA, FECHAMENTO EM VELCRO, TECIDO 
ALGODãO CRU. TAM. G 

20 UN ----- -----   

38 Serv. 44873 
CONFECçãO DE BLUSA FEMININA COM UMA úNICA 
MANGA, EM ALGODAO CRU, COM FECHAMENTO EM 
VELCRO 

10 UN ----- -----   

39 Serv. 44874 
CONFECçãO DE CAMISA EM MALHA, GOLA CANOA, 
COM MANGAS, EM CORES DIVERSAS.TAM P 

40 UN ----- -----   

40 Serv. 44875 
CONFECçãO DE CAMISA EM MALHA, GOLA CANOA, 
COM MANGAS, EM CORES DIVERSAS.TAM M 

40 UN ----- -----   

41 Serv. 44876 
CONFECçãO DE CAMISA EM MALHA, GOLA CANOA, 
COM MANGAS, EM CORES DIVERSAS.TAM G 

40 UN ----- -----   

42 Serv. 44877 
CONFECçãO DE CAMISA DE MANGA LONGA, GOLA 
CARECA, FECHAMENTO EM VELCRO, TECIDO 
ALGODãO CRU. TAM. P 

40 UN ----- -----   

43 Serv. 44878 
CONFECçãO DE CAMISA DE MANGA LONGA, GOLA 
CARECA, FECHAMENTO EM VELCRO, TECIDO 
ALGODãO CRU. TAM. M 

40 UN ----- -----   

44 Serv. 44879 
CONFECçãO DE CAMISA DE MANGA LONGA, GOLA 
CARECA, FECHAMENTO EM VELCRO, TECIDO 
ALGODãO CRU. TAM. G 

15 UN ----- -----   

45 Serv. 44880 
CONFECçãO DE VESTIDO DE MANGA CURTA, GOLA 
CARECA, FECHAMENTO EM VELCRO, TECIDO 
ALGODãO CRU. TAM. P 

30 UN ----- -----   

46 Serv. 44881 
CONFECçãO DE VESTIDO DE MANGA CURTA, GOLA 
CARECA, FECHAMENTO EM VELCRO, TECIDO 
ALGODãO CRU. TAM. M 

40 UN ----- -----   

47 Serv. 44882 
CONFECçãO DE VESTIDO DE MANGA CURTA, GOLA 
CARECA, FECHAMENTO EM VELCRO, TECIDO 

20 UN ----- -----   
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ALGODãO CRU. TAM. G 

48 Serv. 44883 
CONFECçãO DE VESTIDO DE MANGA CURTA, GOLA 
CARECA, FECHAMENTO EM VELCRO, TECIDO 
HELANCA. TAM. M 

11 UN ----- -----   

49 Serv. 44884 
CONFECçãO DE LENçOS EM CETIM, MEDINDO 60X60 
CM. CORES DIVERSAS 

85 UN ----- -----   

50 Serv. 44885 
CONFECçãO DE LUVAS EM MALHA DE POLIESTER. 
PAR. TAM. M 

15 UN ----- -----   

51 Serv. 44886 
CONFECçãO DE MACACãO EM MALHA HELANCA, 
MANGA CURTA, GOLA CARECA, CCOM FECHAMENTO 
EM VELCRO. 

40 UN ----- -----   

52 Serv. 44887 
CONFECçãO DE MACAQUINHO MANGA LONGA, GOLA 
CARECA, EM MALHA HELANQUINHA, COM 
FECHAMENTO EM VELCRO. CORES DIVERSAS. TAM. M 

40 UN ----- -----   

53 Serv. 44888 
CONFECçãO DE MACAQUINHO MANGA CURTA, GOLA 
CARECA, EM MALHA HELANQUINHA, COM 
FECHAMENTO EM VELCRO. CORES DIVERSAS. TAM. M 

25 UN ----- -----   

54 Serv. 44889 CONFECçãO DE AVENTAL EM TECIDO OXFORD 10 UN ----- -----   

55 Serv. 44890 
CONFECçãO DE COCá INDIGENA, 22 CM COM 
ELáSTICO. MATERIAL: PENAS SINTéTICAS 

50 UN ----- -----   

56 Serv. 44891 
CONFECçãO DE CHAPéU DE PALHA TAMAHOS 
VARIADOS 

70 UN ----- -----   

57 Serv. 44892 
CONFECçãO DE SAIA RODADA EM ALGODãO CRU, 
COM ELáSTICO NA CINTURA, MEDINDO 40CM 

60 UN ----- -----   

58 Serv. 44893 
CONFECçãO DE ESTEIRA PALHA NATURAL 
ARTESANAL REDONDA MEDINDO 1,0M 

8 UN ----- -----   

59 Mat. 96483 
CHINELO DE BORRACHA TIPO HAVAIANA, COR 
NEUTRA N° 37/38 - PAR 

15 PR ----- -----   

60 Mat. 96484 
CHINELO DE BORRACHA TIPO HAVAIANA, COR 
NEUTRA N° 35/36 - PAR 

6 pr ----- -----   

61 Mat. 96485 
CHINELO DE BORRACHA TIPO HAVAIANA, COR 
NEUTRA N° 29/30 - PAR 

15 pr ----- -----   

62 Mat. 96486 
CHINELO DE BORRACHA TIPO HAVAIANA, COR 
NEUTRA N° 39/40 - PAR 

6 pr ----- -----   

63 Mat. 96487 TECIDO CHITãO, ESTAMPA DIVERSAS. 30 m ----- -----   

64 Mat. 96488 
TECIDO CETIM 100% POLIéSTER, TECIDO BRILHANTE 
DE SEDA EM TRAMA BEM FECHADA. LARGURA: 1,50 M. 
GRAMATURA: 82 G/M² CORES DIVERSAS 

20 m ----- -----   

65 Mat. 96489 FELTRO, CORES VARIADAS. 60 m ----- -----   

66 Mat. 96490 TECIDO METALIZADO, TIPO PAETê, CORES VARIADAS. 15 m ----- -----   

67 Mat. 96491 
TECIDO SUEDE VELUDO LISO, 1,50 DE LARGURA, 
CORES DIVERSAS 

10 m ----- -----   

68 Mat. 96492 TIARA PLáSTICA, FLEXIVEL, CORES DIVERSAS 90 UN ----- -----   

69 Mat. 96493 
ROLO DE TECIDO FILó GROSSO,100% POLIAMIDA, 
LARGURA: 3M. CORES VARIADAS 

6 un ----- -----   

70 Mat. 96494 
ESPUMA EM METRO ESPESSURA: 1CM LARGURA: 1,90 
METROS 

50 m ----- -----   

71 Mat. 96495 
ESPUMA EM METRO ESPESSURA: 5CM LARGURA: 1,90 
METROS 

100 m ----- -----   

72 Mat. 96496 

CORDãO DE LUZES (LED), MEDINDO 1M, COM CAIXA 
PARA BATERIAS SUPER PEQUENA, LEVE E 
DISCRETA(DIMENSãO DA CAIXINHA: 5,3 CM DE 
COMPRIMENTO, 2,5 CM DE LARGURA E 0,7 CM DE 
ALTURA), COR DA LUZ VARIADA. 

20 un ----- -----   
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Valor Total:   
 

 

 
O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de ---------------- (por extenso).  
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
 
Atenciosamente, 

 
Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 

 

2- A empresa deverá anexar arquivo contendo a proposta escrita no portal licitações-e, cotando 
os lotes que desejar concorrer.  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   105/2022 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula 
de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente 
constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no 
CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente 
(pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante 
antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO IV 

 
(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA 
LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, 
da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº XXX/2022, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
______________, em _____ de _____________de 2022. 
 
 
______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 

 
 

(modelo) 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VI 
 
 

(modelo) 
 
 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 
entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  105/2022 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________e 
do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na letra “h” do subitem 4, do 
Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 105/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 
da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
105/2022 

 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de impugnação; 
b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 
c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 

durante a execução do contrato; 
d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais profissionais 

não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 
e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 

representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) no 
CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________ de 2022. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 455/2022 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2022 

 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. _______________________, 
conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a 
Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

CONFECÇÃO DE FANTASIAS E ORNAMENTAÇÃO CÊNICA, PARA ATENDER AO DESFILE 
COMEMORATIVO AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE EM 25 DE OUTUBRO COM A PARTICIPAÇÃO DOS 
ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS E FINAIS) DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS DO SISTEMA MUNIIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA. 
 

1.2  Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser 
firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), constantes 
da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 105/2022, que é parte integrante 
deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega do serviço, deverá ser feita conforme o cronograma estabelecido no termo de referencia, 
após recebimento da ordem de serviço. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou 
encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com 
a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais acerca 
da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar esta 
ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes 
do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2022. 
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___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
PRESTADOR/PROPONENTE 
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ANEXO X 
Minuta de Contrato 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº   105/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 455/2022 

 
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor Zenildo 
Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n.º 801960126 - expedida pela 
ssp/ba, cpf/mf n.º 917.331.035-20, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, o 
Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº ............................., doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrônico nº SRP XXX/2022, 
constante do Processo Administrativo nº ..../2022,resolvem celebrar o presente CONTRATO que será 
regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e condições seguintes e demais normas 
pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 
10.520/2002, demais normas aplicáveis e Processo Administrativo nº .............../2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. Contratação de empresa para fornecimento/prestação XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
2.2 Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo nº ......./2022 que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 201...., podendo 
ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração de termo 
aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que os 
serviços tenham sido regularmente prestados, com preços compatíveis de mercado e seja comprovado 
que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
 
4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado em XX parcelas mensais, de acordo com a execução e entrega 
dos serviços. 
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4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o Contrato 
seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice Oficial e que 
mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde que 
seja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a Administração.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

Unidade: ...   .................................................... 

Proj./Ativ:   .........  

Elemento: ......  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS ................ 

Fonte de Recurso: ......   ............................................. 

 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos 
serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações de regularidade fiscal 
da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome  da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como os 
que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e o 
prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, cumprindo, 
durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas as leis e 
posturas federais, estaduais e municipais; 
 
b) Responsabilizar-se pela boa execução dos serviços contratados, zelando sempre pelo interesse 
público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração Pública o 
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ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução dos serviços 
contratados, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da prestação de serviços devendo comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto do 
presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela CONTRATADA, 
que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes da Legislação 
Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é responsável; 
 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 
executar e assumir a Responsabilidade Técnica pela execução dos Serviços, bem como submeter 
previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à composição da Equipe 
Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das condições exigidas; 
 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos Serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE 
e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou de Pessoas que 
estejam sob sua responsabilidade, na execução dos Serviços Contratados; 
 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como observar e 
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos Serviços prestados; 
 
n) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município, para o recolhimento do correspondente 
ISS/QN; 

 
o) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 
nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 
 
7.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses previstas nas alíneas 
anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os serviços previstos 
neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-citado dispositivo 
contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo Município, sem incidência de custos ou 
correção monetária. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
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8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 
Serviços, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de Habilitação e 
Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do serviço;  
 
e) Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização dos serviços serão realizadas pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
da CONTRATANTE, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, conforme disposto no 
art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, sendo que sua 
ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidas 
perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
c) ordenar a imediata retirada de suas dependências de empregados à CONTRATADA cuja 
permanência seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo por 
exclusiva conta da CONTRATADA quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, 
bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
d) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
 
e) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução dos 
serviços, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
f) exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do serviço, por 
incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não estejam cumprindo, 
convenientemente, as suas atribuições. 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
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c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de fraude 
fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total do 
Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de Advertência, 
Suspensão Temporária do Direito de Participar de Licitação com a Administração e/ou Impedimento de 
Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja 
em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até 
o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 
impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes do projeto básico/termo de referência e proposta. 
 
13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes do termo de referência e da proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor e fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, com a consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
13.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, irrestritamente, a 
todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei Federal 
n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, especialmente a do 
Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob este 
Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, temporária ou 
definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do Código Civil 
Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, de 
Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando também o 
prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas corruptas, 
fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o CONTRATANTE 
poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o fornecimento de acordo 
com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, aplicando esta rescisão conforme 
os termos dos subitens da referida Cláusula. 
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17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade ideológica, 
consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter benefício 
financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações 
falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do organismo 
financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou colusão; e/ou 
ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato que seja de seu 
conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir que recorra à 
investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, de 
forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, que o 
o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas as contas e 
registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas e registros 
auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício de 
inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem uma 
prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de inelegibilidade, de 
acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, 
quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições Contratuais, 
os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente publicado pelo 
CONTRATANTE. 
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18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui estipuladas, 
representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou renúncia de 
direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e identificadas, 
obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2022. 

 
Zenildo Brandão Santana 

MUNICIPIO 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF                 CPF 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
IPREJ ‐ INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ 

 
 

 
Rua da Itália, nº 33 – Centro – Jequié-Ba – Tel. 3526-0676. 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO ‐ PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 

ID:966289 
 

Objeto: Registro de preços para possível e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
terceirizados com cessão de mão de obra para atender as necessidades do  Instituto de Previdência dos  Servidores 
Municipais de Jequié – IPREJ. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 19/10/2022  
Início da sessão pública: às 09:00 horas do dia 19/10/2022 (Horário de Brasília)  ‐ MENOR PREÇO GLOBAL 
 
O  Edital  e  anexos  estão  disponíveis  aos  interessados  gratuitamente  no  Diário  Oficial  do  Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes‐e.com.br.  
Informações: Departamento de  Compras  e  Licitações  da  Prefeitura Municipal  de  Jequié,  situado  à  Praça Duque  de 
Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. (73) 3526‐8042.  
 
 
 
Jequié/BA, 06 de outubro de 2022.  
 
 
 
 
 

Juliana Bispo 
Pregoeira 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

16D2CE52ABB2D37AAB8A634818982182

quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 101

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 102

Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

1 

 
                                                       ESTADO DA BAHIA 
                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                   INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ-IPREJ  

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO Nº 012/2022 

 
ID: 966289 

 
P R E ÂM B U L O 

 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA 

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o
: 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

 
Nº 002/2022 

 
012/2022 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

Registro de preços para possível e eventual contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços terceirizados com cessão de mão de obra para atender as necessidades do Instituto de 
Previdência dos Servidores Municipais de Jequié – IPREJ. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES INTERRESSADAS: 

 ( ) Por item Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Jequié – IPREJ. Menor Preço ( ) Por lote 

 (x) Global 

VIII. Regime de execução: IX. Prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços 

Empreitada por Preço Unitário 12 (doze) meses a partir da data da assinatura 
X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da sessão 

pública da licitação: 

Editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
 
Local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: Site: 
www.licitacoes-e.com 

XI. Horário para abertura das propostas e início da sessão pública: 

 Início do recebimento das propostas: às 8:00 horas do dia 17/10/2022.           
Abertura de propostas: às 08:00 horas do dia 19/10/2022. 
Início da sessão pública: às 09:00 horas do dia 19/10/2022 (Horário do Estado da Bahia) 
ID: 881811 

Modalidade por disputa: Aberta e fechado 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2022 

 

 

1. OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá ser 

procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Especificação do objeto/Termo de 

Referência), que faz parte integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

 
1.2. O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 

 
1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 

 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo IV deste Edital. 

 
1.5. É vedada a subcontratação total, ou parcial do objeto, a associação da contratada com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros. 

 
1.6. A prestação do objeto desta licitação não poder sofrer solução de continuidade durante todo o 

prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos 
trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e exclusiva 
fiscalização. 

 
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 
exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como 
usuário junto ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha 
individual. 

2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 
com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e 
seus Anexos. 

2.3. Não poderão participar da licitação: 

2.3.1. empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração 
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 

2.3.2. As pessoas jurídicas que possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis 
técnicos ou empregados, ou qualquer pessoa que seja servidor ou agente político da 
Prefeitura Municipal; 

2.3.3. As pessoas jurídicas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
certame; 

2.3.4. As sociedades cooperativas, em cumprimento ao quanto disposto na Lei 12.690/2012, pois 
pelo modo como serão executados os serviços ora licitados exigir-se-á a subordinação 
jurídica entre os empregados alocados e a pessoa jurídica CONTRATADA. Nesse sentido 
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também é a indicação constante no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 
2017, bem como o disposto no Termo de Conciliação firmado entre o Ministério Público do 
Trabalho e a AGU. 

2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei 
Federal nº 8.666/93. 

2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a licitante deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao 

provedor do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO. 

4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 
Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso 
identificado”, através da digitação da senha de identificação do licitante. 

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas até o horário limite para recebimento. 
4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 

apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador. 
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido. 

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta. 
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E- 

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 

esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as 
informações não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, 
originariamente, deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará 
na desclassificação da LICITANTE. 

 
5. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
5.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
5.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
5.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
5.2 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
5.4. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 

5.5     Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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5.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

5.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

5.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

5.9.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

5.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

5.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação. 

5.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

5.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

5.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
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classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123,  de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

5.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 
jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

5.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 

5.26.1. no pais; 

5.26.2. por empresas brasileiras; 

5.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

5.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

5.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

5.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

5.30. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas 
de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins 
de aceitação pelo Pregoeiro. 
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5.30.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

 
6. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
6.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a 

situação de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no 
edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

6.2. A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do 
Pregoeiro pelo Sistema Eletrônico. 

6.3.  A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 
conforme o modelo constante do ANEXO V. 

6.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

6.5.  A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do 
disposto no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de 
existência de restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste 
edital. 

6.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas. 

6.7.  Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do 
Pregoeiro, observadas as seguintes normas: 

6.8. Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de 
manifestação imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, 
conseqüentemente, na adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

6.9. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, que deverá ser formulado em 
documento próprio no sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentarem contra-razões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no 
primeiro dia útil subseqüente ao do término do prazo do recorrente. 

6.10. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 
entidade promotora da licitação, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis. 

6.11. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
para decidir o recurso. 

6.12. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

6.13.  Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, 
beneficiárias do regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi 
procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva 
regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá à data em que declarado o vencedor, prorrogável, por igual período, a critério 
da Administração Pública. 

6.14.  Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada 
inabilitada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

6.15. O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, 
visando obter preço menor. 
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6.16 Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, com 

vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação 
pertinente. 

6.17. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 
6.17.1. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 
matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 
6.17.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que 
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública; 
6.17.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem 
e capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas 
administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 
6.17.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na 
proposta, que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo 
custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou 
indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 
64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário); 
6.17.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da 
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 
6.17.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está 
vinculado a qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – 
Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara). 

 
6.18. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, 
se for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019. 

 
6.18.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais 
valores serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 

 
6.19. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que 
não contrariem exigências legais. 

 
6.20. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

 
6.21. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem 
prejuízo das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
7. DA HABILITAÇÃO 

 
7.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 
de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 

 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou 

contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 

d) Cópia de RG do sócio administrador da empresa. 

 
7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União e 

INSS), Estadual e Municipal da sede da licitante; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 
d) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 
12.440/2011. 

 
7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 

constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias 
entre a data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

 
7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data da entrega das 
propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de 
validade, será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos 
últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação. 

 
a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 
b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta; 

 
b.1) No caso de licitante constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

 
b.2) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

 
c) Os licitantes poderão apresentar a sua comprovação da boa situação financeira da empresa 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), igual ou superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
  Ativo Total  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC = 
  Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

 

d) As licitantes que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido ou capital social de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do lote/item pertinente. 

 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
7.1.4.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

 
a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o lote/item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
sendo os documentos referidos apresentados em original ou cópia, observando-se a disciplina 
da Lei Federal nº 13.726/2018; 

 
a.1) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social/estatuto vigente; 

 
a.2) Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de 
atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização 
compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos. 

 
b) Registro ou inscrição na entidade profissional competente da região (Conselho Regional de 
Administração – CRA ou outra) a que estiver vinculada a licitante e seu responsável técnico 
(Administrador), apresentados em original ou cópia, observando-se a disciplina da Lei Federal 
nº 13.726/2018; 

 
c) Comprovação que a empresa licitante possui em seu quadro societário ou permanente, 
profissional de nível superior em Administração, reconhecido pela entidade competente, nos 
termos da Lei 4.769 de 09 de setembro de 1995 e suas alterações e Resolução Normativa CFA 
337 de 04 de dezembro de 2006 e alterações posteriores. 

 
c.1) Caso o responsável técnico da licitante junto ao CRA não integre o seu quadro 
societário, a comprovação do seu vínculo com a mesma dar-se-á mediante a apresentação 
da carteira de trabalho ou contrato de prestação de serviços ou declaração . 

 
c.2) Certidão de registro de pessoa física, em nome do responsável técnico (Administrador) 
que atuará na execução dos serviços junto ao conselho regional de administração (CRA). 

 

 
7.1.4.2. Documentação Complementar 

 
a) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, que cumpre plenamente os 

requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, conforme ANEXO V; 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, 
de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme 
ANEXO VI; 

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, 
de que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, 
direta ou indireta, conforme ANEXO VII; 
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d) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, sob as penas do artigo 299 

do Código Penal, que se enquadra na situação de (microempresa ou empresa de pequeno 
porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao enquadramento dessa situação, conforme ANEXO IX; 

e) Declaração única, em papel timbrado e assinado por um de seus sócios responsáveis ou 
pelo representante legal (conforme modelo do anexo VIII); 

f) Declaração De Elaboração Independente de Proposta, em papel timbrado e assinado por 
um de seus sócios responsáveis ou pelo representante legal (conforme modelo do anexo 
X); 

7.1.4.3 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento 
acarretará inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do 
licitante. 

7.1.4.4 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 
sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

7.1.4.5 A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação de penalidade 
prevista neste edital ou contrato. 

7.1.4.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

7.1.4.7 Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em 
nome e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.1.4.8 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou 
cópias autenticadas por tabelião ou servidor da COPEL, observando-se a disciplina da Lei 
Federal nº 13.726/2018. 

7.1.4.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.1.4.10A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.1.4.11Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da COPEL, por meio de publicação em órgão da imprensa 
oficial, observando-se a disciplina da Lei Federal nº 13.726/2018. 

7.1.4.12 A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
7.1.4.13. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no 

art. 64 da Lei 14.133/2022 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que 
não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco 
ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. (Acórdão TCU 1211/2022 
Plenário) 

 
8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
8.1. O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 

autoridade superior.
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8.2. Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, 
o procedimento licitatório. 

8.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 

9. DAS PENALIDADES/ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

9.1. As sanções e penalidades a serem aplicadas às licitantes são aquelas constantes da minuta de 
contrato anexo do presente Edital. 

 
10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

10.1 Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura 
Municipal de Jequié, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de 
abertura da sessão do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante 
considere que o viciaram. 

10.1.1 Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 
endereçados o Pregoeiro, contendo as informações para contato, sendo que, até dois dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o Edital, na forma eletrônica, utilizando-se do e-mail 
comprasadmjequie@gmail.com, até as 13h de cada dia útil. 

10.1.2 No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial da 
unidade responsável pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos 
neste subitem, começarão a correr no primeiro dia e hora útil subsequentes, ao 
registrado na correspondência eletrônica. 

10.2  Caberá o Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo previsto no art. 24, do Decreto 
Federal nº 10.024/19. 

 
10.3  Acolhida a impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e 

publicada nova data para a realização do certame. 
10.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o 

Pregoeiro, até dois dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
protocolados no endereço constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via internet, 
através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, obedecido o critério previsto no subitem 
10.1.1e 10.1.2. 

10.5  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

10.6  As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 

10.7  Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 
caracterizará como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito 
de petição, interposta perante o Pregoeiro que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à 
autoridade competente para no prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento, proceder o 
julgamento. 

10.8  Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do 
licitante após declarar vencedor no sistema, a Pregoeira abrirá prazo, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema 
eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) 
dias úteis para apresentar memoriais relacionados à intenção manifestada, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a contar ao término daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

10.9 Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contra-razões até o primeiro dia útil 
seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado 
antes da hora normal. 

10.10 Os memoriais serão dirigidos ao Diretor Presidente do IPREJ (autoridade superior), por 
intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo de 
05 (cinco) dias 
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úteis, encaminhando à autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o recurso e 
os autos para decisão a ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento, sob pena de responsabilidade. 

10.11 A autoridade superior para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, 
total ou parcialmente, a decisão recorrida. 

10.12 A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 
10.13  O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
10.14 A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de 

decididos os recursos. 
10.15 As impugnações e recursos deverão ser enviados através do correio eletrônico: 

comprasadmjequie@gmail.com, ou protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, 
sito à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA., seja por 
via eletrônica ou presencial no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, de segunda 
a sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73) 3526-8000. 

 
11. TERMO DE COMPROMISSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1. Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos 
preços mediante Termo de Compromisso de Prestação de Serviços e Ata de Registro de 
Preços, a serem firmados entre o licitante vencedor e o Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de Jequié - IPREJ. 

11.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3.  O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data de recebimento da convocação, assinar o Termo de Compromisso de Prestação de 
Serviços e a Ata de Registro de Preços. 

11.4. É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação 
no prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, 
XVI, da Lei nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e 
examinados os seus documentos habilitatórios, serão convocados para assinar o Termo de 
Compromisso de Prestação de Serviços ou revogar a licitação. 

11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente prestador as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência do Termo 
de Compromisso de Prestação de Serviços, dando-se por intimado em caso de eventual 
tentativa frustrada de comunicação. 

11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável 
para a assinatura do contrato. 

11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 
declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência 
do direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Termo de 
Compromisso de Prestação de Serviços ou revogar a licitação. 

11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação, bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto 
da carona, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração 
Municipal. 

11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados no Termo de Compromisso de Prestação de Serviços 
encontram-se divergentes dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o prestador não aceite adequá-los ao mercado.
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11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei 
nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração 
Municipal. 

 
12. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
12.1  Para cada Prestação de Serviços será assinado um contrato entre a licitante que tenha 

firmado o Termo de Compromisso de Prestação de Serviços e o titular da unidade 
compradora. 

12.2 O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no 
art. 62 da Lei 8.666/93. 

12.3. A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar do envio da convocação, via e-mail. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

12.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o Termo de 
Prestação de Serviços ou o contrato pela adjudicatária implicará na aplicação das sanções 
previstas neste edital. 

12.5. Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do 
contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da 
contratante não eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 
13. CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
13.1 O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, relação dos serviços prestados devidamente medida e atestada pelo servidor 
responsável. 

13.2. Juntamente com a Nota Fiscal/ Fatura, deverão ser encaminhadas as certidões de 
regularidade fiscal (Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, Certidão Negativas de Débitos Trabalhistas, Certidão de Regularidade do FGTS, 
Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de 
Débitos Tributários Junto a Fazenda Municipal. 

13.3 O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a 
entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do 
banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 
crédito. 

13.4 Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificação da sua 
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das 
guias de recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, 
no prazo constante da solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 

13.5. Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas 
as pendências no prazo de até 5 (cinco) dias. 

13.6 Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 
contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos 
deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal. 

13.7  No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou 
contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da 
excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de 
isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa 
Contratada, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada 
em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que 
preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 

13.8. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 

13.9 Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a 

regularização da situação, se, no ato da prestação dos serviços forem identificadas 
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imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas contidas neste 
instrumento e seus anexos. 

13.10. Havendo erro na fatura ou recusa pela PREFEITURA na aceitação da prestação do serviço, 
no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de 
pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada. 

13.11 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicará em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 

 
14. CONTRATAÇÃO 
14.1. Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital. 

14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 
competente, devendo comparecer ao Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Jequié - IPREJ para assinatura do contrato e retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair 
do direito à contratação, nas previstas neste edital. 

14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a 
aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o 
atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento 
dos deveres trabalhistas que possuir. 

14.5. A assinatura do Termo de Compromisso e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de 
aditamento. 

14.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo 
ou em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

14.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 
procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, 
inciso I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

14.9. A contratada ficará obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

14.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos 
motivos relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá 
ser devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

15. REVISÃO DE PREÇO 

15.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na 
forma da lei. 

15.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da 
data da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será 
deferido o reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE 
PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E. 

15.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido. 
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15.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 

previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação. 

15.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 

15.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de 
iniciativa da CONTRATADA. 

15.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 
previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

15.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação. 

15.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

15.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas; 

15.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, 
pesquisa de mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, 
devendo a deliberação, deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. 

15.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 

15.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

15.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, 
estaduais e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 

 
16. INCIDÊNCIAS FISCAIS 

16.1 Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a 
PROMITENTE PRESTADORA DOS SERVIÇOS. 

16.2  A PROMITENTE PRESTADORA DOS SERVIÇOS deverá ter levado em conta, na 
apresentação de sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, 
encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a prestação dos serviços, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

16.3 Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 
PROMITENTE PRESTADORA acresceu indevidamente a seus preços valores 
correspondentes a quaisquer tributos não incidentes sobre a compra, tais valores serão 
imediatamente excluídos, com a devolução ao MUNICÍPIO, do valor por ventura. 

 
17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando: 

a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração 
Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de Prestação de Serviços firmado; 
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d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 
prestador se recusar a adequá-los na forma prevista no item 15 e seguintes; 
e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 

17.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com 

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 
de Preços. 

17.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente prestador, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na 
página eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de 
aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 

17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente prestador, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e 
seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

17.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a 
aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 
18. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS OBJETO 
18.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 67 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

18.2  O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

18.3 A verificação da adequação da prestação dos serviços deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência (Anexo I). 

18.4 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 
de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no Contrato 
firmado entre as partes. 

18.5 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.6 A conformidade dos serviços prestados na execução deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas. 

18.7  O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.8  O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
19. REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 
19.1 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu 

todo ou em parte. 
19.2 O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, 
baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 

19.3 Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 
presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova 
exclusivamente ao licitante/contratado. 
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20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e 
apresentação das propostas. 

20.2  A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.3 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

20.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

20.5 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

20.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.7 É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento 
que deveria constar originariamente da proposta; 
b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 
habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o 
entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 
c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de suas propostas; 

20.8 O PREGOEIRO poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

20.9  Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 
instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, 
porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 

20.10 Os vencedores terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 
assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A referida 
convocação será feita através de envio de fax, ofício ou e-mail. 

20.11 Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou 
retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro 
do prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, 
reservando-se ao Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié - IPREJ, o 
direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, renovar a licitação ou 
convocar os remanescentes; 

20.12  Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados 
através do correio eletrônico: comprasadmjequie@gmail.com, ou protocolados, na 
Comissão Permanente de Licitação, sito à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 
Bairro Jequiezinho Jequié/BA, seja por via eletrônica ou presencial nos horário de 
expediente das 08:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. Maiores 
informações Tel. (73) 3526-8000. 

20.13 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
na Diretoria de Compras e Licitação, situado na Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 
45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA., nos dias úteis, no horário das 08h às 13h. 

20.14 O presente processo administrativo licitatório será pautado pelo princípio do formalismo 
moderado que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado 
grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a 
prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes 
essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados (Acórdão TCU 357/2015- 
Plenário.), a fim de melhor viabilizar a concretização do interesse público, podendo o 
princípio da legalidade estrita ser afastado frente a outros princípios (Acórdão TCU 
119/2016-Plenário). 
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20.15 Fica designado o foro da Cidade de Jequié - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 
questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

 
21 – DOS ANEXOS 
21.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preços – (ANEXO II) 

c) Declaração de atendimento  ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal - 
(ANEXO III); 

d) Minuta da Ata de Registro de Preços – (ANEXO IV) 
e) Minuta de Contrato (ANEXO V); 
f) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de 
habilitação (ANEXO VI) 
g) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, 
direta ou indireta (ANEXO VII); 
g) Modelo de Declaração única – (ANEXO VIII) 
h) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO IX) 
i) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta – (ANEXO X) 
j) Modelo de Termo de Compromisso de Prestação de Serviços – (ANEXO XI) 

 
 

Jequié/BA, 16 de setembro de 2022. 
 
 
 

Juliana Bispo dos Santos 
Pregoeira 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS COM CESSÃO DE MÃO DE OBRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ – IPREJ. 
 
2. JUSTIFICATIVA 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS COM CESSÃO DE MÃO 
DE OBRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ –IPREJ, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES DESTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA. 
 
A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES E DEMANDAS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ - IPREJ DE NÃO POSSUIR, EM SEU QUADRO DE 
PESSOAL, RECURSOS HUMANOS NECESSÁRIOS OU SUFICIENTES PARA DESEMPENHAR 
AS FUNÇÕES DE AUXLIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, RECEPCIONISTA IV E ASSISTENTE 
OPERACIONAL É QUE SE FAZ A NECESSÁRIA CONTRATAÇÃO. A CONTRATAÇÃO ESTÁ 
PAUTADA DE ACORDO COM A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2022, NÚMERO 
DE REGISTRO NO MTE BA 000008/2022, DATA DE REGISTRO NO MTE 06/01/2022. 
 
OS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, DEMANDADOS, DESTINAM-SE A REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS QUÊ CONSTITUI A ÁREA DE COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS, 
BEM COMO A CONSERVAÇÃO DAS INSTALAÇÕES NECESSÁRIAS AO BOM 
FUNCIONAMENTO DO IPREJ, QUANDO SEU ATUAL QUANTITATIVO APRESENTA-SE 
INSUFICIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTE INSTITUTO. AS QUANTIDADES SÃO 
ESTIMADAS EM RAZÃO DE POSSÍVEL NECESSIDADE DESTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, 
PODENDO NÃO SER CONTRATADO EM SUA TOTALIDADE. 
 
DESTA FORMA, POR ENTENDER NECESSÁRIA E DEVIDAMENTE JUSTIFICADA, 
CONSIDERANDO À IMPORTÂNCIA DESTES SERVIÇOS E NO INTUITO DO IPREJ DE SEMPRE 
BUSCAR O MELHOR PARA ATENDER OS SEUS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, TORNA-SE NECESSÁRIA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS. 
 
DESDE JÁ, INFORMAMOS QUE O IPREJ DISPÕE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA ARCAR 
COM TAL DESPESA. 
 
ASSIM, ESSA É A JUSTIFICATIVA DA PRESENTE DEMANDA, PELO QUE REMETEMOS À 
AUTORIDADE SUPERIOR PARA DELIBERAÇÃO. 
 
3. PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES. 
 
4. VALOR GLOBAL MÉDIO ESTIMADO 

 
DE R$ 1.105.914,82 (UM MILHÃO, CENTO E CINCO MIL, NOVECENTOS E CATORZE REAIS E 
OITENTA E DOIS CENTAVOS). 

 
5. DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

 
5.1 OS PREÇOS MÁXIMOS UNITÁRIOS E GLOBAIS, SÃO DE OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA 
PARA TODOS OS LICITANTES. CASO ESSA EXIGÊNCIA DEIXE DE SER OBSERVADA, A 
PROPOSTA DO LICITANTE SERÁ DESCLASSIFICADA. OS PREÇOS DE REFERENCIA SERÃO 
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DISPONIBILIZADOS, ASSIM QUE ENCERRAR A FASE DE DISPUTA. 
 
DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES: 

 
- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 
 
CÓDIGO CBO: 7170-20 
 
DESCRIÇÃO RESUMIDA: AUXILIA NA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL COMO 
RECEBIMENTO, SEPARAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS, ATIVIDADES DE LIMPEZA, 
COPA E CONSERVAÇÃO DE INSTALAÇÕES. 
 
- RECEPCIONISTA IV 
 
CÓDIGO CBO: 4221-05 
 
DESCRIÇÃO RESUMIDA: REALIZA O ATENDIMENTO AO CLIENTE, PRESTA INFORMAÇÕES E 
RECEBE VISITANTES PARA ENCAMINHAMENTO AOS FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA. 
RECEBE E PROCESSA CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS, AGENDA REUNIÕES E ANOTA 
SOLICITAÇÕES DE CLIENTES.  PRESTAM ATENDIMENTO TELEFÔNICO E FORNECEM 
INFORMAÇÕES EM ESCRITÓRIOS, CONSULTÓRIOS, HOTÉIS, HOSPITAIS, BANCOS, 
AEROPORTOS E OUTROS ESTABELECIMENTOS; MARCAM ENTREVISTAS OU CONSULTAS 
E RECEBEM CLIENTES OU VISITANTES; AVERIGUAM SUAS NECESSIDADES E DIRIGEM AO 
LUGAR OU A PESSOA PROCURADOS; AGENDAM SERVIÇOS, RESERVAM (HOTÉIS E 
PASSAGENS) E INDICAM ACOMODAÇÕES EM HOTÉIS E ESTABELECIMENTOS SIMILARES; 
OBSERVAM NORMAS INTERNAS DE SEGURANÇA, CONFERINDO DOCUMENTOS E 
IDONEIDADE DOS CLIENTES E NOTIFICANDO SEGURANÇAS SOBRE PRESENÇAS 
ESTRANHAS; FECHAM CONTAS E ESTADAS DE CLIENTES. ORGANIZAM INFORMAÇÕES E 
PLANEJAM O TRABALHO DO COTIDIANO.  
 
- ASSISTENTE OPERACIONAL 

 
CÓDIGO CBO: 4141-40 
 
DESCRIÇÃO RESUMIDA: AUXILIA NO RECEBIMENTO, ARMAZENAGEM, CONFERÊNCIA, 
SEPARAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MATERIAIS. ATUALIZA PLANILHAS COM AS INFORMAÇÕES 
DAS COLETAS E ENTREGAS REALIZADAS. 
 
DESCRIÇÃO: 

Item 
 
 

Especificação 
Qtd 

 
UN Período 

Und 
Período 

 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

01 
 

Auxiliar de Serviços 
Gerais I 

01 
 

UN 12 MÊS 
  

02 
 

Recepcionista IV 
07 

 
UN 

12 MÊS 
  

03 
 

Assistente 
Operacional 

07 
 

UN 12 MÊS 
  

VALOR GLOBAL  

 
6. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
DENOMINAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DOS SERVIÇOS 

 
COM VISTAS À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DESCRITOS NESTE TERMO, A CONTRATADA 
DEVERÁ DISPOR DE PESSOAL OBRIGATORIAMENTE CONTRATADO DE ACORDO COM A 
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LEGISLAÇÃO TRABALHISTA (CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO – CLT). 
 

OS SERVIÇOS DESCRITOS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, COMPREENDEM, EM GERAL, 
AS ATRIBUIÇÕES DESCRITAS NO RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA CLASSIFICAÇÃO 
BRASILEIRA DE OCUPAÇÕES – CBO 2002 E SERÃO EXECUTADOS PELA CONTRATADA, 
OBEDECENDO ÀS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES PERTINENTES, DE ACORDO COM 
AS ESPECIFICAÇÕES DESTE TERMO. 

 
HORÁRIO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
OS SERVIÇOS DESCRITOS NO ITEM 5 DESTE TERMO DE REFERÊNCIA SERÃO PRESTADOS 
DE ACORDO COM A NECESSIDADE E A DEMANDA DO CONTRATANTE, OBSERVADOS OS 
HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DO IPREJ, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA. 
 
OS SERVIÇOS DESCRITOS NO ITEM 5 SERÃO EXECUTADOS CUMPRINDO CARGA HORÁRIA 
DE 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS OU DE 08 (OITO) HORAS DIÁRIAS, COM ESCALA DE 
05X02 (CINCO POR DOIS), NÃO COMPUTANDO NESSE PERÍODO O INTERVALO DE 2 (DUAS) 
HORAS PARA REFEIÇÃO E DESCANSO E DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO E EM CONFORMIDADE COM A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO – 
CCT DA CATEGORIA. 

 
O CONTRATANTE, MEDIANTE COMUNICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO, PODERÁ 
DISPENSAR OS EMPREGADOS DA CONTRATADA, EM RAZÃO DE FERIADOS EXCLUSIVOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, RECESSOS E PONTOS FACULTATIVOS, SENDO 
QUE, NESTE CASO, AS HORAS NÃO TRABALHADAS PELOS EMPREGADOS SERÃO 
CREDITADAS NO BANCO DE HORAS A FAVOR DO CONTRATANTE, DEVENDO SER 
PLANEJADA PELA FISCALIZAÇÃO A COMPENSAÇÃO DAS MESMAS, NO PRAZO MÁXIMO 
DE 60 (SESSENTA DIAS) OU CONFORME ESTABELECIDO NA CONVENÇÃO COLETIVA DA 
CATEGORIA. 
 
UNIFORMES E IDENTIFICAÇÃO 

 
A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER UNIFORMES COMPLETOS AOS SEUS FUNCIONÁRIOS, 
DESDE O INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DE MODO QUE TODOS EXECUTEM SUAS 
ATIVIDADES DEVIDAMENTE TRAJADOS. 

 
OS UNIFORMES DEVERÃO CONTER A IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (NOME E/OU 
LOGOMARCA) EM LOCAL VISÍVEL, PELO MENOS NAS PEÇAS QUE COMPÕEM A PARTE 
SUPERIOR DO VESTUÁRIO (IMPRESSO OU BORDADO). 

 
OS UNIFORMES DEVERÃO SER CONFORTÁVEIS, DOTADOS DE ACABAMENTO PERFEITO, 
DURÁVEIS, FEITOS COM MATERIAIS DE ALTA QUALIDADE, COM AJUSTE PERFEITO AO 
CORPO DO USUÁRIO. 

 
NO CASO DE EMPREGADA GESTANTE, OS UNIFORMES DEVERÃO SER APROPRIADOS 
PARA A SITUAÇÃO, SUBSTITUINDO-OS SEMPRE QUE ESTIVEREM APERTADOS. 

 
OS UNIFORMES DEVERÃO SER CONFECCIONADOS, DE MODO A OFERECER BOA 
MOBILIDADE E ELEGÂNCIA AO USUÁRIO. DEVERÃO SER RESISTENTES, PARA NÃO 
DESBOTAREM E NÃO RASGAREM. 

 
OS UNIFORMES DEVERÃO SER FORNECIDOS NOS QUANTITATIVOS E FREQUÊNCIA, 
CONFORME ESTABELECIDO EM CONVENÇÃO DA CATEGORIA OU EM PRAZO MENOR, 
QUANDO A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, JUSTIFICADAMENTE, ASSIM O EXIGIR. 
A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER 2 (DOIS) CONJUNTOS DE UNIFORME COMPLETOS A 
CADA FUNCIONÁRIO NO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO, DEVENDO SER 
SUBSTITUÍDO 1 (UM) CONJUNTO COMPLETO DE UNIFORME A CADA 6 (SEIS) MESES OU A 
QUALQUER ÉPOCA, NO PRAZO MÁXIMO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, APÓS 
COMUNICAÇÃO ESCRITA DO CONTRATANTE, QUANDO AS CONDIÇÕES MÍNIMAS DE 
APRESENTAÇÃO NÃO ESTEJAM SENDO ATENDIDAS. 
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OS UNIFORMES DEVERÃO SER ENTREGUES MEDIANTE RECIBO, CUJA CÓPIA, 
DEVIDAMENTE ACOMPANHADA DO ORIGINAL PARA CONFERÊNCIA, DEVERÁ SER ENVIADA 
AO EMPREGADO DA ADMINISTRAÇÃO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

 
DO PREPOSTO 

 
A CONTRATADA DEVERÁ MANTER PREPOSTO ACEITO PELO IPREJ, DURANTE O PERÍODO 
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, PARA REPRESENTÁ-LA ADMINISTRATIVAMENTE, SEMPRE 
QUE FOR NECESSÁRIO, O QUAL DEVERÁ SER INDICADO MEDIANTE DECLARAÇÃO EM QUE 
DEVERÁ CONSTAR O NOME COMPLETO, CPF E DOCUMENTO DE IDENTIDADE, ALÉM DOS 
DADOS RELACIONADOS À SUA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL. 
 
O PREPOSTO DEVERÁ ESTAR APTO A ESCLARECER AS QUESTÕES RELACIONADAS ÀS 
FATURAS DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 

 
A EMPRESA ORIENTARÁ O SEU PREPOSTO QUANTO À NECESSIDADE DE ACATAR ÀS 
ORIENTAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO, INCLUSIVE QUANTO AO CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
INTERNAS E DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO. 

 
COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

 
A PROPOSTA APRESENTADA E OS LANCES FORMULADOS DEVERÃO INCLUIR TODAS E 
QUAISQUER DESPESAS NECESSÁRIAS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, 
TAIS COMO: TRIBUTOS, EMOLUMENTOS, CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS, FISCAIS, 
PARAFISCAIS, SEGUROS E DEMAIS DESPESAS INERENTES, DEVENDO O PREÇO 
OFERTADO CORRESPONDER RIGOROSAMENTE ÀS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
LICITADO, NÃO CABENDO QUAISQUER REIVINDICAÇÕES DEVIDAS A ERROS NESSA 
AVALIAÇÃO, PARA EFEITO DE SOLICITAR REVISÃO DE PREÇOS POR RECOLHIMENTOS 
DETERMINADOS PELA AUTORIDADE COMPETENTE. 

 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS SOCIAIS DEVERÃO SER INFORMADOS PELA LICITANTE, COM 
BASE NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE ACORDO COM A NATUREZA JURÍDICA E REGIME DE 
TRIBUTAÇÃO DA EMPRESA, DEVIDAMENTE COMPROVADA. 

 
AS LICITANTES DEVEM APRESENTAR PLANILHA DETALHANDO OS ITENS INCIDENTES 
SOBRE O PREÇO OFERTADO, INCLUINDO TRIBUTOS, ENCARGOS, CUSTOS, ETC, 
SENDO SUA RESPONSABILIDADE ATESTAR E COMPROVAR, SE REQUERIDO NA LICITAÇÃO 
OU DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, OS VALORES E PERCENTUAIS UTILIZADOS. 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
 CABERÁ A CONTRATADA: 
 
RESPONSABILIZAR-SE INTEGRALMENTE PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, CUMPRINDO INTEGRALMENTE TODAS AS 
CONDIÇÕES EXIGIDAS  NO TERMO DE REFERÊNCIA; 

 
SELECIONAR E PREPARAR RIGOROSAMENTE OS EMPREGADOS QUE IRÃO PRESTAR OS 
SERVIÇOS, ENCAMINHANDO PESSOAS PORTADORAS DE ATESTADOS DE BOA CONDUTA E 
DEMAIS REFERÊNCIAS, TENDO FUNÇÕES PROFISSIONAIS LEGALMENTE REGISTRADAS 
EM SUAS     CARTEIRAS DE TRABALHO; 

 
ARCAR COM TODOS OS ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS E FISCAIS PREVISTOS NA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

 
ASSUMIR A RESPONSABILIDADE POR TODAS AS PROVIDÊNCIAS E OBRIGAÇÕES 
ESTABELECIDAS NA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DE ACIDENTES DE TRABALHO QUANDO 
FOREM VÍTIMAS SEUS EMPREGADOS NO DESEMPENHO DOS SERVIÇOS OU EM CONEXÃO 
COM ELES, AINDA QUE OCORRIDOS EM DEPENDÊNCIAS DA CONTRATANTE; 
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IMPLANTAR, DENTRO DE NO MÁXIMO 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, APÓS O RECEBIMENTO DA 
AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS, OS SEUS EMPREGADOS, NOS RESPECTIVOS 
POSTOS DE TRABALHO CONTRATADOS E NOS HORÁRIOS FIXADOS NA ESCALA DE 
SERVIÇO ELABORADA PELO CONTRATANTE, INFORMANDO, EM TEMPO HÁBIL, QUALQUER 
MOTIVO IMPEDITIVO OU QUE A IMPOSSIBILITE DE ASSUMIR O POSTO, CONFORME O 
ESTABELECIDO; 

 
APRESENTAR, ANTES DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO, RELAÇÃO NOMINAL DOS 
EMPREGADOS, CONTENDO INFORMAÇÕES DE TODOS OS PROFISSIONAIS QUE 
PRESTARÃO SERVIÇOS NAS UNIDADES DO CONTRATANTE, COMO: NOME COMPLETO, 
CARGO OU FUNÇÃO, DATA DE NASCIMENTO, RG E CPF, ENDEREÇO, HORÁRIO DE 
FUNICONAMENTO DE TRABALHO DO IPREJ E TELEFONE; 
 
EM NENHUMA HIPÓTESE, SERÁ PERMITIDO O ACESSO ÀS DEPENDÊNCIAS DO 
CONTRATANTE DE FUNCIONÁRIO NÃO INCLUSO NA RELAÇÃO; 

 
QUALQUER ALTERAÇÃO REFERENTE AOS FUNCIONÁRIOS ALOCADOS DEVERÁ SER 
IMEDIATAMENTE COMUNICADA AO CONTRATANTE, APRESENTANDO A DOCUMENTAÇÃO 
PERTINENTE, SE NECESSÁRIO FOR; E 

 
SEMPRE QUE HOUVER MUDANÇA NA EQUIPE PERMANENTE, O CONTRATANTE DEVERÁ 
SER NOTIFICADO POR ESCRITO, SENDO QUE O ACEITE DO NOVO PROFISSIONAL FICARÁ 
A CARGO DO CONTRATANTE, A FIM DE VERIFICAR SE TODAS AS EXIGÊNCIAS 
CURRICULARES CONTRATUAIS FORAM CUMPRIDAS; 

 
FORNECER EMPREGADOS CAPACITADOS E QUALIFICADOS CONFORME O TERMO DE 
REFERÊNCIA, PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTINUADOS. OS 
PROFISSIONAIS DEVERÃO OBEDECER AOS REQUISITOS DO IPREJ QUANTO A JORNADA, 
TAREFAS A SEREM EXECUTADAS E REQUISITOS MÍNIMOS, DE ACORDO COM O PRESENTE 
INSTRUMENTO; 

 
VEDAR A UTILIZAÇÃO, NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DE EMPREGADO QUE SEJA 
FAMILIAR DE AGENTE PÚBLICO, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA, CHEFIA OU ASSESSORAMENTO, NAS UNIDADES DO CONTRATANTE 

 
APRESENTAR, ATÉ 15 (QUINZE) DIAS APÓS O INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
CÓPIAS DAS CARTEIRAS DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL – CTPS DOS 
EMPREGADOS ADMITIDOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DEVIDAMENTE ASSINADAS, 
E DOS EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS DOS EMPREGADOS DA CONTRATADA; 

 
CUMPRIR HORÁRIOS E PERIODICIDADE PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; 

 
MANTER QUANTITATIVO DE PROFISSIONAIS NECESSÁRIOS PARA GARANTIR A PERFEITA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, NOS REGIMES CONTRATADOS, OBEDECIDAS ÀS 
DISPOSIÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA VIGENTE; 

 
CONCEDER LICENÇAS, FOLGAS E DESCANSOS SEMANAIS, ATRIBUÍDOS AOS 
PROFISSIONAIS DISPOSTOS NO POSTO DE TRABALHO, DESDE QUE HAJA PRÉVIA 
COMUNICAÇÃO AO FISCAL DO CONTRATO; 
 

 
MANTER DISPONIBILIDADE DE EFETIVO DENTRO DOS PADRÕES DESEJADOS, PARA 
REPOSIÇÃO IMEDIATA NOS CASOS DE FALTAS, INCLUSIVE PARA ATENDER EVENTUAIS 
ACRÉSCIMOS SOLICITADOS PELO CONTRATANTE, BEM COMO, IMPEDIR QUE O 
EMPREGADO QUE COMETER FALTA DISCIPLINAR QUALIFICADA COMO DE NATUREZA 
GRAVE, SEJA MANTIDO OU RETORNE AO POSTO DE TRABALHO. AS FALTAS NÃO 
REPOSTAS, SEJAM QUAIS FOREM OS PERÍODOS OU MOTIVOS, SERÃO ABATIDAS DO 
VALOR PAGO MENSALMENTE, INDEPENDENTE DE OUTRAS PENALIDADES CONTRATUAIS. 
O CÁLCULO PARA DESCONTO DAS FALTAS SERÁ DA SEGUINTE FORMA: 
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EM CASO DE FALTA OU NÃO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, SERÁ APLICADO DESCONTO NO 
VALOR MENSAL, CONFORME O DISPOSTO A SEGUIR: VALOR MENSAL DO POSTO DE 
TRABALHO MULTIPLICADO POR 12 (DOZE), DIVIDIDO POR 365,25 (TREZENTOS E SESSENTA 
E CINCO INTEIROS E VINTE E CINCO CENTÉSIMOS), MULTIPLICADO PELO NÚMERO DE 
DIAS EM QUE O SERVIÇO DEIXOU DE SER PRESTADO, INDEPENDENTEMENTE DA 
APLICAÇÃO DE PENALIDADES; 

 
SUBSTITUIR EM 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, SEMPRE QUE EXIGIDO PELO IPREJ E 
INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER JUSTIFICATIVA POR PARTE DESTA, QUALQUER 
EMPREGADO CUJA ATUAÇÃO, PERMANÊNCIA E/OU COMPORTAMENTO SEJAM JULGADOS 
PREJUDICIAIS, INCONVENIENTES OU INSATISFATÓRIOS À DISCIPLINA DO CONTRATANTE 
OU AO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO, OU AINDA ENTENDIDA COMO INADEQUADA 
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, VEDADO O RETORNO DELE ÀS DEPENDÊNCIAS DO 
CONTRATANTE, PARA COBERTURA DE LICENÇAS, DISPENSAS, SUSPENSÕES OU FÉRIAS 
DE OUTROS EMPREGADOS; 
 
GARANTIR A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS MESMO EM ESTADO DE GREVE DA CATEGORIA, 
ATRAVÉS DE ESQUEMA DE EMERGÊNCIA; 

 
NÃO ADMITIR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE IMPLIQUE EM HORAS EXTRAS E/OU 
ADICIONAIS NOTURNOS; 

 
ENCAMINHAR AO CONTRATANTE, COM ANTECEDÊNCIA DE 30 (TRINTA) DIAS, RELAÇÃO DE 
EMPREGADOS QUE FRUIRÃO FÉRIAS NO PERÍODO SUBSEQUENTE, ASSIM COMO 
DAQUELES QUE IRÃO SUBSTITUÍ-LOS; 

 
ELABORAR UM PLANO DE FÉRIAS, EM ATÉ 11 (ONZE) MESES, APÓS O INÍCIO DA VIGÊNCIA 
DO CONTRATO, ONDE CONSTARÁ O NOME DO FUNCIONÁRIO E A DATA PREVISTA PARA 
INÍCIO E TÉRMINO DE SUAS FÉRIAS: 

 
FICA A CONTRATADA OBRIGADA A, NA OCASIÃO DA SUBSTITUIÇÃO, SÓ REALIZAR 
QUANDO SOLICITADO PELO CONTRATANTE; 

 
O SUBSTITUTO DEVERÁ SE APRESENTAR EM UM DIA ÚTIL, QUE ANTECEDE O GOZO DAS 
FÉRIAS DO FUNCIONÁRIO, PARA QUE AS INFORMAÇÕES REFERENTES AO DESEMPENHO 
DA ATIVIDADE, SEJAM REPASSADAS, E OS CUSTOS RELATIVOS A ESTE DIA DEVERÃO 
OCORRER ÀS EXPENSAS DA CONTRATADA; E 

 
EM CASO DE MODIFICAÇÃO DAS DATAS PREVISTAS, AS MESMAS DEVERÃO SER 
INFORMADAS, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) DIAS, DEVIDAMENTE 
JUSTIFICADAS, POR ESCRITO, SENDO ATUALIZADO O PLANO DE FÉRIAS; 

 
A CONCESSÃO DE FÉRIAS, LICENÇAS, FOLGAS E DESCANSOS SEMANAIS, ATRIBUÍDOS 
AOS PROFISSIONAIS DISPOSTOS NOS POSTOS DE TRABALHO, SERÃO DE INTEIRA 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, DEVENDO SER MANTIDO SEMPRE O 
QUANTITATIVO DETERMINADO PELA CONTRATANTE, E PRÉVIA COMUNICAÇÃO COM A 
FISCAL DO CONTRATO; 

 
MANTER SEU PESSOAL IDENTIFICADO COM CRACHÁ, QUE DEVERÁ CONTER FOTO, NOME 
COMPLETO, EMPRESA PRESTADORA, BEM COMO INSTRUÍ-LOS A APRESENTAR-SE AO 
TRABALHO OBEDECENDO ÀS REGRAS DE HIGIENE E ASSEIO; 

 
FORNECER UNIFORMES EM UM SÓ PADRÃO E SEUS COMPLEMENTOS AOS EMPREGADOS, 
A PARTIR DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DE MODO QUE TODOS EXECUTEM 
SUAS ATIVIDADES DEVIDAMENTE TRAJADOS. OS CUSTOS DOS UNIFORMES NÃO 
PODERÃO SER REPASSADOS A SEUS FUNCIONÁRIOS E DEVERÃO SER SUBSTITUÍDOS NO 
PRAZO ESTABELECIDO NA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DA CATEGORIA OU EM 
PRAZO MENOR QUANDO A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, JUSTIFICADAMENTE, ASSIM O 
EXIGIR; 
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MANTER VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM OS SEUS EMPREGADOS, SENDO RESPONSÁVEL 
PELO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E TODAS AS DEMAIS VANTAGENS, RECOLHIMENTO DE 
TODOS OS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, ALÉM DE SEGUROS E INDENIZAÇÕES, 
TAXAS E TRIBUTOS PERTINENTES, BEM COMO POR QUAISQUER ACIDENTES E MAL 
SÚBITO DE QUE POSSAM SER VÍTIMAS, QUANDO EM SERVIÇO. A INADIMPLÊNCIA DA 
CONTRATADA PARA COM ESTES ENCARGOS, NÃO TRANSFERE AO CONTRATANTE A 
RESPONSABILIDADE POR SEU PAGAMENTO, NEM PODERÁ ONERAR O OBJETO DO 
CONTRATO; 

 
APRESENTAR MENSALMENTE E SEMPRE QUE SOLICITADO PELO CONTRATANTE: 
 
FOLHA DE PAGAMENTO DOS FUNCIONÁRIOS UTILIZADOS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
CONTRATADOS, GUIAS DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E 
PREVIDENCIÁRIAS (INSS, FGTS, COFINS E PIS), REFERENTE AO OBJETO DO TERMO, 
AUTORIZANDO, DESDE JÁ A RETENÇÃO DA FATURA E UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO 
CORRESPONDENTE, OU DE OUTROS EVENTUALMENTE EXISTENTES JUNTO AO IPREJ, 
PARA PAGAMENTO DIRETO DOS SALÁRIOS E DEMAIS VERBAS TRABALHISTAS DOS 
EMPREGADOS ALOCADOS AO CONTRATO, BEM COMO DAS CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS E FGTS, QUANDO HOUVER FALHA NO CUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, ATÉ O MOMENTO DA REGULARIZAÇÃO, SEM PREJUÍZO DAS 
SANÇÕES CABÍVEIS; 

 
CÓPIA DA FOLHA DE PAGAMENTO ANALÍTICA DE QUALQUER MÊS DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS, EM QUE CONSTE COMO TOMADOR O ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE, E 
CÓPIA (S) DOS RESPECTIVO(S) RECIBO(S) DE DEPÓSITO(S) BANCÁRIO(S); E 

 
COMPROVANTES DE ENTREGA DE BENEFÍCIOS SUPLEMENTARES (A EXEMPLO DE VALE- 
TRANSPORTE, VALE-ALIMENTAÇÃO) A QUE ESTIVER OBRIGADA POR FORÇA DE LEI OU DE 
CONVENÇÃO OU ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, RELATIVOS A QUALQUER MÊS DA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DE QUALQUER EMPREGADO, BEM COMO AS 
COMPROVAÇÕES DE DESPESAS COM SEGURO DE VIDA E PLANOS DE ASSISTÊNCIAS 
MÉDICAS E ODONTOLÓGICOS. 

 
COMPROVAR O PAGAMENTO INTEGRAL DA GRATIFICAÇÃO NATALINA DOS FUNCIONÁRIOS 
À ÉPOCA DA APRESENTAÇÃO DA FATURA DO MÊS DE DEZEMBRO; 

 
APRESENTAR O COMPROVANTE DE PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS, BEM COMO 
O TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO – TRCT, DEVIDAMENTE 
HOMOLOGADO, ACOMPANHADO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA GUIA DE FGTS, 
INDIVIDUALIZADAS. NOS CASOS EM QUE NÃO HOUVER HOMOLOGAÇÃO, A 
COMPROVAÇÃO DAS VERBAS RESCISÓRIAS DAR-SE-Á MEDIANTE APRESENTAÇÃO DO 
TRCT, COMPROVANTE DE PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS E COMPROVANTE DE 
PAGAMENTO DA GUIA DE FGTS; 

 
ENTREGAR, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, QUANDO SOLICITADO PELO CONTRATANTE, 
QUAISQUER DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

 
EXTRATO DA CONTA DO INSS E DO FGTS DE QUALQUER EMPREGADO, A CRITÉRIO DO 
CONTRATANTE. 

 
VIABILIZAR O ACESSO DE SEUS EMPREGADOS, VIA INTERNET, POR MEIO DE SENHA 
PRÓPRIA, AOS SISTEMAS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E DA RECEITA FEDERAL, COM O 
OBJETIVO DE VERIFICAR SE AS SUAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS FORAM 
RECOLHIDAS; 

 
OFERECER TODOS OS MEIOS NECESSÁRIOS AOS SEUS EMPREGADOS, PARA A 
OBTENÇÃO DE EXTRATOS DE RECOLHIMENTOS SEMPRE QUE SOLICITADO PELO 
CONTRATANTE; 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BE6A527D0BE4AEA03795890739DC41FE

quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 127

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 128

Prefeitura Municipal de Jequié

 

27 

 
                                                       ESTADO DA BAHIA 
                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                   INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ-IPREJ  

 

VIABILIZAR A EMISSÃO DO CARTÃO CIDADÃO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PARA 
TODOS OS EMPREGADOS; 

 
EFETUAR O PAGAMENTO DOS SALÁRIOS PARA CADA CATEGORIA, CONFORME O PISO DO 
ACORDO OU CONVENÇÃO ENTRE O SINDICATO PATRONAL E DE TRABALHADORES OU 
DISSÍDIO COLETIVO DE  TRABALHO VIGENTE; 

 
EFETUAR O PAGAMENTO DOS SALÁRIOS DOS FUNCIONÁRIOS, O MAIS TARDAR, ATÉ O 
QUINTO DIA ÚTIL DO MÊS SUBSEQUENTE AO VENCIDO, VIA DEPÓSITO BANCÁRIO NA 
CONTA DO EMPREGADO, DE MODO A POSSIBILITAR A CONFERÊNCIA DO PAGAMENTO 
POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO. 

 
É VEDADA À CONTRATADA A VINCULAÇÃO DA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO MENSAL 
DOS SALÁRIOS DOS PROFISSIONAIS AO RECEBIMENTO MENSAL DO VALOR AFETO AO 
CONTRATO CELEBRADO COM A CONTRATANTE, SOB PENA DE APLICAÇÃO DAS 
PENALIDADES; 
 
EFETUAR O PAGAMENTO DE SEUS FUNCIONÁRIOS, NO PRAZO PREVISTO EM LEI, 
ATRAVÉS DE  REDE BANCÁRIA, VIA DEPÓSITO BANCÁRIO, A FIM DE EVITAR 
INTERRUPÇÕES NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, BEM COMO POSSIBILITAR A 
CONFERÊNCIA DO PAGAMENTO POR PARTE DO CONTRATANTE; 

 
FORNECER AOS SEUS EMPREGADOS VALE-TRANSPORTE, E OUTROS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO, ACORDO, CONVENÇÃO OU DISSÍDIO COLETIVO 
DE TRABALHO VIGENTE; 

 
FORNECER O VALE-ALIMENTAÇÃO QUE DEVERÁ OBEDECER AOS VALORES 
ESTABELECIDOS NO ACORDO, CONVENÇÃO OU DISSÍDIO COLETIVO DE TRABALHO 
VIGENTE; 

 
REGISTRAR E CONTROLAR DIARIAMENTE A FREQUÊNCIA E A PONTUALIDADE DE SEU 
PESSOAL, POR MEIO MANUAL, MECÂNICO, ELETRÔNICO OU ELETRÔNICO ALTERNATIVO; 

 
CUMPRIR E FAZER CUMPRIR AS NORMAS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
EMITIDAS PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO E OUTROS ÓRGÃOS 
COMPETENTES, REALIZANDO, ÀS SUAS EXPENSAS, OS EXAMES MÉDICOS E 
COMPLEMENTARES, TANTO NA ADMISSÃO DE SEUS EMPREGADOS E DURANTE A 
VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO, BEM COMO NA DEMISSÃO, MANTENDO EM SEU 
PODER OS RESPECTIVOS COMPROVANTES PARA VERIFICAÇÃO PELO CONTRATANTE, 
QUANDO SOLICITADO; 

 
PROVIDENCIAR, AS SUAS EXPENSAS, O ENCAMINHAMENTO E O TRATAMENTO MÉDICO 
DOS EMPREGADOS DESIGNADOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS, EM CASO 
DE DOENÇA, ACIDENTE DE TRABALHO OU QUAISQUER OUTROS ACONTECIMENTOS 
DESTA NATUREZA; 

 
IMPLANTAR, DE FORMA ADEQUADA, A PLANIFICAÇÃO, EXECUÇÃO E SUPERVISÃO 
PERMANENTE DOS SERVIÇOS, DE FORMA A OBTER UMA OPERAÇÃO CORRETA E EFICAZ, 
REALIZANDO OS SERVIÇOS DE FORMA METICULOSA E CONSTANTE, MANTENDO SEMPRE 
EM PERFEITA ORDEM A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS; 

 
MANTER, DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS 
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
EXIGIDAS NA LICITAÇÃO; 

 
APRESENTAR, SEMPRE QUE SOLICITADO PELO GESTOR DO CONTRATO, NO PRAZO 
MÁXIMO ESTIPULADO NO PEDIDO, DOCUMENTAÇÃO REFERENTE ÀS EXIGÊNCIAS 
DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA; 

 
COMUNICAR AO GESTOR DO CONTRATO, POR ESCRITO, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS 
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ÚTEIS, QUAISQUER ALTERAÇÕES HAVIDAS NO CONTRATO SOCIAL OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE, DURANTE O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, BEM COMO 
APRESENTAR OS DOCUMENTOS              COMPROBATÓRIOS DA NOVA SITUAÇÃO; 

 
ATENDER PRONTAMENTE AS EXIGÊNCIAS DA CONTRATANTE, INERENTES AO OBJETO DO 
CONTRATO; 

 
EXERCER AS SUAS ATRIBUIÇÕES EM PERFEITA CONSONÂNCIA COM AS DISPOSIÇÕES 
NORMATIVAS DO CONTRATANTE, SOB PENA DE SE CONSTITUIR EM INADIMPLÊNCIA 
CONTRATUAL; 

 
PRESTAR OS SERVIÇOS DENTRO DOS PARÂMETROS E DAS ROTINAS ESTABELECIDOS 
PELO CONTRATANTE, COM A OBSERVÂNCIA ÀS RECOMENDAÇÕES ACEITAS PELA BOA 
TÉCNICA, NORMAS                      E LEGISLAÇÃO; 

 
RESPONSABILIZAR-SE INTEGRALMENTE PELOS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS 
DA LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

 
CUMPRIR, ALÉM DOS POSTULADOS LEGAIS VIGENTES DE ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL 
OU MUNICIPAL, AS NORMAS DE SEGURANÇA DA CONTRATANTE; 
 
MANTER SIGILO, NÃO REPRODUZINDO, DIVULGANDO OU UTILIZANDO EM BENEFÍCIO 
PRÓPRIO, OU DE TERCEIROS, SOB PENA DE RESPONSABILIDADE CIVIL, PENAL E 
ADMINISTRATIVA, TODO E QUALQUER ASSUNTO DE INTERESSE DO CONTRATANTE OU DE 
TERCEIROS, DE QUE TOMAR CONHECIMENTO EM RAZÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
CONTRATUAL; 

 
RESPONDER CIVIL E PENALMENTE, POR QUAISQUER DANOS OCASIONADOS À 
ADMINISTRAÇÃO E SEU PATRIMÔNIO E/OU A TERCEIROS, DOLOSA OU CULPOSAMENTE, 
EM RAZÃO DE AÇÃO OU OMISSÃO DA CONTRATADA OU DE QUEM EM SEU NOME AGIR; 

 
RELATAR À FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO TODA E QUALQUER IRREGULARIDADE 
OBSERVADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS; 

 
COMUNICAR FORMAL E IMEDIATAMENTE AO GESTOR DO CONTRATO, TODA E QUALQUER 
IRREGULARIDADE OU DIFICULDADE QUE IMPOSSIBILITE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
QUE TRATA O TERMO DE REFERÊNCIA; 

 
ARCAR COM TODOS OS CUSTOS NECESSÁRIOS À COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; 

 
ACEITAR, EM COMUM ACORDO, NAS MESMAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, OS 
ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NO OBJETO DO CONTRATO, ATÉ 25% 
(VINTE E CINCO POR CENTO) DE SEU VALOR INICIAL ATUALIZADO; 

 
NÃO TRANSFERIR, CEDER OU SUBCONTRATAR, NO TODO OU EM PARTE, A EXECUÇÃO DO 
CONTRATO; 

 
É ADMISSÍVEL A FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO DA CONTRATADA COM/EM OUTRA 
PESSOA JURÍDICA, DESDE QUE SEJAM OBSERVADOS PELA NOVA PESSOA JURÍDICA, 
TODOS OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NA LICITAÇÃO ORIGINAL, SEJAM 
MANTIDAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO, NÃO HAJA PREJUÍZO À 
EXECUÇÃO DO OBJETO PACTUADO, E HAJA A ANUÊNCIA EXPRESSA DA CONTRATANTE À 
CONTINUIDADE DO CONTRATO; 

 
RESPONSABILIZAR-SE PELO CUMPRIMENTO, POR PARTE DE SEUS EMPREGADOS, DAS 
NORMAS DISCIPLINARES DETERMINADAS PELO CONTRATADO; 

 
ASSUMIR TODAS AS RESPONSABILIDADES E TOMAR AS MEDIDAS NECESSÁRIAS AO 
ATENDIMENTO DOS SEUS EMPREGADOS, ACIDENTADOS OU COM MAL SÚBITO, POR MEIO 
DE SEUS ENCARREGADOS; 
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RESPONSABILIZAR-SE PELA CONDUTA DO EMPREGADO QUE FOR INCOMPATÍVEL COM AS 
NORMAS DO CONTRATANTE, TAIS COMO: COMETIMENTO DE ATO DESIDIOSO, 
NEGLIGÊNCIA, OMISSÃO, FALTA GRAVE, VIOLAÇÃO DO DEVER DE FIDELIDADE, 
INDISCIPLINA NO DESCUMPRIMENTO DE ORDENS GERAIS; 

 
INSTRUIR SEUS EMPREGADOS, QUANTO À NECESSIDADE DE ACATAR AS ORIENTAÇÕES 
DO CONTRATANTE, E SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO, PODENDO O CONTRATANTE PARALISAR OS SERVIÇOS NO 
CASO DOS EMPREGADOS       NÃO ESTAREM DEVIDAMENTE PROTEGIDOS, FICANDO O ÔNUS 
DA PARALISAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA; 
 
ORIENTAR REGULARMENTE SEUS EMPREGADOS, ACERCA DA ADEQUADA METODOLOGIA 
DE OTIMIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, DANDO ÊNFASE À ECONOMIA NO EMPREGO DE 
MATERIAIS E À RACIONALIZAÇÃO DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA. 

 
RESPONDER FINANCEIRAMENTE, INCLUSIVE PELA VIA JUDICIAL, POR TODOS OS DANOS 
QUE CAUSAR A CONTRATANTE OU A TERCEIROS, POR SI, SEUS EMPREGADOS OU 
PREPOSTOS, QUANDO DA EXECUÇÃO DESTE CONTRATO. 

 
NÃO TRANSFERIR A CONTRATANTE QUAISQUER COMPROMISSOS ASSUMIDOS COM 
TERCEIROS, AINDA QUE VINCULADOS À EXECUÇÃO DO PRESENTE CONTRATO. 

 
NÃO TRANSFERIR, NO TODO OU EM PARTE, O FORNECIMENTO OBJETO DO PRESENTE CONTRATO. 

 
ACEITAR OS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS NO 
FORNECIMENTO, OBEDECIDOS AOS LIMITES LEGAIS. 

 
RESPONDER POR TODOS OS ÔNUS E OBRIGAÇÕES CONCERNENTES ÀS LEGISLAÇÕES 
COMERCIAIS, PREVIDENCIÁRIAS, TRIBUTÁRIAS E TRABALHISTAS. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
ALÉM DAS OBRIGAÇÕES PREVISTAS EM CONTRATO E DE OUTRAS DECORRENTES DA 
NATUREZA                                         DO AJUSTE, CABERÁ À CONTRATANTE: 

 
A) ASSEGURAR O LIVRE ACESSO DOS EMPREGADOS DA CONTRATADA, QUANDO 
DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E/OU IDENTIFICADOS, AOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS; 

 
B) PRESTAR À CONTRATADA AS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS QUE ESTA VIER A 
SOLICITAR PARA O DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS; 

 
C) EFETUAR OS PAGAMENTOS NAS DATAS APRAZADAS; 

 
D) EXIGIR O AFASTAMENTO E/OU SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DE EMPREGADO QUE NÃO 
MEREÇA CONFIANÇA NO TRATO COM OS SERVIÇOS PRESTADOS, QUE ADOTE POSTURAS 
INADEQUADAS OU INCOMPATÍVEIS COM O EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE FORAM 
DESIGNADAS; 

 
E) IMPEDIR QUE TERCEIROS, QUE NÃO SEJA A EMPRESA CONTRATADA, EFETUEM OS 
SERVIÇOS PRESTADOS; 

 
F) REJEITAR OS SERVIÇOS EXECUTADOS EM DESACORDO COM AS OBRIGAÇÕES 
ASSUMIDAS PELA EMPRESA CONTRATADA, EXIGINDO SUA CORREÇÃO, NO PRAZO 
MÁXIMO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENA DE SUSPENSÃO DO CONTRATO, 
RESSALVADOS OS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR DESDE QUE DEVIDAMENTE 
JUSTIFICADOS E ACEITOS PELA CONTRATANTE; 

 
G) EXIGIR, MENSALMENTE, OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DO PAGAMENTO DE 
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PESSOAL, DO                                RECOLHIMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS, EM ESPECIAL DO INSS, E 
OUTROS; 

 
H) INFORMAR A CONTRATADA QUANDO HOUVER EXPEDIENTE NOS DIAS CONSIDERADOS 
PONTOS FACULTATIVOS COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 24H. 

 
8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
DO PAGAMENTO 

 
O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO MENSALMENTE, CONFORME DEMANDA EFETIVAMENTE 
EXECUTADA, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL/FATURA E DE PLANILHA 
DETALHADA COM A DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS, RELAÇÃO NOMINAL 
DE FUNCIONÁRIOS, COM CPF, LOCAL, COM PREÇOS UNITÁRIOS, PARCIAIS E TOTAIS, 
REFERENTE AO PERÍODO, DEVENDO INDICAR NO CORPO DO DOCUMENTO FISCAL O 
NÚMERO DO CONTRATO FIRMADO COM A CONTRATANTE E O PERÍODO. 

 
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL/ FATURA, DEVERÃO SER ENCAMINHADAS AS 
CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL (CERTIDÃO DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, CERTIDÃO NEGATIVAS DE DÉBITOS 
TRABALHISTAS, CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO FGTS, CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS JUNTO A FAZENDA ESTADUAL, CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL. TAMBÉM DEVERÁ SER ENCAMINHADA A 
GFIP, CEFIP E AS COMPROVAÇÕES DE PAGAMENTO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO E 
COMPROVAÇÕES DE PAGAMENTO DE AUXÍLIO TRANSPORTE. 

 
O PAGAMENTO SERÁ CREDITADO EM FAVOR DA CONTRATADA POR MEIO DE ORDEM 
BANCÁRIA CONTRA A ENTIDADE BANCÁRIA INDICADA EM SUA PROPOSTA DEVENDO PARA 
ISSO, FICAR EXPLICITADO O NOME DO BANCO, AGÊNCIA, LOCALIDADE E NÚMERO DA 
CONTA CORRENTE EM QUE DEVERÁ SER EFETIVADO O CRÉDITO. 

 
PREVIAMENTE A CADA PAGAMENTO, A CONTRATANTE REALIZARÁ CONSULTA PARA 
VERIFICAÇÃO DA SUA REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA. CASO 
FIQUE CONSTATADO O VENCIMENTO DAS GUIAS DE RECOLHIMENTO DO FGTS E DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, A CONTRATADA DEVERÁ APRESENTAR, NO PRAZO CONSTANTE DA 
SOLICITAÇÃO FEITA PELA ADMINISTRAÇÃO, A SUA REGULARIZAÇÃO. 

 
EM CASO DE IRREGULARIDADE, A CONTRATANTE NOTIFICARÁ A CONTRATADA PARA QUE 
SEJAM SANADAS AS PENDÊNCIAS NO PRAZO DE ATÉ 5 (CINCO) DIAS. 

 
SERÃO RETIDAS NA FONTE E RECOLHIDAS PREVIAMENTE AOS COFRES PÚBLICOS AS 
TAXAS, IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO PERTINENTE, CUJOS 
VALORES E PERCENTUAIS RESPECTIVOS DEVERÃO ESTAR DISCRIMINADOS EM LOCAL 
PRÓPRIO DO DOCUMENTO FISCAL. 

 
NO CASO DE SITUAÇÃO DE ISENÇÃO DE RECOLHIMENTO PRÉVIO DE ALGUM IMPOSTO, 
TAXA OU CONTRIBUIÇÃO, DEVERÁ SER CONSIGNADA NO CORPO DO DOCUMENTO FISCAL 
A CONDIÇÃO DA EXCEPCIONALIDADE, O ENQUADRAMENTO E FUNDAMENTO LEGAL, 
ACOMPANHADO DE DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO E RESPONSABILIDADE FISCAL, ASSINADA 
PELO REPRESENTANTE LEGAL                      DA EMPRESA CONTRATADA, COM FINS ESPECÍFICOS E 
PARA TODOS OS EFEITOS, DE QUE É INSCRITA E/OU ENQUADRADA EM SISTEMA DE 
APURAÇÃO E RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIFERENCIADO, E QUE 
PREENCHE TODOS OS REQUISITOS PARA BENEFICIAR-SE DA CONDIÇÃO, NOS TERMOS 
DA LEI. 

 
CASO HAJA A APLICAÇÃO DE MULTA, O VALOR SERÁ DESCONTADO DE QUALQUER 
FATURA OU CRÉDITO EXISTENTE NA CONTRATANTE EM FAVOR DA CONTRATADA. CASO 
ESSE VALOR SEJA SUPERIOR AO CRÉDITO EVENTUALMENTE EXISTENTE, A DIFERENÇA 
SERÁ COBRADA ADMINISTRATIVAMENTE OU JUDICIALMENTE, SE NECESSÁRIO. 
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9. PRAZO DE ENTREGA 

 
LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
A EMPRESA VENCEDORA PRESTARÁ O SERVIÇO LICITADO AO CONTRATANTE, LIVRE DE 
QUAISQUER ÔNUS OU ENCARGO NO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE JEQUIÉ- IPREJ. 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇOS OU 
ASSINATURA DO CONTRATO, PODENDO SER PRORROGADO NOS TERMOS DA LEI. 
 
DOS QUANTITATIVOS DE FUNÇÕES E CARGA HORÁRIA: 
 
OS QUATITATIVOS DE FUNÇÕES ABAIXO NÃO OBRIGAM A ADMINISTRAÇÃO A 
CONTRATAÇÃO DE TODOS, POIS SERÃO CONTRATADOS COM                  BASE NAS NECESSIDADES. 

 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS 
 

Item 
 

Especificação Qtd 
 

UN Período 
Und 

Período 
 

01 
 

Auxiliar de Serviços 
Gerais I 

01 
 

UN 12 MÊS 

02 
 

Recepcionista IV 
07 

 
UN 

12 MÊS 

03 
 

Assistente 
Operacional 

07 
 

UN 12 MÊS 

 
 
 
10. FISCAL DO CONTRATO 

 
SONILDA NUNES DA SILVA SOUZA 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
002/2022 

 
AO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ - IPREJ  
 NESTA 

 
Prezados Senhores, 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados 
na preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em 
que se realizará a prestação de serviços e concordamos com a totalidade das instruções e critérios 
de qualificação definidos no edital em referência. 

 
1 - PROPONENTE: 
1.1. – Razão Social - 
1.2. – Endereço - 
1.3. – C.N.P.J. - 

 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

Item 
 

Especificação Qtd 
 

UN Período 
Und 

Período 
 

Vlr. 
Unit. 

Vlr. 
Total 

01 
 

Auxiliar de Serviços 
Gerais I 

01 
 

UN 12 MÊS 
  

02 
 

Recepcionista IV 
07 

 
UN 

12 MÊS 
  

03 
 

Assistente 
Operacional 

07 
 

UN 12 MÊS 
  

 

O valor global da nossa proposta é de R$ ( ). 

3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por 60 (sessenta) dias contados da data 

de apresentação da mesma. 

 
4 – PARZO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 Declaramos que o prazo para prestação dos serviços são de 30 (trinta) dias, contados a partir 

da emissão da ordem de fornecimento/serviços, salvo em casos justificados e aceitos pelo 
CONTRATANTE. 

 
5 – DECLARAÇÃO 

 
5.1 Declaramos que: 
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a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem na perfeita 
execução do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais 
e trabalhistas, as com 

b) tribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e 
quaisquer outras necessárias a total execução da prestação dos serviços. 

 
c) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização do 

Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié - IPREJ. 
 

 
d) Que temos pleno conhecimento do local e das condições da prestação de serviços, 

comprometendo-nos desde já a executar a prestação na forma exigida por esta prefeitura. 
 
 

  , de de 2022. 
 
 

 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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Anexo II- A 

 
Somente para o licitante arrematante 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS COM DETALHAMENTO DOS ENCARGOS 
SOCIAIS E OS TRIBUTOS POR POSTO 

 
    Nº Processo   

    Licitação Nº   

            

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

            

1   Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)   

2   Salário Normativo da Categoria Profissional   

3   Categoria profissional (vinculada à execução contratual)   

4   Data base da categoria (dia/mês/ano)   

      Identificação do Serviço 

      

Tipo de Serviço     Unidade de Medida 
 Quantidade total a contratar (em 

função da unidade de medida) 

        Posto Mês   

Nota (1) - Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive adaptar rubricas e suas 
respectivas provisões e ou estimativas, desde que devidamente justificado. 

Nota (2)- As provisões constantes desta planilha poderão não ser necessárias em determinados serviços que não 
necessitem da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração. 

Anexo II-A.1 – Mão-de-obra 

 Mão-de-obra vinculada à execução contratual 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1   
Tipo de serviço (mesmo serviço com características 
distintas) 

      

2   Salário Normativo da Categoria Profissional       

3   Quantidade de Profissional por Posto       

4   Categoria profissional (vinculada à execução contratual)       

5   Data base da categoria (dia/mês/ano)       

Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 

      Módulo 1 - Composição da Remuneração 

1   Composição da Remuneração Valor (R$) 

A   Sálario Base   
B   Adicional de Insalubridade   
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C   Adicional Noturno   
D   Hora Noturna Adicional   
E   Adicional de Horas Extras   

F   Intervalo Intrajornada   

G   Sumula 444 TST   

H   Outros (especificar)   

    Total da Remuneração  R$       

Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários 
2   Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A   Vale Transporte   

B   Alimentação   

C   Cesta Básica   

D   
Assistência Médica 

  

E   Assistência Odontológica   

F   Auxilio Creche   

G   Seguro de Vida   

    Total de Benefícios mensais e diários      R$      

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado). 

OBS: Valores cotados pela empresa que não deveriam constar na estimativa encontram-se no final da planilha para efeito de 
cálculos. 
 

Módulo 3 - Insumos Diversos 

3   Insumos Diversos     Valor (R$) 

A   Uniformes     

B   Epi's       

C   Materiais de Consumo   

D   Equipamentos   

E   Utensílios     

F   Comunicação   

G   Vale Transporte   

H   Exames (Admissionais/Periódicos/Demissionais)   

    Total de Insumos diversos  R$          

Nota: Valores mensais por empregado. 
 
 

Módulo 4 - ENCARGOS SOCIAIS 

GRUPO "A" % Valor (R$) 

A INSS           

B SESI/SESC         

C SENAI/SENAC         

D Incra           

E Salário Educação         

F FGTS           
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G Seguro Acidente Trabalho     

H SEBRAE           

TOTAL GRUPO "A" 0,00%  R$                     -    

  

GRUPO "B" % Valor (R$) 

A Férias           

B Ausência por Doença       

C Licença Paternidade/Maternidade     

D Faltas Legais         

E Acidente Trabalho       

F Aviso Prévio Trabalhado     

G 1/3 de Férias Constitucional     

H 13º Salário        R$                     -    

        TOTAL GRUPO "B" 0,00%  R$                     -    

              

GRUPO "C" % Valor (R$) 

A 

Aviso Prévio Indenizado (Já Incluído os efeitos da Lei 
12.506)   

  

B FGTS S/ Aviso Prévio     

C Reflexos no Aviso Prévio Indenizado     

D Multa FGTS         

E Indenização Adicional     

        TOTAL GRUPO "C" 0,00%  R$                     -    

      
  

GRUPO "D" % Valor (R$) 

A 

Incidência do Grupo A sobre 
o Grupo B         

  

B 

Incidência sobre o Salário 
Maternidade         

  

        TOTAL GRUPO "D" 0,00%  R$                     -    

              

TOTAL ENCARGOS SOCIAIS 
 

 R$                     -    

              

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

 5   Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) 

A   Despesas Administrativas     

B   TRIBUTOS     

    PIS         

    COFINS     

    ISS     

TOTAL DOS TRIBUTOS (B)     

C   Lucro       

    Total (A + B + C)    R$                     -    
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Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 

Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

 
            

 
 

Anexo II-A.2 - Quadro-resumo do Custo por Empregado 

    Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por 
empregado) 

  (R$) 

A   Módulo 1 – Composição da Remuneração     

B   Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários     

C   
Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, 
equipamentos e outros) 

  

D   Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas     

Subtotal (A + B +C+ D)   

E   Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro     

VALOR TOTAL POR EMPREGADO  R$                      
 
* Os preços deverão ter como base o mês de apresentação das propostas. 
* O modelo da planilha de composição de custos pode ser alterado e adequado à realidade de cada licitante, devendo estar previstos todos os 
custos diretos e indiretos e composição de forma individualizada. 
 

O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de xxxxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de fornecimento: 12 (doze) meses. 

Atenciosamente, 

Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
002/2022 

 
 

 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, 

 

 
( X ) nem menor de 16 anos. 

( X ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
 
 

  , de de 2022. 
 
 
 

 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2022 
 
 

............................................................................, com endereço à .................................................. , 
CNPJ/MF   Sob   o   ..........................................................   através   do   seu   representante   legal, 
  , R.G. nº.    CPF nº. 
  , conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com o Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Jequié - IPREJ, neste ato representado pelo Diretor Presidente, obrigar-se ao quanto segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 Registro de preços para possível e eventual contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços terceirizados com cessão de mão de obra para atender as necessidades do 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié – IPREJ. 
  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ ( ............................................ ), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP Nº 002/2022, que é 
parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos 
os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. 

 
Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado 
e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês 
subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A 
licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 

 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 

 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 

 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em 15 (quinze) dias após recebimento da Nota de 
Empenho pela empresa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de 
serviços. 

 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 

 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 

5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 

 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 

 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 

6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 

 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, 
com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 

 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 

 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 

 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do 
Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 

 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente 
a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

 
8.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços de mercado que 
conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial para instrução 
de pedidos de revisão de preços. 

 
8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
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realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e 
outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

 
8.5 É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 

 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 

 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 

10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 

 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, de de 2022. 
 
 
 

 
 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
PRESTADOR/PROPONENTE 
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022 

 
MINUTA DO CONTRATO N.º /2022 

 

 
CONTRATO QUE  ENTRE SI CELEBRAM O 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE JEQUIÉ - IPREJ 
  , NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento particular, O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 09.353.852/0001-37, cuja sede localiza-se na Rua da Itália, nº 33, Centro, Jequié–
BA, CEP: 45.200-190, neste ato representado por seu Diretor Presidente o Sr. EMANOEL SILVA 
ALMEIDA, doravante denominado CONTRATANTE,e a firma............................., CNPJ 
Nº....................., com sede em.............. Neste ato representado por..............., doravante 
simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 002/2022, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS que será regido pelas disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
nº 7.892/2013, de 23 de Janeiro de 2013, Lei Municipal 1.664 de 31/10/2005 e Decreto Municipal 
13.118 de 04 de fevereiro det 2013 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes:. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Registro de preços para possível e eventual contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços terceirizados com cessão de mão de obra para atender as necessidades do 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié – IPREJ. 

1.2. Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da Contratada, o edital e 
demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico SRP Nº 002/2022. 
1.3. O serviço será efetuado de acordo com as solicitações feitas pelo Diretor Presidente do IPREJ. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 

 
Órgão: 
Atividade: 
Elemento de despesa: 
Fonte: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. Pela prestação dos serviços abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, 

os seguintes preços unitários: 
 

Item Tipo C
ó
d
. 

Descrição Quant. Und. Vlr. 
Unit. 

Vlr. 
Tot 
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3.2. O valor global deste Contrato é de R$ ........(. ....................................... ). 

 
3.3. Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 
fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores 
ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do 
disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 
3.4. Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 

 
3.5. O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota Fiscal/Fatura, em duas 
vias, com os requisitos de lei, no local de prestação dos serviços, no prazo estabelecido no Pregão 
Eletrônico SRP Nº 002/2022. 

 

3.6. O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) 
dias úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em conformidade com a legislação 
vigente, correspondentes aos serviços efetivamente prestados, devidamente atestados pelo 
Servidor/Comissão de Recebimento e mediante a apresentação dos documentos fiscais exigíveis e 
declaração de não existência de débitos. 

 
3.7. Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do serviço executado, no todo ou 
em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 

 
3.8. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva da prestação de serviços total ou parcial. 

 
3.9. As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de recolhimento dos 
encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão da fatura que 
deverão estar dentro da validade. 

 
3.10. O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1. Este contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da lei. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. A empresa vencedora prestará o serviço licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, nos prazos e locais determinado pela secretaria de Infraestrutura a partir da emissão da 
ordem de serviços. 

 
5.2. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer serviço em desacordo com as 
especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste Contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 

6.1. A prestação de serviços será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada 
pela CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 

 
Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
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de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 

 
6.2. Fica designado para fiscalização do presente contrato o (a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
Matricula nº. xxxxxxx, lotado na Secretaria de xxxxxxxx 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Caberá à CONTRATADA: 
7.1.1. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente, cumprindo integralmente todas as condições exigidas no Termo de Referência; 
7.1.2. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando pessoas portadoras de atestados de boa conduta e demais referências, tendo 
funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 
7.1.3. Arcar com todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, comerciais e ambientais previstos 
na legislação vigente; 
7.1.4. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho quando forem vítimas seus empregados no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências Da 
Contratante; 
7.1.5. Implantar, dentro de no máximo 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da autorização de 
início dos serviços, os seus empregados, nos respectivos postos de trabalho contratados e nos 
horários fixados na escala de serviço elaborada pelo CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, 
qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o posto, conforme o estabelecido; 
7.1.6. Apresentar, antes do início da execução do contrato, relação nominal dos empregados, 
contendo informações de todos os profissionais que prestarão serviços nas unidades do 
CONTRATANTE, como: nome completo, cargo ou função, data de nascimento, RG e CPF, 
endereço, horário dos postos de trabalho e telefone; 
7.1.6.1. Em nenhuma hipótese, será permitido o acesso às dependências do CONTRATANTE de 
funcionário não incluso na relação; 
7.1.6.2. Qualquer alteração referente aos funcionários alocados deverá ser imediatamente 
comunicada ao CONTRATANTE, apresentando a documentação pertinente, se necessário for; e 
7.1.6.3. Sempre que houver mudança na equipe permanente, o CONTRATANTE deverá ser 
notificado por escrito, sendo que o aceite do novo profissional ficará a cargo do CONTRATANTE, a 
fim de verificar se todas as exigências curriculares contratuais foram cumpridas; 
7.1.7. Fornecer empregados capacitados e qualificados conforme o Termo de Referência, para a 
perfeita execução dos serviços continuados. Os profissionais deverão obedecer aos requisitos do 
MUNICÍPIO quanto a jornada, tarefas a serem executadas e requisitos mínimos, de acordo com o 
presente instrumento; 
7.1.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público, ocupante de cargo em comissão ou função de confiança, chefia ou assessoramento, nas 
unidades do CONTRATANTE 
7.1.9. Apresentar, até 15 (quinze) dias após o início da prestação dos serviços, cópias das Carteiras 
de Trabalho e Previdência Social – CTPS dos empregados admitidos para execução dos serviços, 
devidamente assinadas, e dos exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA; 
7.1.10. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços; 
7.1.11. Manter quantitativo de profissionais necessários para garantir a perfeita execução dos 
serviços, nos regimes contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente; 
7.1.12. Conceder licenças, folgas e descansos semanais, atribuídos aos profissionais dispostos nos 
postos de trabalho, desde que haja prévia comunicação ao Fiscal do Contrato; 
7.1.13. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata 
nos casos de faltas, inclusive para atender eventuais acréscimos solicitados pelo CONTRATANTE, 
bem como, impedir que o empregado que cometer falta disciplinar qualificada como de natureza 
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grave, seja mantido ou retorne ao posto de trabalho. As faltas não repostas, sejam quais forem os 
períodos ou motivos, serão abatidas do valor pago mensalmente, independente de outras 
penalidades contratuais. O cálculo para desconto das faltas será da seguinte forma: 
7.1.14. Em caso de falta ou não prestação dos serviços, será aplicado desconto no valor mensal, 
conforme o disposto a seguir: valor mensal do posto de trabalho multiplicado por 12 (doze), dividido 
por 365,25 (trezentos e sessenta e cinco inteiros e vinte e cinco centésimos), multiplicado pelo 
número de dias em que o serviço deixou de ser prestado, independentemente da aplicação de 
penalidades; 
7.1.15. Substituir em 48 (quarenta e oito) horas, sempre que exigido pelo MUNICÍPIO e 
independentemente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, 
permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 
disciplina do CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendida como 
inadequada para prestação dos serviços, vedado o retorno dele às dependências do 
CONTRATANTE, para cobertura de licenças, dispensas, suspensões ou férias de outros 
empregados; 
7.1.16. Garantir a prestação dos serviços mesmo em estado de greve da categoria, através de 
esquema de emergência; 
7.1.17. Não admitir prestação de serviços que implique em horas extras e/ou adicionais noturnos, 
salvo casos especiais, e desde que previstos na planilha de custos e formação de preços; 
7.1.18. Encaminhar ao CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de 
empregados que fruirão férias no período subsequente, assim como daqueles que irão substituí-los; 
7.1.19. Elaborar um plano de férias, em até 11 (onze) meses, após o início da vigência do contrato, 
onde constará o nome do funcionário e a data prevista para início e término de suas férias: 
7.1.20. Fica a CONTRATADA obrigada a, na ocasião da substituição, só realizar quando solicitado 
pelo CONTRATANTE; 
7.1.20.1. O substituto deverá se apresentar em um dia útil, que antecede o gozo das férias do 
funcionário, para que as informações referentes ao desempenho da atividade, sejam repassadas, e 
os custos relativos a este dia deverão ocorrer às expensas da CONTRATADA; e 
7.1.20.1. Em caso de modificação das datas previstas, as mesmas deverão ser informadas, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias, devidamente justificadas, por escrito, sendo atualizado o 
plano de férias; 
7.1.21. A concessão de férias, licenças, folgas e descansos semanais, atribuídos aos profissionais 
dispostos nos postos de trabalho, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser 
mantido sempre o quantitativo determinado pela CONTRATANTE, e prévia comunicação com a 
Fiscal do Contrato; 
7.1.22. Manter seu pessoal identificado com crachá, que deverá conter foto, nome completo, 
empresa prestadora, bem como instruí-los a apresentar-se ao trabalho obedecendo às regras de 
higiene e asseio; 
7.1.23. Fornecer uniformes em um só padrão e seus complementos aos empregados, a partir do 
início da execução dos serviços, de modo que todos executem suas atividades devidamente 
trajados. Os custos dos uniformes não poderão ser repassados a seus funcionários e deverão ser 
substituídos no prazo estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria ou em prazo 
menor quando a fiscalização do contrato, justificadamente, assim o exigir; 
7.1.24. Fornecer equipamentos de proteção individual, para aquela unidade de força de trabalho 
que eventualmente venha a realizar trabalhos, os quais haja necessidade destes tipos de 
equipamentos, de acordo com as Normas Técnicas de Medicina e Segurança do Trabalho; 
7.1.25. Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento 
de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, 
além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, bem como por quaisquer acidentes e 
mal súbito de que possam ser vítimas, quando em serviço. A inadimplência da CONTRATADA para 
com estes encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do Contrato; 
7.1.26. Apresentar mensalmente e sempre que solicitado pelo CONTRATANTE: 
7.1.26.1. Folha de Pagamento dos funcionários utilizados na prestação dos serviços contratados, 
Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e Previdenciárias (INSS, FGTS, COFINS e PIS), 
referente ao objeto do Termo, autorizando, desde já a retenção da fatura e utilização do crédito 
correspondente, ou de outros eventualmente existentes junto ao MUNICÍPIO, para pagamento 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BE6A527D0BE4AEA03795890739DC41FE

quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 146

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 147

Prefeitura Municipal de Jequié

46 

 
                                                       ESTADO DA BAHIA 
                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
            INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ-IPREJ 

 

 

 

 
direto dos salários e demais verbas trabalhistas dos empregados alocados ao contrato, bem como 
das contribuições previdenciárias e FGTS, quando houver falha no cumprimento das obrigações 
contratuais, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 
7.1.26.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador o órgão ou entidade contratante, e cópia(s) dos respectivo(s) recibo(s) de 
depósito(s) bancário(s); e 
7.1.26.3. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (a exemplo de vale-transporte, 
vale-alimentação) a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de 
trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado, bem como 
as comprovações de despesas com seguro de vida e planos de assistências médicas e 
odontológicos. 
7.1.27. Comprovar o pagamento integral da gratificação natalina dos funcionários à época da 
apresentação da fatura do mês de dezembro; 
7.1.28. Apresentar o comprovante de pagamento das verbas rescisórias, bem como o Termo de 
Rescisão de Contrato de Trabalho – TRCT, devidamente homologado, acompanhado do 
comprovante de pagamento da guia de FGTS, individualizadas. Nos casos em que não houver 
homologação, a comprovação das verbas rescisórias dar-se-á mediante apresentação do TRCT, 
comprovante de pagamento das verbas rescisórias e comprovante de pagamento da guia de FGTS; 
7.1.29. Entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pelo CONTRATANTE, quaisquer 
dos seguintes documentos: 
7.1.29.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério do 
CONTRATANTE. 
14.1.30. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 
sistemas da Previdência Social e da Receita Federal, com o objetivo de verificar se as suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas; 
7.1.31. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados, para a obtenção de extratos de 
recolhimentos sempre que solicitado pelo CONTRATANTE; 
7.1.32. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal, para todos os 
empregados; 
7.1.33. Efetuar o pagamento dos salários para cada categoria, conforme o piso do acordo ou 
convenção entre o sindicato patronal e de trabalhadores ou dissídio coletivo de trabalho vigente; 

7.1.33.1. Efetuar o pagamento dos salários dos funcionários, o mais tardar, até o quinto dia 
útil do mês subsequente ao vencido, via depósito bancário na conta do empregado, de modo 
a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Administração 

7.1.33.2. É vedada à Contratada a vinculação da efetivação do pagamento mensal dos 
salários dos profissionais ao recebimento mensal do valor afeto ao contrato celebrado com a 
Contratante, sob pena de aplicação das penalidades; 

 
7.1.34. Efetuar o pagamento de seus funcionários, no prazo previsto em Lei, através de rede 
bancária, via depósito bancário, a fim de evitar interrupções na prestação dos serviços, bem como 
possibilitar a conferência do pagamento por parte do CONTRATANTE; 
7.1.35. Fornecer aos seus empregados vale-transporte, e outros benefícios e vantagens previstos 
na legislação, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho vigente; 
7.1.36. Fornecer o vale-alimentação que deverá obedecer aos valores estabelecidos no acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho vigente; 
7.1.37. Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, por meio 
manual, mecânico, eletrônico ou eletrônico alternativo; 
7.1.38. Cumprir e fazer cumprir as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho emitidas pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes, realizando, às suas expensas, os 
exames médicos e complementares, tanto na admissão de seus empregados e durante a vigência 
do contrato de trabalho, bem como na demissão, mantendo em seu poder os respectivos 
comprovantes para verificação pelo CONTRATANTE, quando solicitado; 
7.1.39. Providenciar, as suas expensas, o encaminhamento e o tratamento médico dos empregados 
designados à execução dos serviços contratados, em caso de doença, acidente de trabalho ou 
quaisquer outros acontecimentos desta natureza; 
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7.1.40. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma 
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem a prestação dos serviços; 
7.1.41. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.42. Apresentar, sempre que solicitado pelo gestor do contrato, no prazo máximo estipulado no 
pedido, documentação referente às exigências descritas no Termo de Referência; 
7.1.43. Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, quaisquer 
alterações havidas no contrato social ou documento equivalente, durante o prazo de vigência do 
contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova situação; 
7.1.44. Atender prontamente as exigências da Contratante, inerentes ao objeto do contrato; 
7.1.45. Exercer as suas atribuições em perfeita consonância com as disposições normativas do 
CONTRATANTE, sob pena de se constituir em inadimplência contratual; 
7.1.46. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos pelo 
CONTRATANTE, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 
7.1.47. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente; 
7.1.48. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 
7.1.49. Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em benefício próprio, ou de 
terceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, todo e qualquer assunto de 
interesse do CONTRATANTE ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão de execução 
do objeto contratual; 
7.1.50. Responder civil e penalmente, por quaisquer danos ocasionados à ADMINISTRAÇÃO e seu 
patrimônio e/ou a terceiros, dolosa ou culposamente, em razão de ação ou omissão da 
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; 
7.1.51. Responsabilizar-se pelo veículo em poder do posto de trabalho em todos os aspectos 
assumindo as multas de trânsito provenientes da execução dos serviços, bem como assumir total 
responsabilidade por sinistro que resulte em perda total ou avarias no veículo utilizado para 
prestação dos serviços. 
7.1.52. Relatar à Fiscalização do Contrato toda e qualquer irregularidade observada na prestação 
dos serviços; 
7.1.53. Comunicar formal e imediatamente ao gestor do contrato, toda e qualquer irregularidade ou 
dificuldade que impossibilite a prestação de serviços de que trata o Termo de Referência; 
7.1.54. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços; 
7.1.55. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco, no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta, não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação; 
7.1.56. Aceitar, em comum acordo, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto do contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor 
inicial atualizado; 
7.1.57. Não transferir, ceder ou subcontratar, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem 
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 
7.1.58. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica, todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado, e haja a anuência expressa da Contratante à continuidade 
do contrato; 
7.1.59. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pelo Contratado; 
7.1.60. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 
7.1.61. Responsabilizar-se pela conduta do empregado que for incompatível com as normas do 
CONTRATANTE, tais como: cometimento de ato desidioso, negligência, omissão, falta grave, 
violação do dever de fidelidade, indisciplina no descumprimento de ordens gerais; 
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7.1.62. Instruir seus empregados, quanto à necessidade de acatar as orientações do 
CONTRATANTE, e sobre a obrigatoriedade do cumprimento das normas de segurança do trabalho, 
podendo o CONTRATANTE paralisar os serviços no caso dos empregados não estarem 
devidamente protegidos, ficando o ônus da paralisação por conta da CONTRATADA; 
7.1.63. Orientar regularmente seus empregados, acerca da adequada metodologia de otimização 
dos serviços, dando ênfase à economia no emprego de materiais e à racionalização de água e 
energia elétrica. 
7.1.64. Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução deste 
Contrato. 
7.1.65. Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Contrato. 
7.1.66. Não transferir, no todo ou em parte, o fornecimento objeto do presente Contrato. 
7.1.67. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento, 
obedecidos aos limites legais. 
7.1.68. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
7.1.69. Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico SRP Nº 002/2022. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
8.1. Além das obrigações previstas em contrato e de outras decorrentes da natureza do ajuste, 
caberá à CONTRATANTE: 
8.1.1. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente 
uniformizados e/ou identificados, aos locais de prestação dos serviços; 
8.1.2. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para o 
desenvolvimento dos trabalhos; 
8.1.3. Efetuar os pagamentos nas datas aprazadas; 
8.1.4. Exigir o afastamento e/ou substituição imediata de empregado que não mereça confiança no 
trato com os serviços prestados, que adote posturas inadequadas ou incompatíveis com o exercício 
das atribuições que lhe foram designadas; 
8.1.5. Impedir que terceiros, que não seja a empresa CONTRATADA, efetuem os serviços 
prestados; 
8.1.6. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 
suspensão do contrato, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior desde que devidamente 
justificados e aceitos pela CONTRATANTE; 
8.1.7. Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do 
recolhimento dos encargos sociais, em especial do INSS, e outros; 
8.1.8. Informar a Contratada quando houver expediente nos dias considerados pontos facultativos 
com antecedência mínima de 24h. 

 
CLAUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E RESCISÃO DO 
CONTRATO 

 
9.1. Para garantia do fiel cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA deverá 
depositar, até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, junto a Secretaria de Fazenda do 
MUNICÍPIO, a título de garantia, 5% (cinco por cento) do valor da contratação, sob a forma de 
qualquer das modalidades previstas no art. 56 da lei 8.666/93. 

 
Parágrafo primeiro - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada após o término do 
contrato, sem atualização monetária. Contudo, reverterá a garantia em favor do IPREJ, no caso de 
rescisão do Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA, sem prejuízo de indenização por 
perdas e danos porventura cabíveis. 

 
CLÁUSULA DECIMA – MULTAS E SANÇÕES 
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10.1. A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 

Contrato, deixar de entregar documentação exigida neste Termo e no Edital de Licitação, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficará impedida de 

licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até 12 (doze) meses, sem prejuízo das multas 

previstas neste Termo, Edital e no Contrato, e as demais cominações legais. 

 
10.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes 

sanções: 

 
10.2.1. Advertência; 

 
10.2.2. Multa; 

 
10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Municipal, por prazo não superior a 12 (doze) meses; e 

 
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 
10.4. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou inadimplemento de 

suas obrigações, às penalidades previstas pela Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 

cominações legais, em especial as seguintes: 

 
10.4.1. Quando ocorrer atraso do início da prestação do serviço: 

 
10.4.1.1. Advertência, se o atraso for de até 24 horas, independentemente da redução 

proporcional ao atraso, na fatura mensal, e do ressarcimento de eventuais prejuízos; 

 
10.4.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor da fatura mensal, se o atraso for 

superior a 24 horas e inferior a 48 horas, independentemente da redução proporcional 

no atraso, na fatura mensal, e do ressarcimento de eventuais prejuízos; 

 
10.4.1.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor da fatura mensal, se o atraso for 

superior a 48 horas e inferior a 96 horas, independentemente da redução proporcional 

ao atraso, na fatura mensal, e do ressarcimento de eventuais prejuízos; e 

 
10.4.1.4. Multa de 15% (quinze por cento) do valor da fatura mensal, se o atraso for 

superior a 96 horas e inferior a 5 dias corridos, independentemente da redução 

proporcional ao atraso, na fatura mensal, e do ressarcimento de eventuais prejuízos. 

 
10.4.1.5. Quando deixar de atender ou garantir as especificações e características 

técnicas previstas neste Termo, no Edital e seus anexos, Contrato ou instrumento 

equivalente: 
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10.4.1.6. Multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensão de 

12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal. 

 
10.5. Nos casos de retardamento imotivado na execução de serviços: 

 
10.5.1. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de 

atraso, sobre o valor da fatura do serviço não realizado e suspensão de 3 (três) meses; 

 
10.5.2. Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura 

da execução de serviços, realizado com atraso superior a 30 (trinta) dias, em que não 

tenha havido o cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente, e 

suspensão de 3 (três) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 

Municipal; e 

 
10.5.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura da execução de serviços, 

realizado com atraso superior a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento da nota 

de empenho ou documento correspondente, e suspensão de 6 (seis) meses. 

 
10.6. Deixar de comunicar, formalmente, à Administração do IPREJ as alterações que venham a 

ocorrer no endereço, telefone, e-mail e fax da empresa, no período de vigência do contrato: 

 
12.6.1. Suspensão de 6 (seis) meses. 

 
12.6.2. Paralisar os serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração do IPREJ: 

 
12.6.3. Multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato 

ou empenho e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à 

Administração Pública Municipal. 

 
10.7. Recusar-se a assinar o contrato, a prestar a garantia contratual, a receber a nota de empenho: 

 
12.7.1. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e 

suspensão de 6 (seis) meses. 

 
12.7.2. Quebrar sigilo, estabelecido em contrato, de informações confidenciais sob 

quaisquer formas: 

 
12.7.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de 

inidoneidade, por um prazo de 12 (doze) meses. 

 
10.8. Descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, 

quanto às verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta da prestadora de 

serviços, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, 

atraso ou não fornecimento de vales-transporte, vales-refeição ou auxílio alimentação, constantes 

das respectivas planilhas de preços: 

 
10.8.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor mensal da fatura, por evento ocorrido, 

e suspensão de 3 (três) meses. 
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10.9. Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado 

quando a CONTRATADA: 

 
10.9.1. Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

 
10.9.2. Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem 

prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 

 
10.9.3. Desatender as determinações da fiscalização; 

 
10.9.4. Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais; 

e 

 
10.9.5. Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a 

causar danos ao CONTRATANTE ou a terceiros, independente da obrigação da 

CONTRATADA em reparar os danos causados. 

 
10.10. As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 

 
10.11. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias, ou deduzidas do valor correspondente ao valor da prestação dos serviços ou ainda, 

cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

 
10.12. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal, da garantia, ou do crédito existente 

na Administração Municipal em relação à CONTRATADA. Caso o valor da multa seja superior ao do 

crédito existente, a diferença será cobrada na forma da Lei. 

 
10.13. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada na forma da Lei. 

 
10.14. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3, e 10.2.4 poderão ser aplicadas juntamente 

com a do subitem 10.2.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 
10.14.1. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será facultada a defesa prévia 

do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação. 

 
10.14.2. A sanção estabelecida no subitem 10.2.4 é de competência exclusiva da 

ADMINISTRAÇÃO, facultada a defesa do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 

cessarem os efeitos da conduta danosa ou ocorrer a efetiva reparação. 

 
10.14.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo CONTRATANTE. 

 
10.15. É caracterizada como falha na execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos 

empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do 

vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem 
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prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e contratar 

com a Administração Municipal. 

 
10.16. A suspensão temporária da CONTRATADA cujo contrato com a Administração Pública 

Municipal esteja em vigor, impedirá a mesma de participar de outras licitações e contratações, no 

âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

 
10.17. As penalidades estabelecidas em Lei não excluem qualquer outra prevista no Contrato de 

Prestação de Serviços, nem a responsabilidade da CONTRATADA, por perdas e danos que causar 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, em consequência do inadimplemento das condições contratuais. 

 
10.18. Os danos e prejuízos serão ressarcidos ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, contados da notificação administrativa à prestadora de serviços, sob pena 

de multa e, acaso não ressarcidos, serão descontados das faturas pendentes até sua integral 

satisfação. 

 
10.19. As penalidades serão obrigatoriamente registradas em sistema próprio e, no caso da 

aplicação da penalidade descrita no subitem 10.2.4, a licitante deverá ser descredenciada por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas neste Termo e das demais cominações legais. 

 
10.20. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
10.21. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado a licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

 
11.1 Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do art. 78, da Lei nº 
8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a garantia de 
execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o ressarcimento 
de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e neste último 
caso o presente Contrato servirá de título executivo extra judicial. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 

a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, 
seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo 
ou em parte, salvo expressa autorização da Contratante. 

 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que 
compatíveis com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do serviço, 
salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado na 
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forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do serviço, a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintes alternativas: 

 

 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 
respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 

 

 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo de lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Os Contratantes elegem o foro da Cidade do Jequié, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. 

 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 
 

Jequié,............de. ....................... de 2022. 
 
 

 
  _  

CONTRATANTE 
 

 

 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
 

 
CPF: 

 

 
CPF: 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
002/2022 

 
 
 
 

 
A empresa , CNPJ , declara ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Municipais de Jequié - IPREJ, para fins de participação no 
procedimento licitatório sob a modalidade do Pregão Eletrônico SRP Nº 002/2022, cumprir 
plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 
10.520/2002, e do subitem 4 “d” do Edital, estando ciente da responsabilidade administrativa, 
civil e penal. 

 

 
  , de de 2022. 

 
 
 

 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE FATO IMPEDITIVO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
002/200
2 

 
 
 
 

 
  ,na qualidade de representante legal da 
empresa  , declara sob as penas da Lei, nos 
termos do parágrafo 2º, art. 32 da lei nº 8666/93, que até a presente data de entrega dos envelopes, 
nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa à participar da presente licitação. 

 
 

  , de de 2022. 
 
 
 
 
 

 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VIII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
002/2022 

 
 
 
 

 
A empresa , inscrita no CNPJ sob o n° , declara que: 

 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pelo Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié - IPREJ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pelo Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Jequié - IPREJ, durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados do Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Jequié - IPREJ; 

e. O endereço para correspondência, é , o telefone para contato é , e 
nosso representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) 
  ,  brasileiro,   ,   , residente e domiciliado 
a  , inscrito (a) no CPF sob o n°   . 

 
 

 
  , de de 2022. 

 
 
 

 
  _ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
002/2022 

 
 

 
  (Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
   , por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) ,    portador(a)    da    Carteira    de    Identidade    nº 
  e do CPF nº , DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 002/2022, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006. 

 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
 

 
(local e data) 

 
 

 
(representante legal) 

 

 
Observações: 

 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 

 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 

 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO X 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
002/2022 

 

 
    (representante do licitante), portador da 

Cédula de Identidade RG nº e do CPF nº , como representante 
devidamente constituído de (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº , doravante denominado (Licitante), para fins do 

disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 

 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 

 

 
(local e data) 

 
 

 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO XI 

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º /  

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
002/2022 

N.º do Processo:    
N.º do Pregão Eletrônico:    

 
NOME DO PROMITENTE PRESTADOR 

 
_ENDEREÇO 

 
_ CNPJ/MF sob o n.º    através do seu representante legal, 
  , R.G. n.º CPF n.º , conforme 
instrumento em anexo, vem pelo presente TERMO DE COMPROMISSO, firmado com o 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ – IPREJ,   neste   
ato   representada   pelo(a)   D i r e t o r  P r e s i d e n t e  Sr(a). 
  , obrigar-se ao quanto segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 Registro de preços para possível e eventual contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços terceirizados com cessão de mão de obra para atender as necessidades do 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié – IPREJ. 

 
1.2 Os preços do PROMITENTE PRESTADOR, relacionados na ata de registro de preços do 
presente Pregão Eletrônico nº XXXXXXXXXXXX, parte integrante deste Termo de Compromisso, 
ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que 
venham a ser firmados e/ou instrumentos hábeis entre o PROMITENTE PRESTADOR e o Município 
de Jequié. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga o Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Jequié - IPREJ a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe 
facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
em igualdade de condições. 

 
1.4. Fica o PROMITENTE PRESTADOR obrigado a aceitar, quando solicitado pela Administração, 
nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 
que se fizer nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1.º e 2.º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93. 

 
1.5. As alterações deverão ser devidamente justificadas e, quando se tratar de modificação do valor 
em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto, além de outros requisitos legais, 
deverá haver a solicitação formal do dirigente máximo da unidade (s) municipal (is) interessada, a 
comprovação de que houve aumento ou diminuição da demanda inicialmente prevista e a indicação 
dos recursos suficientes para fazer face ao aumento da despesa. 

 
1.6   As alterações serão processadas e formalizadas nos mesmos autos do processo de licitação, 
de forma que fique registrado todo o histórico da contratação. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1 As despesas correrão à conta dos recursos orçamentários previstos no orçamento do Instituto 
de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié – IPREJ, para o exercício de 2022, 
devidamente ajustada na dotação do exercício subseqüente.
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PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTES 

   

 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O valor do presente Termo de Compromisso de Prestação de Serviços é o valor ofertado pelo 
PROMITENTE PRESTADOR para o(s) lote(s) constante(s) de sua proposta, apresentada 
no Pregão Eletrônico nº 002/2022, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente 
de transcrição, perfazendo o valor total de R$  ( ), fixo e 
só reajustável na forma da lei, inclusos todos os custos e despesas decorrentes seguros, tributos, 
contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos e custos de qualquer natureza. 

 
3.2 O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) 
dias úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em conformidade com a legislação 
vigente, correspondentes aos serviços efetivamente prestados, devidamente atestados pelo 
Servidor/Comissão de Recebimento e mediante a apresentação dos documentos fiscais exigíveis e 
declaração de não existência de débitos. 

 
3.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data 
em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 
3.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preço ou correção monetária. 

 
3.5 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos 
estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas no art. 62 da Lei nº 8.666/93 e recebimento da Nota de Empenho. 

 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1   O Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura do Termo 
de Compromisso de Prestação de Serviços, podendo, a critério do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de Jequié - IPREJ,  ser celebrados tantos contratos quantos necessários, para 
atendimento as necessidades do Instituto. 

 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE PRESTADOR DE SERVIÇOS 

5.1 Cumprir o presente Termo de Compromisso de Prestação de Serviços nos termos aqui 
dispostos, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado 
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 

 
5.2 Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob 
pena de cancelamento do presente Termo de Compromisso de Prestação de Serviços. 

 
5.3 Prestar os serviços a contratante no local previamente definido, em até 15 (quinze) dias 
corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho, mediante conferência obrigatória pela 
Comissão de Recebimento do órgão solicitante. 

 
5.4 Manter atualizado o endereço, telefone e fax da empresa, dando ciência ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Municipais de Jequié - IPREJ das modificações que venham a ocorrer 
no período de vigência do Termo de Compromisso de Prestação de Serviços, dando-se por 
intimada em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 

 
CLÁUSULA SEXTA - INCIDÊNCIAS FISCAIS 
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6.1 Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta do objeto contratado, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas normas aplicáveis à espécie. 

 
6.2 O PROMITENTE PRESTADOR declara haver levado em conta, na apresentação de sua 
proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas 
as despesas incidentes sobre a prestação dos serviços, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 

 
6.3 Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da prestação dos serviços que o 
PROMITENTE PRESTADOR acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a 
quaisquer tributos não incidentes sobre a compra contratada, tais valores serão imediatamente 
excluídos, com o reembolso do valor porventura pago ao PROMITENTE PRESTADOR. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato entre o PROMITENTE 
PRESTADOR e o titular da unidade compradora. 

 
7.1.1 O Contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no 
art. 62 da Lei nº 8.666/93. 

 
7.2 O PROMITENTE PRESTADOR poderá ser convocado para assinatura do contrato no prazo de 
03 (TRÊS) dias úteis, a contar do envio da convocação via e-mail. 

 
7.3 O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o contrato 
pelo PROMITENTE PRESTADOR implicará na aplicação das sanções previstas neste edital. 

 
CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

8.1 Será emitida a ordem de serviço para cada serviço realizado e respectiva Nota de Empenho. 

 

8.2 Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante não 
eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 

8.3. A autorização para pagamento referente à nota fiscal só acontecerá mediante a comprovação 
dos seguintes documentos: 

 
a) Documentos relativos à regularidade fiscal; 

 
8.4 Não será admitida a troca dos serviços licitados sem prévia autorização do setor técnico 
competente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié - IPREJ e, no caso de 
autorização para a troca, esta só será permitida quando for similar ou de melhor qualidade e em 
condições de igualdade ou superioridade do serviço ofertado e desde que atendam as exigências 
técnicas constantes do Anexo I – Termo de Referência do edital, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis. 

 
8.5 O compromisso de prestação de serviços só estará caracterizado mediante a emissão da Nota 
de Empenho emitida pelo Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié - IPREJ. 

 
8.6 O recebimento dar-se-á nas seguintes condições: 

 
8.6.1 Provisoriamente, imediatamente após efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação 
da conformidade dos serviços com as especificações. 

 
8.6.2 Definitivamente, após a verificação que comprove a adequação dos serviços. 
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8.6.3 Considerar-se-á definitivo o recebimento do objeto deste instrumento, caso não haja qualquer 
manifestação da contratante, até o prazo final do recebimento provisório. 
8.6.4  
8.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita 
execução deste contrato, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 

 
8.8 Ocorrerá por conta da contratada toda e qualquer despesa para a perfeita execução do objeto 
deste instrumento, caso se faça necessário. 

 

8.9 Não serão aceitos, sob quaisquer pretextos, os serviços que não atendam aos requisitos pré- 
estabelecidos no edital e no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO DE PREÇO 

9.1 A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, devendo 
ser mantida a diferença percentual apurada entre o preço originalmente oferecido pelo promitente 
prestador e o preço de mercado vigente à época da licitação. 

 
9.2 O preço registrado poderá ser revisto a qualquer tempo, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, cabendo ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE JEQUIÉ - IPREJ, convocar os promitentes prestador para negociar o novo preço. 

 
9.3 O promitente prestador poderá solicitar revisão dos preços registrados, somente para que seja 
mantido o equilíbrio econômico financeiro do contrato; 

 
9.4 O pedido de revisão, por escrito, deverá ser protocolado no Instituto de Previdência dos 

Servidores Municipais de Jequié - IPREJ. 
 

9.5 A cada pedido de revisão de preço deverá o promitente prestador comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a 
nova composição do preço. 

 
9.6 No caso do promitente prestador deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço 
constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor dos serviços com Notas 
Fiscais, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final 
(Planilha de Custos). 

 
9.7 O Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié - IPREJ poderá exigir do 
promitente prestador as listas de preços expedidas, contendo, obrigatoriamente, a data de início de 
sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 

 
9.8 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Jequié - IPREJ adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos 
que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, 
utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a 
deliberação ou deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 
15 (quinze) dias. 

 
9.9 O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação, 
devidamente apurado, e os propostos pelo promitente prestador será mantido durante toda a 
vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico 
durante a vigência deste registro. 

 
9.10 A assessoria jurídica do IPREJ deverá, obrigatoriamente, emitir parecer sobre a revisão de 
preços dos itens registrados. 
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9.11 A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
 
9.12  É vedado ao promitente prestador interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital. 
9.13 Quando o Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié - IPREJ, através de 
pesquisa trimestral ou impugnação de terceiros, verificar que o valor registrado está acima dos 
preços praticados no mercado, convocará o promitente prestador, através de correspondência 
oficial, para adequar os preços registrados àqueles  oficialmente reconhecidos pelo IPREJ, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação do documento. 

 
9.14 Na hipótese do promitente prestador não efetuar a adequação dos preços de mercado, o 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié - IPREJ, a seu critério poderá resilir, 
parcial ou totalmente, o Termo de Compromisso de Prestação de Serviços. 

 
9.15 A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 
municipais, que são soberanas às previstas neste Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo Município de Jequié, se: 
 

a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pelo Instituto de Previdência 
dos Servidores Municipais de Jequié - IPREJ; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de Prestação de Serviços firmado; 
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no  mercado e o 
prestador se recusar a adequá-los na forma prevista na cláusula nona deste instrumento. 
e) em razão de interesse público, devidamente justificado. 

 
10.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 10.1 será 
feita por correspondência, com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao Registro de Preços. 

 
10.2.1. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente prestador, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Jequié - IPREJ, ou ainda pela internet, na página eletrônica, como forma adicional 
de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de aviso de amplo acesso, considerando-se 
cancelado o registro na data da publicação oficial. 

 
10.3 O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente prestador, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e seus 
anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

 
10.3.1A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada o Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Jequié - IPREJ a aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos 
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos com o objetivo de influenciar o 
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processo de licitação ou de execução do contrato; 
 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 11.3 a seguir; (ii) 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

 
11.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
11.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitira que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - FORO 

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Jequié, como o competente para dirimir questões decorrentes 
do cumprimento deste Termo de Compromisso de Prestação de Serviços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Jequié, de de . 

 
 

 
CONTRATANTE 

 

 
PRESTADOR DE SERVIÇOS PROMITENTE 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 494/2022 

 
 

 
Processo nº: 452/2022 
Dispensa nº: 196/2022  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA, com endereço na Av. lapa, nº 3801, Ibirapuera, CEP 45.075-230, Vitoria da 
Conquista / BA, inscrita no CNPJ sob nº. 29.622.870/0001-84. 
 
Objeto: contratação de empresa para serviços de cronometragem eletrônica e assessoria esportiva online e presencial para 
corrida e caminhada Jequié 125 anos em 25 de Outubro de 2022.  
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor do Documento: R$ 17.580,65 (dezessete mil quinhentos e oitenta reais e sessenta e cinco centavos). 
 
Vigência: 90 (noventa) dias, 29.09.2022 a 27.12.2022. 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 196/2022 

 
 

 
Processo nº: 452/2022 
Contrato nº: 494/2022  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA, com endereço na Av. lapa, nº 3801, Ibirapuera, CEP 45.075-230, Vitoria da 
Conquista / BA, inscrita no CNPJ sob nº. 29.622.870/0001-84. 
 
Objeto: contratação de empresa para serviços de cronometragem eletrônica e assessoria esportiva online e presencial para 
corrida e caminhada Jequié 125 anos em 25 de Outubro de 2022.  
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor do Documento: R$ 17.580,65 (dezessete mil quinhentos e oitenta reais e sessenta e cinco centavos). 
 
Vigência: 90 (noventa) dias, 29.09.2022 a 27.12.2022. 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

 

 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com a EMPRESA PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA, para prestação 
de serviços de cronometragem eletrônica e assessoria esportiva online e presencial para corrida e caminhada Jequié 
125 anos em 25 de Outubro de 2022, ratifico com fulcro no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado 
sob o nº 196/2022. Jequié, 29 de Setembro de 2022. ZENILDO BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
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Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2022 

ID: 966320 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS  0 KM, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, COFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 12/10/2022  
Início da sessão pública: às 10:30 horas do dia 19/10/2022 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO POR 
ITEM 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça 
Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. (73) 
3526-8042.  
 
 
 
Jequié/BA, 06 de outubro de 2022.  
 
 
 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 106/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 458/2022 

  BB: 966320 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2022  458/2022 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS 0 KM, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.  

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

( X )  Por item   Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
 (  ) Por lote 

(  ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
www.licitacoes-e.com 
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 12/10/2022 às 08h00minhoras do dia 
19/10/2022.  
Início da sessão pública: 10h30min horas do dia 19/10/2022 (Horário de Brasília) 
BB: 966320 
Modalidade de Disputa: Aberto e fechado 

XI. Dotação orçamentária: 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DO 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

44905200 - 
EQUIPAMENTO
S E MATERIAL 
PERMANENTE 

2193 - GESTÃO DAS 
AÇÕES DO BOLSA 
FAMÍLIA E DO 
CADASTRO ÚNICO 

29 - TRANSF. DE 
RECURSOS DO 
FNAS 

 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DO 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

44905200 - 
EQUIPAMENTO
S E MATERIAL 
PERMANENTE 

2195 - FOMENTO ÀS 
ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIDADE CIVIL 

00 - RECURSOS 
ORDINARIOS 

 

 

XII. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2022 

 
1. OBJETO 

 
AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS 0 KM, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.  
 

1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
1.3. Os materiais serão contratados em sua totalidade e sua entregar será realizada sob demanda de 
acordo com a necessidade do órgão solicitante, e executados sob o regime de execução indireta 
(empreitada a preços unitários).  
 
1.4. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação as empresa interessadas que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
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3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-
licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8D788F0061E78EEADB78B786EA15FF0B

quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 172

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 173

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 4 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos 
termos deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo responsável ou 
representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, , taxas, licenças e impostos,  e quaisquer outras que ocorram, direta 
ou indiretamente, relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.7. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 
conforme o modelo constante do ANEXO V. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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5.8. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 
relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7.Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto e 
fechado”, assim definido no inciso II do art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

6.7.1 A etapa de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. Encerrado este 
prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o 
período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 

6.7.2 Encerrado o prazo indicado no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez 
por cento)superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.7.3 Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas com valores até 10% (dez por cento) 
superior à oferta de valor mais baixo, os autores dos melhores lances subsequentes, na 
ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão ofertar um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.8 Na ausência de lance final e fechado classificado nas condições estabelecidas nos subitens 6.7.2 
e 6.7.3, haverá reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a ordem crescente de 
vantajosidade ordenada pelo sistema. 

6.9 Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinício da etapa fechada. 

6.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
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6.11 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 
pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir 
Mensagem”. 

6.11.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 
sequência. 

6.12 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.24.1. no pais; 

6.24.2. por empresas brasileiras; 

6.24.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.24.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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6.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.28. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de 
aceitação pelo Pregoeiro. 

6.28.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha 
fornecimento de materiais compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2.Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de 
contratos,registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do 
Pregoeiro. 
 

 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 
 

 
7.2. Comprovação de capital social mínimo não inferior a 10% (dez por cento), através do contrato 

social registrado na Junta Comercial, do valor estimado da contratação 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser enviados por correspondênciaem 
original ou cópias autenticadas por tabelião. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
n

o
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9.Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 

7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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8.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar àPregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5 Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3  Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato e no 
presente Edital, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA 
a todas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e 
Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução de fornecimento e entrega em desacordo com as condições e especificações constantes 
na Proposta; 
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b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
9.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
9.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
9.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
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serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando o fiel cumprimento do fornecimento dos materiais 
correspondentes e observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do atesto de recebimento dos materiais 
realizado por servidor legalmente designado para tal. 
 
 
10.3. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.4. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento do materiais entregues, 
ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.5. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.7. É vedada a antecipação de pagamentos sem o fornecimento dos equipamentos. 
 
11. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
11.1. Não haverá reajustamento de preços, com exceção das hipóteses legais.  
 
12. CONDIÇÕES E LOCALDE ENTREGA 
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12.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar o objeto deste Edital. 
. 
14. DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1. Homologada a licitação pela Autoridade Superior, o adjudicatário será convocado a assinar o 

termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias corridos para este fim, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 
14.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do contrato 

sob pena de rescisão do mesmo. 
 
14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 
 
14.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
14.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
na forma do §1º do artigo 65 da lei 8.666/93. 
 
14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou penações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  
 
14.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 
através de termos aditivos. 
 
15. FISCALIZAÇÃODO OBJETO 
 
15.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será 
realizadapelaAdministração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente o fornecimento, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições 
doContrato, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 
 
15.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização daAdministração, 
a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
15.3. AAdministraçãofar-se-á representar por seu Fiscal designado em portaria e, na falta ou 
impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

 
15.4. AAdministração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo 
dosmateriais entregues e/ou pendentes para entrega, assim como, o acompanhamento e 
desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 
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15.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle do fornecimento dos materiais, as 
avaliações, até sua conclusão, observadas todas as condições expressas nos documentos que 
compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
15.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrênciatodas as observações dignas de registro para 
controle, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
15.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e aAdministração, bem como 
todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu registro no 
Livro de Ocorrências de fornecimento. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 
registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 
 
15.8. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 
 

 
15.9 Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
15.10. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ouprojetos. 

 
15.11. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas como fornecimento do materiais, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ouomissão. 

 
16. RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
 
16.1. Os recebimentos serão realizados na forma do artigo 73, inciso II da Lei nº 8.666/93 e 
respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o 
recebimento dos materiais, podendo ser provisoriamente ou definitivamente, conforme descrição 
abaixo: 
. 
16.1.1provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
16.1.2 definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 
aceitação. 
 
 
16.5. AAdministração reserva-se no direito de não aceitar os materiais em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso II. 
 
16.6. A eventual aceitação dosmateriais por parte da Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser 
detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva do 
Contratado. 
 
17. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
17.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
18. IMPUGNAÇÕES  
 
18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeiro, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
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recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
18.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
19. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
19.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
19.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
19.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
19.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
19.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
19.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
20. DOS ANEXOS 
20.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta - (ANEXO III); 
d)Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal(ANEXO V); 
f)Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta(ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte(ANEXO VII); 
h)Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta de Contrato (ANEXO IX) 

 
Jequié, 05 de outubro de 2022 

 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
106/2022 

1. OBJETO 

AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS 0 KM, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.    
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
 
AQUISIÇÃO DO VEÍCULO TIPO CAMINHONETE NA COR BRANCA, ZERO KM, 4X4, CABINE DUPLA, QUE 
COMPORTE NO MÍNIMO 05 (CINCO) PASSAGEIROS, JUSTIFICA-SE PELA DIFICULDADE DE ACESSO À 
ZONA RURAL, PARA REALIZAÇÃO DE VISITAS DOMICILIARES, PELA EQUIPE TÉCNICA DO CADASTRO 
ÚNICO / PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL. EM BUSCA DE ATENDER AS DEMANDAS COM EFICIÊNCIA E 
CELERIDADE DO SERVIÇO DE TRANSPORTE NA EXECUÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS, FAZ -SE 
NECESSÁRIO UM VEÍCULO TRAÇADO E ALTO CAPAZ DE TRANSITAR NAS ESTRADAS E TERRENOS 
ACIDENTADOS EM VIAGENS PARA LUGARES DE DIFÍCIL ACESSO, UMA VEZ QUE OS VEÍCULOS DA 
FROTA PRÓPRIA DESTA ORGANIZAÇÃO SÃO ANTIGOS APRESENTANDO DESGASTES PELO TEMPO 
DE USO, NÃO OFERECENDO MAIS CONFORTO E SEGURANÇA ADEQUADOS. 
 
JÁ A AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SEDAN, COM 5 LUGARES, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.4, FAZ-SE 
NECESSÁRIO PARA SUBSTITUIR O VEÍCULO CITROEN AIRCROSS PLACA PLB 2325, ANO 2018/2019, 
RENOVAN 01159883090, CHASSI 935SUNFN1KB502263 DOADO AO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, PUBLICADO 
NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO EM 01/03/2019. ESTE VEÍCULO TEVE UM SINISTRO COM PERCA TOTAL 
E FOI INDENIZADO PELA SEGURADORA. O MINISTÉRIO DA CIDADANIA ATRAVÉS DO TERMO DE 
COMPROMISSO N. 15/2019 FIRMOU PARCERIA COM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ PARA DOAÇÃO DE UM 
VEÍCULO CITROEN AIRCROSS PLACA N. PBL 2325 COM O OBJETIVO DA ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DO SUAS. SENDO QUE O REFERIDO VEÍCULO SOFREU UM SINISTRO COM PERCA TOTAL E FOI 
INDENIZADO PELA SEGURADORA, ONDE O MUNICÍPIO NECESSITA ADQUIRIR UM OUTRO VEÍCULO 
PARA SUBSTITUIR O VEÍCULO DO CONVÊNIO QUE SOFREU O SINISTRO. 
 
 
3- ESPECIFICAÇÃO 

 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

1 Mat. 95480 

VEÍCULO SEDAN AUTOMOTOR 0 KM - CONFIGURAÇÕES 
MÍNIMAS: VEÍCULO COM 5 LUGARES INCLUINDO O 
MOTORISTA, ZERO KM, COR SÓLIDA, BRANCO, MOTOR 
POTÊNCIA MÍNIMA 100 CV, MOTOR BICOMBUSTÍVEL 
(ÁLCOOL/GASOLINA) MÍNIMO 1.4, 05 PORTAS, DIREÇÃO 
ASSISTIDA (HIDRÁULICA, ELETRO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA), AR-CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS E 
TRAVAS ELÉTRICAS NAS 4 PORTAS, SISTEMA DE FREIO 
COM ABS, AIRBAG DUPLO, PELÍCULAS EM TODOS OS 
VIDROS DO VEÍCULO, CONFORME OS LIMITES DE 
TRANSPARÊNCIA ESTABELECIDOS NA RESOLUÇÃO 
254/2007 CONTRAN. COM TODOS OS ACESSÓRIOS QUE 
ATENDAM AO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO, 
PRINCIPALMENTE QUANTO A SEGURANÇA, GARANTIA 
DE 12 MESES DA ENTRADA EM OPERAÇÃO. 

1 UN 98.073,33 98.073,33 

2 Mat. 96344 

VEÍCULO TIPO CAMINHONETE NA COR BRANCA, ZERO 
KM, CABINE DUPLA, QUE COMPORTE NO MÍNIMO 05 
(CINCO) PASSAGEIROS (INCLUINDO MOTORISTA) COM 
04 (QUATRO) PORTAS, MODELO E ANO DE FABRICAÇÃO 
2022/2022, CAPACIDADE DE CARGA A APRTIR DE 1.100 
KG, COM MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 2.0; TRAÇÃO 4X4; 
DIREÇÃO HIDRÁULICA; CÂMBIO MANUAL DE 05 (CINCO) 
OU 06 (SEIS) MARCHAS; COMBUSTÍVEL DIESEL; 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 170CV OU SUPERIOR; AIRBAG 

1 UN 265.876,67 265.876,67 
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DUPLO; FREIOS ABS NAS QUATRO RODAS, AR 
CONDICIONADO, VOLANTE COM REGULAGEM DE 
ALTURA; DESEMBAÇADOR TRASEIRO; VIDROS 
ELÉTRICOS DIANTEIROS E TRASEIROS, TRAVAS 
ELÉTRICAS, APARELHO DE SOM COM KIT MULTIMÍDIA, 
FARÓIS DE NEBLINA, PROTETOR DE CÁRTER, TAPETES 
DE BORRACHA INTERIOR; PROTETOR DE CAÇAMBA E 
CAPOTA MARÍTIMA E DEMAIS ACESSÓRIOS E ITENS DA 
VERSÃO OFERECIDA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES. 

Valor Total:   363.950,00 

 

4. LOCAL DE ENTREGA 

ALMOXARIFADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, SITUADO À RUA LEONEL RIBEIRO, NO 205, 
BAIRRO CAMPO DO AMÉRICA, JEQUIÉ-BA, DAS 07:00 ÀS 16:00 HORAS. 
 
5. PRAZO DE ENTREGA 

O PRAZO DE ENTREGA SERÁ DE 20 (VINTE) DIAS APARTIR DA EMISSÃO DA ORDEM DE 
FORNECIMENTO PAR AO VEÍCULO TIPO CAMINHONETE COR BRANCA. 

PARA O VEÍCULO TIPO SEDAN 05 LUGARES, A CONTRATADA DEVERÁ EFETUAR A ENTREGA DO 
VEÍCULO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE RECEBIMENTO DA 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO EMITIDA POR ESTA SECRETARIA. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA 

PERÍODO DE 12(DOZE) MESES. 

7. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

VEÍCULO TIPO SEDAN 05 LUGARES: 

O VEÍCULO DEVERÁ SER NOVO, ZERO KM, EQUIPADO DE FÁBRICA COM TODOS OS ITENS EXIGIDOS 
PELO CONTRAN, ACOMPANHADO DE NOTA FISCAL, MANUAL DO PROPRIETÁRIO E DE MANUTENÇÃO 
EM PORTUGUÊS, CHAVE RESERVA E GARANTIA DE FÁBRICA DE NO MÍNIMO 01 (UM) ANO. 

O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITAS CONDIÇÕES, NÃO PODENDO ESTAR DANIFICADO 
POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA 
/FUNCIONAMENTO, SOB PENA DE NÃO RECEBIMENTO DO MESMO. 

VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE EMPLACADO. 

VEÍCULO TIPO CAMINHONETE: 

VEÍCULO TIPO CAMINHONETE NA COR BRANCA, ZERO KM, CABINE DUPLA, QUE COMPORTE NO 
MÍNIMO 05 (CINCO) PASSAGEIROS (INCLUINDO MOTORISTA) COM 04 (QUATRO) PORTAS, MODELO E 
ANO DE FABRICAÇÃO 2022/2022, CAPACIDADE DE CARGA A APRTIR DE 1.100 KG, COM MOTORIZAÇÃO 
MÍNIMA DE 2.0; TRAÇÃO 4X4; DIREÇÃO HIDRÁULICA; CÂMBIO MANUAL DE 05 (CINCO) OU 06 (SEIS) 
MARCHAS; COMBUSTÍVEL DIESEL; POTÊNCIA MÍNIMA DE 170CV OU SUPERIOR; AIRBAG DUPLO; 
FREIOS ABS NAS QUATRO RODAS, AR CONDICIONADO, VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA; 
DESEMBAÇADOR TRASEIRO; VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS E TRASEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, 
APARELHO DE SOM COM KIT MULTIMÍDIA, FARÓIS DE NEBLINA, PROTETOR DE CÁRTER, TAPETES DE 
BORRACHA INTERIOR; PROTETOR DE CAÇAMBA E CAPOTA MARÍTIMA E DEMAIS ACESSÓRIOS E ITENS 
DA VERSÃO OFERECIDA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

O VEÍCULO DEVERÁ SER NOVO, ZERO KM, EQUIPADO DE FÁBRICA COM TODOS OS ITENS EXIGIDOS 
PELO CONTRAN, ACOMPANHADO DE NOTA FISCAL, MANUAL DO PROPRIETÁRIO E DE MANUTENÇÃO 
EM PORTUGUÊS, CHAVE RESERVA E GARANTIA DE FÁBRICA DE NO MÍNIMO 01 (UM) ANO. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITAS CONDIÇÕES, NÃO PODENDO ESTAR DANIFICADO 
POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA 
/FUNCIONAMENTO, SOB PENA DE NÃO RECEBIMENTO DO MESMO. 

VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE EMPLACADO. 

 
8. ESTIMATIVA DE VALOR 

 VALOR ESTIMADO EM R$ 363.950,00 (TREZENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL NOVECENTOS E 
CINQUENTA REAIS). 

8. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DO 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

44905200 - 
EQUIPAMENTO
S E MATERIAL 
PERMANENTE 

2193 - GESTÃO DAS 
AÇÕES DO BOLSA 
FAMÍLIA E DO 
CADASTRO ÚNICO 

29 - TRANSF. 
DE RECURSOS 
DO FNAS 

 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DO 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

44905200 - 
EQUIPAMENTO
S E MATERIAL 
PERMANENTE 

2195 - FOMENTO ÀS 
ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIDADE CIVIL 

00 - RECURSOS 
ORDINARIOS 

 

 

9.FISCAL DO CONTRATO 

ANA PAULA BARROS BRITTO MAIA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 

Processo Administrativo: Nº 458/2022. 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: ......................................... 

Horário: .............................. (..............................). 

Local:  

Em atendimento ao item IV do edital e seus anexos, apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS 
para AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS 0 KM, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA., a qual detalhamos, na 
seguinte planilha:  

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

1 Mat. 95480 

VEÍCULO SEDAN AUTOMOTOR 0 KM - CONFIGURAçõES 
MíNIMAS: VEíCULO COM 5 LUGARES INCLUINDO O 
MOTORISTA, ZERO KM, COR SóLIDA, BRANCO, MOTOR 
POTêNCIA MíNIMA 100 CV, MOTOR BICOMBUSTíVEL 
(áLCOOL/GASOLINA) MíNIMO 1.4, 05 PORTAS, DIREçãO 
ASSISTIDA (HIDRáULICA, ELETRO HIDRáULICA OU 
ELéTRICA), AR-CONDICIONADO, VIDROS ELéTRICOS E 
TRAVAS ELéTRICAS NAS 4 PORTAS, SISTEMA DE FREIO 
COM ABS, AIRBAG DUPLO, PELíCULAS EM TODOS OS 
VIDROS DO VEíCULO, CONFORME OS LIMITES DE 
TRANSPARêNCIA ESTABELECIDOS NA RESOLUçãO 
254/2007 CONTRAN. COM TODOS OS ACESSóRIOS QUE 
ATENDAM AO CóDIGO NACIONAL DE TRâNSITO, 
PRINCIPALMENTE QUANTO A SEGURANçA, GARANTIA 
DE 12 MESES DA ENTRADA EM OPERAçãO. 

1 UN   

2 Mat. 96344 

VEÍCULO TIPO CAMINHONETE NA COR BRANCA, ZERO 
KM, CABINE DUPLA, QUE COMPORTE NO MÍNIMO 05 
(CINCO) PASSAGEIROS (INCLUINDO MOTORISTA) COM 
04 (QUATRO) PORTAS, MODELO E ANO DE FABRICAÇÃO 
2022/2022, CAPACIDADE DE CARGA A APRTIR DE 1.100 
KG, COM MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 2.0; TRAÇÃO 4X4; 
DIREÇÃO HIDRÁULICA; CÂMBIO MANUAL DE 05 (CINCO) 
OU 06 (SEIS) MARCHAS; COMBUSTÍVEL DIESEL; 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 170CV OU SUPERIOR; AIRBAG 
DUPLO; FREIOS ABS NAS QUATRO RODAS, AR 
CONDICIONADO, VOLANTE COM REGULAGEM DE 
ALTURA; DESEMBAÇADOR TRASEIRO; VIDROS 
ELÉTRICOS DIANTEIROS E TRASEIROS, TRAVAS 
ELÉTRICAS, APARELHO DE SOM COM KIT MULTIMÍDIA, 
FARÓIS DE NEBLINA, PROTETOR DE CÁRTER, TAPETES 
DE BORRACHA INTERIOR; PROTETOR DE CAÇAMBA E 
CAPOTA MARÍTIMA E DEMAIS ACESSÓRIOS E ITENS DA 
VERSÃO OFERECIDA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES. 

1 UN   

Valor da Proposta R$ xxx.xxx,00 (valor por extenso) 
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
OBSERVAÇÔES:  

Declaro expressamente que estão incluídas, nos preços cotados, custos, encargos e tributos 
e todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

 
 Declaro expressamente que será cumprido o serviço de acordo com a especificação e que a 

solução por nós proposta atende plenamente a todas as exigências do edital, notadamente aquelas 
do Anexo I. 

Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, Informação do Banco, Nº da 
Agência e Conta Corrente, com titularidade do licitante para futuros pagamentos.  

Local, ______ de ____________________ de ________________. 

RAZÃO SOCIAL e CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
106/2022 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO IV 
 

(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 

DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 

 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico nº 106/2022, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2022. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VI 
 

(modelo) 
 
 

 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
-. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico  Nº 106/2022, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
____________,_____de_______________ de 2022. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     106/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº458/2022 

CONTRATO Nº  
 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTOQUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - 
expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, 
e a empresa ................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua 
........., nº ...., ................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu 
representante legal, o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
.............................,doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão 
Eletrônico 106/2022, constante do Processo Administrativo nº 458/2022,resolvem celebrar o 
presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº 458/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS  0 KM, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, COM EMPLACAMENTO INCLUSO, COFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
Os Veículos deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo nº 458/2022 que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 20...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que O 
materiais estejam pendentes de entregas por parte do Fornecedor mediante justificativa plausível, 
com preços compatíveis de mercado e seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições 
iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado após a entrega dos materiais, de acordo com a solicitação de 
administração. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
queseja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALO
R 

(R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DO 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

44905200 - 
EQUIPAMENTO
S E MATERIAL 
PERMANENTE 

2193 - GESTÃO DAS 
AÇÕES DO BOLSA 
FAMÍLIA E DO 
CADASTRO ÚNICO 

29 - TRANSF.  
RECURSOS 
FNAS 

 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DO 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

44905200 - 
EQUIPAMENTO
S E MATERIAL 
PERMANENTE 

2195 - FOMENTO ÀS 
ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIDADE CIVIL 

00 - RECURSOS 
ORDINARIOS 

 

 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos materiais efetivamente entregues, devidamente acompanhada das comprovações de 
regularidade fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nomedaCONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
 
b) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do fornecimento contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução do 
fornecimento contratado, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento do fornecimento devendo comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento da entrega do objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
 
f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
g) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade materiais fornecidos, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os materiaisqueapresentaremdefeitos ou incorreções; 
 
i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
j) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, nos fornecimentos Contratados; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da entrega do 
materiais, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrga 
dos materiais, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para fornecimento dos materiais;  
 
e) Receber ou rejeitar materiais após verificada a qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos materiais serão realizadas pela designação através do           
D E C R E T O Nº 22.315, cabendo a servidora Ana Paula Barros Britto Maia, lotada  na Secretaria 
Municipal Desenvolvimento Socail, conforme disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes 
para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, sendo que sua ausência ou eventual omissão não 
eximirá a CONTRATADAdos compromissos e obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADAas determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
 
c) recusar os equipamentos que não tenham sido entregues de acordo com as condições 
especificadas neste Contrato; 
 
d) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados no fornecimento, 
estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
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Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer material rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8D788F0061E78EEADB78B786EA15FF0B

quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 199

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 200

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 31 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
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18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2022. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP  Nº 107/2022 

ID: 966394 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 18.000 (DEZOITO MIL) CESTAS BÁSICAS, PARA SEREM DISTRIBUÍDAS 
PARA ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO E DE VULNERABILIDADE SOCIAL, CADASTRADAS 
NOS CRAS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PREVISTO 
NA LOAS, ARTIGO 18 DA LEI Nº 8.742/1993 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 20/10/2022  
Início da sessão pública: às 09:30 horas do dia 20/10/2022 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO 
GLOBAL 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça 
Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. (73) 
3526-8042.  
 
 
 
Jequié/BA, 06 de outubro de 2022.  
 
 
 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro. 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 107/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 459/2022 

ID- 966394 
 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 107/2022   459/2022 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

AQUISIÇÃO DE 18.000 (DEZOITO MIL) CESTAS BÁSICAS, PARA SEREM DISTRIBUÍDAS PARA ÀS 
FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO E DE VULNERABILIDADE SOCIAL, CADASTRADAS NOS CRAS 
VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PREVISTO NA LOAS, 
ARTIGO 18 DA LEI Nº 8.742/1993. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

 (  )  Por item   SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL   (  ) Por lote 

 (x) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência da Ata 

Empreitada por preço global  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

XI.  

Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario  
 

Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 13/10/2022 às 08:00 horas do dia 20/10/2022.  
Início da sessão pública: 09:30 horas do dia 20/10/2022 (Horário do Estado da Bahia) 
ID – 966394 
Modalidade de Disputa: Aberto 
Orçamento: Sigiloso 

XII. Da referência de Tempo: 

 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário do Estado da Bahia e, dessa forma, serão registradas nos documentos 
pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº       107/2022 

 
1. OBJETO 

 
1.1. AQUISIÇÃO DE 18.000 (DEZOITO MIL) CESTAS BÁSICAS, PARA SEREM DISTRIBUÍDAS 

PARA ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO E DE VULNERABILIDADE SOCIAL, 
CADASTRADAS NOS CRAS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PREVISTO NA LOAS, ARTIGO 18 DA LEI Nº 8.742/1993. 
 

1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as 
demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução 
indireta (empreitada a preços unitários).  
 
1.4 O tipo da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL 
 
1.5. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
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3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 
do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo.  

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   
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4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos 
termos deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
das obras e dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para 
cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1.   Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO V e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento conforme 
o modelo constante do ANEXO IV. 
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5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6.   Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 
 

5.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3   O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5    Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
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6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;. 

6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública;.  

6.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

6.9.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente; 

6.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

6.11 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.11.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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6.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.29. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

6.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 
mesma situação. 

6.30.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

6.30. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as proposta 

s de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins 
de aceitação pelo Pregoeiro. 

6.31.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar 

 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços 
compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2. Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
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7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

 
7.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 

7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8. DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2.  Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeira o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3  A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  
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8.4  Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5  Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeira poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1      Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 
até dois anos; 

e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 
b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
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9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e 
observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.3. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos materiais, produtos e 
itens fornecidos, ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.3. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.3. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.3. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento 
dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1.   Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 

mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a 
Administração Municipal. 

11.2.    A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3.    O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4.   É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação 

no prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, 
XVI, da Lei nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e 
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examinados os seus documentos habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de 
Registro de Preços ou revogar a licitação.  

11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente prestador as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de 
comunicação.  

11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável 
para a assinatura do contrato. 

11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 
declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços ou revogar a licitação. 

11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo 
ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal. 

11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes 
dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o prestador não aceite adequá-los ao mercado. 

11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” 
da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração 
Municipal.  

 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 

da lei. 
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data 

da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E. 

12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido. 

12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação. 

12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 

12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa 
da CONTRATADA. 

12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 
previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

12.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação. 

12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
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maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas; 

12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, 
pesquisa de mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo 
a deliberação, deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. 

12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 

12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais 
e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 

 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
13.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
14. CONTRATAÇAO 
 
14.1.  Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital. 

14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 
competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e 
retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste 
edital. 

14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, 
das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir. 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

14.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

14.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 
procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso 
I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 
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14.9. A contratada ficará obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

14.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 
relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser 
devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

 
15. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
15.1     Para cada Prestação de Serviços será assinado um contrato entre a licitante que tenha 

firmado a Ata de Registro de Preços e o titular da unidade compradora.  
15.2     O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 

62 da Lei 8.666/93. 
15.3.   A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do envio da convocação, via e-mail. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

15.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar a Ata de 
Registro de Preços ou o contrato pela adjudicatária implicará na aplicação das sanções 
previstas neste edital. 

15.5. Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante 
não eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO(S) FORNECIMENTO 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do 
Contrato, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
16.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria 
e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

 
16.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
16.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução das obras e serviços, as 
avaliações e medições das obras e dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições 
expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
16.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência de Obra todas as observações dignas de registro 
para controle da obra e serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 
registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 
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16.8. Compete à Fiscalização ter prévio conhecimento da ocorrência operacional das frentes e fases 
das obras e serviços, a fim de que seja obtido melhor rendimento, sem prejuízo da boa execução dos 
trabalhos. 

 
16.9. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
16.10. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
16.11. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.12. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 
16.13. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das obras e serviços, e no desconto 
das faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
16.14. A Fiscalização poderá determinar a paralisação das obras e serviços, por razão relevante de 
ordem técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e 
instruções, cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
16.15. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
16.16. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
 

a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do 
Termo de Compromisso de Prestação de Serviços firmado; 
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado 
e o prestador se recusar a adequá-los na forma prevista no item 15 e seguintes; 
e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
17.2     A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com 

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 
de Preços. 

17.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente prestador, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na 
página eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de 
aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 

17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente prestador, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e 
seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

61273676C19431F55B57379DA827C327

quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 217

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 218

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 16 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

17.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a 
aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 
18. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS, ITENS E MATERIAIS 
 
18.1. Os materiais, produtos e itens especificados no Contrato estarão sujeitos a inspeção no ato de 
seu recebimento, nos aspectos quantitativo e qualitativo. 
 
18.2. Serão recusados os materiais cujo exame comprovar que:  
 
a) Não foram observadas as condições de fornecimento e especificações indicadas neste Contrato e 
no Edital de Licitação;  
b) Apresentem defeitos físicos ou de fabricação;  
c) Apresentem avarias que possam ser atribuídas a embalagem e/ou acondicionamento inadequados 
durante o transporte até o local de cumprimento do contrato; 
d) Não correspondam às amostras fornecidas;  
e) Não atendam aos requisitos exigidos em critérios e/ou Normas adotadas pela Administração;  
 
18.3. Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e risco, a substituição dos materiais 
recusados. 
 
18.4. A aceitação dos materiais, produtos e itens pela Administração não exime a CONTRATADA das 
responsabilidades por ela garantidas. 
 
18.5. O material fornecido deverá corresponder ao especificado neste Contrato. 
 
18.6. Os materiais ou equipamentos, a juízo e critério da Contratante, serão submetidos a testes de 
qualidade na fabricação e/ou montagem, efetuados pela própria Contratante ou órgão por ela 
designado. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
20. IMPUGNAÇÕES  
 
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeira, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
20.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
21.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
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não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
21.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
21.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
21.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
21.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta  - (ANEXO III); 
d) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de 

habilitação (ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (ANEXO V); 
f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta (ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte  (ANEXO VII); 
h) Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO IX) 
j) Minuta de Contrato – (ANEXO X) 
 
 
 
 

 
Jequié, 05 de outubro de 2022. 

 
 
 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   107/2022 

 

1. OBJETO 

AQUISIÇÃO DE 18.000 (DEZOITO MIL) CESTAS BÁSICAS, PARA SEREM DISTRIBUÍDAS PARA ÀS 
FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO E DE VULNERABILIDADE SOCIAL, CADASTRADAS NOS CRAS 
VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PREVISTO NA LOAS, ARTIGO 
18 DA LEI Nº 8.742/1993 
 
2. JUSTIFICATIVA 

FAZ-SE NECESSÁRIO A AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA SEREM DISTRIBUÍDAS AS FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, COMO BENEFÍCIO EVENTUAL, DE ACORDO COM O 
PREVISTO NA LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (LOAS), ARTIGO  18 DA LEI Nº 8742/1993.   

3. ESPECIFICAÇÃO 

 
ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. (R$) 
VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1  KIT CESTA BÁSICA CONTENDO: 02 

KG DE FEIJÃO CARIOQUINHA, 
 03 KG DE ARROZ BRANCO TIPO 1, 
01 LT. DE OLÉO DE SOJA, 
 02 PCT. DE MACARRÃO 
ESPAGUETE DE 500 GR PACOTE, 
01 KG FARINHA DE MANDIOCA, 
 02 KG DE AÇÚCAR COMUM 
CRISTAL, 
 01 KG DE SAL, 
 02 PCT. DE CAFÉ TÓRRIDO E 
MOÍDO, PACOTE C /250 GR, 
02 PCT. DE FLOCO DE MILHO 
C/500GR, 
02 PCT DE 200 GR DE LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, 
01 PCT. BISCOITO CREAM 
CRACKER 400 GR., 
 01 PCT. DE PAPEL HIGIÊNICO C/ 04 
ROLOS C/ 30 MTS, 
01 PCT. DE BISCOITO MAISENA, 
400GR., 
02 SACHÊS DE EXTRATO DE 
TOMATE DE 340GR. 
 

 

18.000 UN   

VALOR GLOBAL (R$): 
 

 

4. LOCAL DE ENTREGA 

Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, 
no 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, das 07:00 às 13:00 horas. 
5. PRAZO DE ENTREGA 
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DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DA SECRETARIA. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA 

PRAZO DE VIGÊNCIA É DE 12 (DOZE) MESES. 

7. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

 MATERIAIS DEVEM CONTER PRAZO DE VALIDADE E INFORMAÇÕES TÉCNICAS. 

SERÃO 18.000 (DEZOITO MIL) CESTAS BÁSICAS:  

CONTENDO: 

02 KG DE FEIJÃO CARIOQUINHA, 

 03 KG DE ARROZ BRANCO TIPO 1, 

01 LT. DE OLÉO DE SOJA, 

 02 PCT. DE MACARRÃO ESPAGUETE DE 500 GR PACOTE, 

01 KG FARINHA DE MANDIOCA, 

 02 KG DE AÇÚCAR COMUM CRISTAL, 

 01 KG DE SAL, 

 02 PCT. DE CAFÉ TÓRRIDO E MOÍDO, PACOTE C /250 GR, 

02 PCT. DE FLOCO DE MILHO C/500GR, 

02 PCT DE 200 GR DE LEITE EM PÓ INTEGRAL, 

01 PCT. BISCOITO CREAM CRACKER 400 GR., 

 01 PCT. DE PAPEL HIGIÊNICO C/ 04 ROLOS C/ 30 MTS, 

01 PCT. DE BISCOITO MAISENA, 400GR., 

02 SACHÊS DE EXTRATO DE TOMATE DE 340GR. 

AS CESTAS BÁSICAS DEVERÃO SER ENTREGUES DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA (SACO), ATÓXICA, ADEQUADA E REFORÇADA. OS PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE 
PESSOAL DEVERÃO SER EMBALADOS EM PLÁSTICO TRANSPARENTE E ACONDICIONADOS JUNTO 
COM OS ALIMENTOS FORMANDO UM ÚNICO PACOTE. 

8. ESTIMATIVA DE VALOR 

 VALOR ESTIMADO EM R 2.461.860,000 (DOIS MILHÕES E QUATROCENTOS E SESSENTA E UM MIL E 
OITOCENTOS E SESSENTA REAIS). 

9. FISCAL DO CONTRATO 

ANA PAULA BARROS BRITTO MAIA 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
Jequié, --- de ------------ de 2022 

À 
Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Eletrônico SRP nº 107/2022 
 
Sra. Pregoeira, 
Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº 
....................., situada na ......................,  vem apresentar a sua Proposta de Preço para AQUISIÇÃO 

DE 18.000 (DEZOITO MIL) CESTAS BÁSICAS, PARA SEREM DISTRIBUÍDAS PARA ÀS FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE RISCO E DE VULNERABILIDADE SOCIAL, CADASTRADAS NOS CRAS VINCULADOS A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PREVISTO NA LOAS, ARTIGO 18 DA LEI Nº 

8.742/1993, conforme detalhamento nos quadros a seguir: 
 

ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1  KIT CESTA BÁSICA CONTENDO: 02 

KG DE FEIJÃO CARIOQUINHA, 
 03 KG DE ARROZ BRANCO TIPO 1, 
01 LT. DE OLÉO DE SOJA, 
 02 PCT. DE MACARRÃO 
ESPAGUETE DE 500 GR PACOTE, 
01 KG FARINHA DE MANDIOCA, 
 02 KG DE AÇÚCAR COMUM 
CRISTAL, 
 01 KG DE SAL, 
 02 PCT. DE CAFÉ TÓRRIDO E 
MOÍDO, PACOTE C /250 GR, 
02 PCT. DE FLOCO DE MILHO 
C/500GR, 
02 PCT DE 200 GR DE LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, 
01 PCT. BISCOITO CREAM 
CRACKER 400 GR., 
 01 PCT. DE PAPEL HIGIÊNICO C/ 04 
ROLOS C/ 30 MTS, 
01 PCT. DE BISCOITO MAISENA, 
400GR., 
02 SACHÊS DE EXTRATO DE 
TOMATE DE 340GR. 
 

 

18.000 UN   

VALOR GLOBAL (R$): 
 

 
O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de ---------------- (por extenso).  
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
 
Atenciosamente, 

 
Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   107/2022 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO IV 

 
(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 107/2022, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
______________, em _____ de _____________de 2022. 
 
 
______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

61273676C19431F55B57379DA827C327

quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 224

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 225

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 23 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ANEXO VI 
 
 

(modelo) 
 
 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  107/2022 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 107/2022, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
107/2022 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________ de 2022. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 459/2022 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2021 

 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando AQUISIÇÃO DE 18.000 (DEZOITO MIL) CESTAS 

BÁSICAS, PARA SEREM DISTRIBUÍDAS PARA ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO E DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, CADASTRADAS NOS CRAS VINCULADOS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PREVISTO NA LOAS, ARTIGO 18 DA LEI Nº 
8.742/1993. 
 

1.2  Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser 
firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 107/2022, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita de acordo com as informações da secretaria, não podendo 
ultrapassar de 08 (oito) dias úteis pós recebimento da ordem de fornecimento pela empresa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENOT DO MATERIAIS 
3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, 
com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  
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Jequié, ________ de ________________de 2022. 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
PRESTADOR/PROPONENTE 
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ANEXO X 
Minuta de Contrato 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº     107/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº459/2022 
CONTRATO Nº  

 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - 
expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, 
e a empresa ................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua 
........., nº ...., ................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu 
representante legal, o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
.............................,doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão 
Eletrônico 107/2022, constante do Processo Administrativo nº 459/2022,resolvem celebrar o 
presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº 459/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
AQUISIÇÃO DE 18.000 (DEZOITO MIL) CESTAS BÁSICAS, PARA SEREM DISTRIBUÍDAS PARA 
ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO E DE VULNERABILIDADE SOCIAL, CADASTRADAS NOS 
CRAS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PREVISTO 
NA LOAS, ARTIGO 18 DA LEI Nº 8.742/1993. 
 
Os Veículos deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo nº 459/2022 que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 20...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que O 
materiais estejam pendentes de entregas por parte do Fornecedor mediante justificativa plausível, 
com preços compatíveis de mercado e seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições 
iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
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CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
 
 
4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado após a entrega dos materiais, de acordo com a solicitação de 
administração. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
queseja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALO
R 

(R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DO 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

    

SECRETARIA 
MUNICIPAL DO 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

    

 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos materiais efetivamente entregues, devidamente acompanhada das comprovações de 
regularidade fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nomedaCONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
 
b) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do fornecimento contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução do 
fornecimento contratado, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento do fornecimento devendo comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento da entrega do objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
 
f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
g) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade materiais fornecidos, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os materiaisqueapresentaremdefeitos ou incorreções; 
 
i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
j) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, nos fornecimentos Contratados; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da entrega do 
materiais, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrga 
dos materiais, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para fornecimento dos materiais;  
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e) Receber ou rejeitar materiais após verificada a qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos materiais serão realizadas pela designação através do           
D E C R E T O Nº 22.315, cabendo a servidora Ana Paula Barros Britto Maia, lotada  na Secretaria 
Municipal Desenvolvimento Socail, conforme disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes 
para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, sendo que sua ausência ou eventual omissão não 
eximirá a CONTRATADAdos compromissos e obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADAas determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
 
c) recusar os equipamentos que não tenham sido entregues de acordo com as condições 
especificadas neste Contrato; 
 
d) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados no fornecimento, 
estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

61273676C19431F55B57379DA827C327

quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 235

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 236

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 34 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer material rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  
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12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
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temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2022. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

61273676C19431F55B57379DA827C327

quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 239

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 240

Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 

  
 
 
 
 

Publicação - Tornar sem efeito 
 
O Município de Jequié, no uso de suas atribuições, decide tornar sem efeito as seguintes Publicações Referentes ao Processo 
administrativo nº 371.2022, Contrato nº 445.2022e Dispensa nº 176.2022 em nome de Edleide Santos Assis.  
 
Data da Circulação: 26/08/2022, Sexta-feira, Ano VIII – Edição nº 01577, Caderno I, Diário Oficial do Município 103. 
 
Data da Circulação: 28/08/2022, Sexta-feira, Ano VIII – Edição nº 01577, Caderno I, Diário Oficial do Município 104. 
 
Data da Circulação: 28/08/2022, Sexta-feira, Ano VIII – Edição nº 01577, Caderno I, Diário Oficial do Município 105. 
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O Município de Jequié, no uso de suas atribuições, decide tornar sem efeito as seguintes Publicações: 
 
Diário Oficial do Município, quinta-feira, 22de setembro de 2022 | Ano VIII – Edição nº 01595 | Caderno 1, 
páginas 10 e 11. 
 
Diário Oficial do Município, segunda-feira, 26 de setembro de 2022 | Ano VIII – Edição nº 01597 | Caderno 
1, páginas 06 a 32. 
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D E C R E T O    N.º 23.889 -     EM 06 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE O PROCESSO DE SELEÇÃO PARA 
O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DE 
DIRETOR E VICE-DIRETOR ESCOLAR DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
JEQUIÉ-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica, e considerando a necessidade de 
atender o disposto no art. 206, VI, da Constituição Federal, no art. 9º da Lei n.º 
13.005 de 24 de junho de 2014, nos Arts. 3º e 14 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 e no Art. 137 Parágrafo único da Lei Orgânica do Município de 
Jequié. 
 
DECRETA 
 
Art. 1o Fica estabelecido nos termos do inciso I do §1o do art. 14 da Lei no 
14.113/2020, critérios técnicos de mérito e desempenho para processo seletivo de 
escolha de diretor e vice-diretor escolar de escolas públicas do Sistema Municipal de 
Ensino de Jequié - BA. 
 
Art. 2º As investiduras na Função Gratificada de Diretor e Vice Diretor Escolar das 
Escolas Públicas do Sistema Municipal de Ensino se dará por nomeação do Chefe 
do Poder Executivo, após prévia submissão ao processo de seleção previstos neste 
decreto, para o exercício por um período de dois anos, ressalvadas a possibilidade 
de dispensa motivada, nos termos do Art. 11 deste Decreto. 
 
Art. 3º O processo de seleção para o exercício das Funções Gratificadas de Diretor 
e Vice-Diretor Escolar será deflagrado por Edital a ser elaborado pela Secretaria 
Municipal da Educação, publicado no Diário Oficial, e amplamente divulgado na 
página eletrônica do Município, bem como, em todas as Instituições Públicas do 
Sistema Municipal de Ensino.  
 
Parágrafo Único: A forma de avaliação e pontuação em relação aos critérios do 
processo de seleção de que trata este Decreto, constará do edital de que trata o 
caput deste artigo. 
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Art. 4º Instituída por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, a 
Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo tem por finalidade monitorar e 
avaliar o processo de seleção para o exercício das Funções Gratificadas de Diretor e 
Vice-Diretor Escolar. 
 
§ 1° - A Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo será constituída por 
no mínimo 5 pessoas, representantes dos seguintes segmentos: 
 
I – 02 (três) representantes da Secretaria Municipal de Educação, sendo um 
representante da área pedagógica; 
II – 01 (um) representante dos profissionais do magistério indicado pela categoria; 
III – 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação; 
IV – 01 (um) representante do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
FUNDEB; 
 
§ 2o. Os representantes de que tratam os incisos I a IV deste artigo serão indicados 
pelas respectivas instituições, para cada processo seletivo realizado, não havendo 
impedimento para que uma comissão nomeada participe de mais de um processo 
seletivo. 
 
§ 3o. A comissão de que trata este artigo será presidida por um dos representantes 
do órgão municipal da educação, devendo o vice-presidente e o relator da comissão 
serem escolhidos entre seus pares. 
 
Art. 5º Poderá inscrever-se no processo de seleção, o servidor público municipal 
estável, ocupante de cargo de provimento do Magistério Público Municipal, na 
função de Professor ou Coordenador Pedagógico, detentor de Diploma de Curso de 
Licenciatura em Pedagogia, ou outra Licenciatura, com especialização em nível de 
Pós-Graduação Latu Sensu, concluída em Gestão Escolar, com carga horária 
mínima de 360 horas, em Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo MEC.  
 
§ 1º - Os candidatos deverão, ainda se enquadrar nos seguintes critérios: 
 
I – ser professor ou coordenador efetivo, com no mínimo 2 (dois) anos de 
experiência na função; 
II – não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidades disciplinares no 
período de 2 (dois) anos que antecedem a data de publicação do edital que 
disciplina o processo seletivo; 
III – ter disponibilidade de 40 (quarenta) horas semanais de dedicação à Unidade de 
Ensino;  
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§2º - É vedado aos servidores aposentados, considerando as regras de 
aposentadoria do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié 
(IPREJ), participarem da seleção. 
 
§ 3º - Não será permitida a inscrição do servidor para mais de uma Escola Pública 
do Sistema Municipal de Ensino. 
 
Art. 6º O processo de seleção para o exercício das Funções Gratificadas de Diretor 
e Vice-Diretor Escolar será realizado por critérios técnicos de avaliação, 
configurando a gestão democrática, envolvendo os conceitos de mérito e 
desempenho, mediante as seguintes etapas:  
 
I – prova escrita eliminatória, conforme critérios estabelecidos no edital; 
II – prova de títulos, conforme critérios de pontuação estabelecidos no edital.  
III – apresentação oral do Plano de Gestão à banca examinadora ou Comissão de 
Acompanhamento do Processo Seletivo na data fixada no edital;  
IV – apresentação à Comunidade Escolar do Plano de Gestão Escolar, após 
apreciação da banca examinadora ou Comissão de Acompanhamento do Processo 
Seletivo; 
 
§ 1º - A aplicação de prova escrita em caráter eliminatório deverá ser realizada por 
empresa ou profissional contratado exclusivamente para este fim. 
 
§ 2º. A banca examinadora de que trata o inciso III deste artigo, será organizada 
pelo órgão municipal de educação, sendo composta por profissionais de notório 
saber, na área de educação, que não tenham vínculo com o Poder Executivo 
Municipal. 
 
§ 3º. A apresentação que determina o inciso IV será exclusivamente para 
conhecimento e qualificação do Plano de Gestão, após indicativos da Comunidade 
Escolar. 
 
Art. 7º Os servidores aprovados na prova escrita, serão convocados para 
apresentarem os títulos, bem como o Plano de Gestão Escolar, no prazo e forma 
previstos no Edital de chamamento. 
 
§ 1º O Plano de Gestão Escolar deve conter a proposta dos candidatos a Diretor e 
Vice-Diretor Escolar, para as dimensões da gestão escolares da Instituição de 
Ensino elaboradas segundo o modelo a ser disponibilizado no Edital.  
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§ 2º É de responsabilidade exclusiva de o servidor buscar os dados públicos 
referentes à Instituição de Ensino para subsidiar a elaboração do Plano de Gestão. 
 
Art. 8º. A interposição de recursos oriundos do processo de seleção para o exercício 
das Funções Gratificadas de Diretor e Vice-Diretor Escolar do Sistema Municipal de 
Ensino de Jequié - BA serão interpostos perante a Comissão de Acompanhamento 
do Processo Seletivo, nos prazos e na forma previstos no Edital.  
 
Art. 9º. A designação do diretor e vice-diretor escolar de unidade escolar, após o 
processo seletivo, será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 10. Cabe ao Chefe do Poder Executivo Municipal, designar diretamente o 
Diretor e/ou Vice-Diretor Escolar, até que haja um novo processo de seleção, nas 
seguintes hipóteses: 
 
I – inexistência de candidatos inscritos; 
II – vacância; 
III – na criação de nova Instituição de Ensino. 
 
§ 1º. A vacância se dará por conclusão da gestão escolar, pedido de exoneração, 
aposentadoria, falecimento ou destituição motivada da função, assegurado o direito 
ao contraditório. 
 
§ 2º. Cabe ao Diretor e/ou Vice-Diretor Escolar, apresentar no prazo de 60 
(sessenta) dias o seu Plano de Gestão Escolar para a Secretaria Municipal de 
Educação, que deverá apresentar parecer referente ao mesmo. 
 
Art. 11. A destituição do Diretor e/ou Vice-Diretor Escolar poderá ocorrer, por meio 
de despacho fundamentado pelo Secretário Municipal de Educação nas seguintes 
hipóteses: 
 
I – a pedido, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, ressalvado caso 
extraordinário; 
II – por fechamento da unidade municipal de ensino; 
III - incapacidade permanente, por motivo de saúde, para o exercício da função; 
IV - aposentadoria ou morte; 
V - cometimento de infrações administrativas, ato de improbidade administrativa ou 
crime, apurados mediante processo de administrativo disciplinar; 
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VI – por Conceito Insatisfatório na Avaliação de Desempenho do Diretor e/ou Vice-
Diretor, contemplado por formulário próprio, seguido de parecer elaborado pela 
Comissão de Monitoramento e Avaliação da Gestão Democrática Escolar, instituída 
para este fim; 
 
Art. 12. A gratificação e as atribuições do diretor e vice-diretor escolar de unidade 
municipal de ensino obedecerão ao previsto na Lei Municipal nº 1.613/2004 do Plano 
de Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município de Jequié - BA. 
 
Art. 13. Este Decreto entrará em vigor, a partir de 1º de janeiro de 2023. 
 
Art. 14. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

             = PREFEITO = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.889 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 06 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2DBE429EB38BA601A7791AF1156F2E59

quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 256

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 257

Prefeitura Municipal de Jequié
Lei

  
                    
                 ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA CEP: 45203-960 
Fone (73)3526-8013 

1 
 

 

 
LEI Nº 2.251 DE 06 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 

“INSTITUI E REGULAMENTA O SERVIÇO 
DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE 
PASSAGEIROS POR MOTOCICLETA, 
DENOMINADO MOTO TÁXI, NO MUNICÍPIO 
DE JEQUIÉ ESTADO DA BAHIA”. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais. Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º – Institui-se, no Município de Jequié, o serviço de transporte individual de 
passageiros por meio de motocicletas, nos termos dos artigos 1º, § 2º, e 107 da Lei 
Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e da Lei Federal nº 12.009, de 29 de 
julho de 2009. 
 
Art. 2º – O serviço de transporte individual de passageiros, através de motocicletas, 
denominado mototáxi, será prestado por autorização do Poder Executivo, delegado 
através da realização de processo licitatório, sob o regime de permissão, na forma 
da Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, do art. 135 da Lei Federal nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código Nacional de Trânsito), e legislação 
complementar e a Lei Orgânica do Município de Jequié. 
 
Art. 3º – A permissão para a prestação dos serviços será outorgada por ato do 
Poder Executivo municipal, formalizada em conformidade com o art. 40 da Lei 
Federal nº 8.987/1995 e a Lei Orgânica do Município de Jequié. 
 
§ 1º – A permissão de que trata o caput deste artigo será outorgada para o 
transporte individual de passageiros, através de motocicletas, e será deferida 
exclusivamente a pessoas físicas ou jurídicas constituídas como MEI. 
 
§ 2º – Cada permissionário terá direito a somente uma permissão. 
 
§ 3º – A permissão é pessoal, inalienável e terá validade de 10 (dez) anos, 
contados da data de sua expedição, renováveis por igual período, satisfeitas as 
exigências desta Lei e do Edital de Licitação. 
 
§ 4º – Após o cadastro da permissão, o permissionário terá o prazo máximo de 90 
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(noventa) dias para apresentar o veículo, o vestuário, os capacetes e demais 
acessórios nas condições estabelecidas nesta Lei, para fins de vistoria e início das 
atividades. 
 
§ 5º – Para cada permissão expedida será admitido o registro de um único veículo, 
que será numerado em ordem crescente. 
 
§ 6º – Após a expedição do Termo de Permissão, o permissionário terá o prazo 
máximo de 90 (noventa) dias úteis para o pagamento do valor referente à outorga. 
 
§ 7º – O não cumprimento das exigências dos §§ 4º e 6º deste artigo, implicará o 
arquivamento do processo de cadastramento e consequente anulação do direito à 
permissão obtida. 
 
§ 8º – Inicialmente o número de mototáxis que operacionalizarão os serviços será 
de 20 (vinte) veículos para cada 1000 (mil) habitantes do Município, de acordo com 
certidão oficial fornecida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
podendo o número de veículos ser ampliado via decreto do chefe do poder 
executivo de acordo a necessidade.  
 

CAPÍTULO II DAS DEFINIÇÕES 
 
Art. 4º – Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
 
I – Poder concedente: o Município de Jequié; 
 
II – Órgão Gestor: Departamento de Trânsito e Transportes do município; 
 
III – Mototáxi: o veículo automotor de duas rodas, tipo motocicleta, especialmente 
destinado ao transporte remunerado de um passageiro por viagem, devidamente 
autorizado e licenciado pelo Poder concedente; 
 
IV – Mototaxista: profissional devidamente habilitado para conduzir veículo 
motorizado de duas rodas, tipo motocicleta, e autorizado pelo Órgão Executivo de  
Trânsito e Transportes do Município a conduzir passageiro, exercendo a atividade 
em veículo de sua propriedade vinculado a um ponto de mototáxi; 
 
V – Permissão: é a delegação, a título precário, mediante licitação, da prestação de 
serviços, através de motocicletas, no Município de Jequié, denominado mototáxi, 
feito pelo poder concedente à pessoa física e/ou jurídica constituída como MEI, que 
demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco; 
 
VI – Permissionário: é a pessoa jurídica (mototaxista individual) habilitada em 
processo licitatório para operar no serviço de mototáxi, também denominado 
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mototaxista; 
 
VII – condutor auxiliar: é a pessoa física que será o condutor autônomo e preposto 
do permissionário; 
 
VIII – motocicleta: é o veículo automotor de duas rodas, dirigido por condutor em 
posição montada, com potência mínima de 125cc (cento e vinte e cinco cilindradas) 
e máxima de 300cc (trezentas cilindradas); 
 
IX– termo de permissão: é o documento expedido pelo Poder Concedente ao 
permissionário, em que delega a permissão a título precário; 
 
X – cadastro de permissionário: é o prontuário do permissionário registrado no 
Órgão de Trânsito do Município, em que constam todos os dados pertinentes à 
pessoa física e/ou jurídica, ao veículo, ao serviço executado, às infrações e outros; 
 
XI – credenciamento do condutor auxiliar: é o prontuário do condutor autônomo, 
registrado no Órgão de Trânsito do Município como preposto do permissionário, em 
que constam todos os dados pertinentes à sua pessoa, ao serviço e outros; 
 
XII – Central ou ponto de mototáxi: é o estabelecimento e/ou agência de 
atendimento ao usuário e estacionamento para as motocicletas, devidamente 
autorizado pelo Órgão de Trânsito do Município; 
 
XIII – advertência por escrito: é o ato fiscal para correção de irregularidades, 
através de Notificação/Orientação; 
 
XIV – multa: é a penalidade pecuniária imposta ao permissionário, empresa, 
agência e/ou condutor auxiliar, classificada em leve, média, grave e gravíssima; 
 
XV – suspensão da permissão: é a proibição do serviço por 2 (dois) meses, após o 
condutor atingir 3 (três) infrações previstas nesta Lei, no período de 01 (um) ano; 
 
XVI – revogação da permissão: é o ato anulatório da permissão, após o condutor 
atingir 5 (cinco) infrações graves ou gravíssimas previstas nesta Lei, no período de 
01 (um) ano; 
 
XVII – extinção da permissão: é o ato que tem por causa determinante aquelas 
discriminadas nos arts. 35 e seguintes da Lei Federal n° 8.987/95; 
 
XVIII – cassação do credenciamento do condutor auxiliar: é a proibição do condutor 
auxiliar de operar no serviço de mototáxi; 
 
XIX – cassação da permissão: é o ato anulatório da permissão pelo Chefe do 
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Executivo municipal; 
 
XX – documentos obrigatórios: são aqueles que o condutor deverá portar, quando 
em serviço, tais como: cartão de permissão, matrícula de condutor auxiliar, 
identidade, habilitação, Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo – CRLV 
e outros que se fizerem necessários; 
 
XXI – licenciamento: é a renovação anual do cadastro de permissionário, do cartão 
de permissão e vistoria; 
 
XXII – recadastramento de condutor auxiliar: é a renovação do cadastro de 
condutor auxiliar; 
 
XXIII – motocímetro (ou outro equipamento hábil a ser regulamentado pelo Órgão 
Executivo de Trânsito e Rodoviário do Município): é o instrumento utilizado para a 
aferição de quilometragem rodada e da tarifa correspondente. 
 
Art. 5º – O Departamento de Trânsito do Município – Órgão de Trânsito do 
Município será o órgão responsável pelo planejamento, gerenciamento, 
regulamentação, fiscalização e autorização para exploração do serviço de que trata 
esta Lei. 
 
Parágrafo único – O órgão de que trata o caput deste artigo poderá expedir 
instruções aos permissionários e aos pontos de mototáxi para boa execução dos 
serviços, por meio de editais ou ofícios devidamente protocolados, sendo que a 
falta  de cumprimento a essas instruções constituirá infração e sujeitará o infrator 
às penalidades estabelecidas na presente Lei. 
 

CAPÍTULO III 
DO REGIME DE EXPLORAÇÃO 

 
Art. 6º – A exploração do serviço de que trata esta Lei será realizada em caráter 
contínuo e permanente, comprometendo-se o permissionário com a sua 
regularidade, continuidade, segurança, higiene, conforto e cortesia na sua 
prestação, correndo por conta do permissionário toda e qualquer despesa dele 
decorrente, inclusive as relativas a pessoal, operação, manutenção, tributos e 
demais encargos. 
 
Art. 7º – O Termo de Permissão expedido pelo Poder Concedente estará de acordo 
com o edital de licitação e terá validade de 10 (dez) anos, renovável por igual 
período. 
 
Parágrafo único – O Termo de Permissão conterá, além dos dados necessários à 
sua perfeita caracterização: 
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I – os dizeres “Município de Jequié”, denominado Poder Concedente;  
II – proibição da transferência da permissão a terceiros; 
III – nome e sigla do Órgão Executivo de Trânsito e Rodoviário do Município 
IV – número de ordem e data em que foi expedido; 
V – identificação do permissionário (nome, nacionalidade, profissão, CPF, RG, tipo 
sanguíneo e outros dados necessários); 
VI – identificação dos condutores auxiliares (nome, nacionalidade, CPF, RG, tipo 
sanguíneo e outros dados necessários); 
VII – identificação do ponto de mototáxi vinculado à permissão; VII – prazo de 
validade do termo de permissão. 
 
Art. 8º – A extinção da permissão tem como causa determinante as que se 
encontram discriminadas nos arts. 35 e seguintes da Lei Federal n° 8.987/1995, 
que dispõe sobre o regime de permissão da prestação de serviços públicos. 
 
Art. 9º – O Poder Executivo, através do Órgão de Trânsito do Município, poderá, a 
qualquer tempo, mediante decreto, modificar a especificação dos serviços, não 
cabendo ao permissionário direito a indenização de qualquer natureza. 
 
Art. 10 – É facultado ao permissionário desistir da permissão sem que essa 
desistência possa constituir, em seu favor ou em favor de terceiros, direito de 
qualquer natureza, seja a que título for. 
 
§ 1º – A desistência de que trata o caput deste artigo permitirá, compulsoriamente, 
uma vez deferida, a retomada da permissão pelo Poder Público municipal. 
 
§ 2º – A desistência deverá ser comunicada formalmente ao Órgão  de Trânsito do 
Município. 
 

CAPÍTULO IV 
DO PLANEJAMENTO DO SERVIÇO 

 
Art. 11 – A Superintendência de Trânsito do Município poderá implementar 
propostas de modificações de quaisquer características do serviço, objetivando 
atender  às necessidades e conveniências do poder público municipal, dos 
usuários, dos permissionários e da comunidade. 
 
Parágrafo único – As modificações de que trata o caput deste artigo basear- se-ão 
em pesquisas, estudos técnicos e avaliações de seus reflexos econômicos, sociais 
e políticos. 
 
Art. 12 – Para atender as modificações das necessidades dos usuários ou nas 
condições da exploração dos serviços, o Poder Executivo poderá propor, mediante 
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decreto, novas normas ou alterações das já existentes, com vistas ao 
aprimoramento do serviço oferecido à comunidade. 

 
CAPÍTULO V - DOS VEÍCULOS 

  
Art. 13 – Para operar o serviço, os veículos deverão obrigatoriamente: 
 
I – exibir o número da permissão com três dígitos, especificado e autorizado pelo 
Órgão de Trânsito do Município, visivelmente aposto em ambos os lados do tanque 
de combustível; 
 
II – possuir alça metálica lateral destinada ao passageiro; 
 
III – dispositivo de proteção para pernas e motor em caso de tombamento do 
veículo, fixado em sua estrutura, conforme  Anexo IV da Resolução  nº 356/10  do 
CONTRAN;  
 
IV – dispositivo aparador de linha, fixado no guidão do veículo,  conforme Anexo IV 
da Resolução nº 356/10 do CONTRAN; 
 
V – demais itens previstos na Resolução 356/10 do CONTRAN e resoluções 
posteriores; 
 
VI – duas identificações (MOTOTÁXI - JEQUIÉ) adesivadas em ambos os lados do 
tanque de combustível da motocicleta, estando visíveis, na cor preta, branca ou 
amarela, sempre em contraste com a cor da motocicleta, conforme Anexo I desta 
Lei; 
 
VII – cano de descarga revestido com material isolante em sua lateral;  
 
VIII – equipamentos exigidos pelo Código Nacional de Trânsito; 
 
IX – outros equipamentos exigidos pelo Órgão de Trânsito do Município, por meio 
de Portarias. 
 
Art. 14 – Os veículos destinados ao serviço deverão ter potência de motor máxima 
equivalente a 300cc (trezentas cilindradas). 
 
Art. 15 – A vistoria dos veículos dar-se-á semestralmente, conforme art. 4º da 
Resolução nº 356/10 do CONTRAN, quando serão verificadas as características 
fixadas pelo Órgão de Trânsito do Município, especialmente quanto à verificação 
dos equipamentos obrigatórios e de segurança, conforto, higiene, documentação 
do veículo e do permissionário, do condutor e do condutor auxiliar, a fim de prevenir 
acidentes e combater ilegalidades, conforme a Lei Federal nº 12.009, de 29 de 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6BC29F48566C6F97B675166A5751586B



quinta-feira, 6 de outubro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01605 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 263

Prefeitura Municipal de Jequié
  
                    
                 ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA CEP: 45203-960 
Fone (73)3526-8013 

7 
 

 

julho de 2009. 
 
§ 1º – Somente será vistoriado o veículo cujo permissionário apresentar o Termo de 
Permissão em dia juntamente com as certidões negativas de débitos com o 
Município de Jequié e com o Departamento de Trânsito da Bahia – DETRAN/BA. 
 
§ 2º – Independentemente da vistoria prevista no caput deste artigo, ou a que se 
fizer por solicitação do Órgão de Trânsito do Município, poderão ser realizadas 
extraordinárias, a qualquer tempo. 
 
§ 3º – Os veículos reprovados em vistorias, com vistoria vencida, em débito com o 
Município de Jequié ou com o DETRAN/BA, não poderão atuar no serviço de 
mototáxi, somente podendo voltar a operar após a sua regularização. 
 
Art. 16 – Os veículos deverão ser registrados e licenciados pelo Órgão Executivo 
de Trânsito do Estado (DETRAN/BA) na categoria de aluguel, no Município de 
Jequié, atendendo ao disposto no artigo 135 do CTB, art. 1º da Resolução 356/10 e 
legislação complementar, tendo os seus proprietários o prazo máximo de 24 meses 
para a sua adequação. 
 
Art. 17 – Para a execução do serviço, não será exigido limite da vida útil dos 
veículos desde que o mesmo seja aprovado mediante laudo de inspeção técnica 
anual emitido por concessionária ou engenheiro mecânico devidamente 
credenciado, atestando o veículo para a execução da atividade. 
 
§ 1º – Para o cadastramento do novo veículo ou sua baixa do sistema de 
permissionário, será necessária a comprovação da completa descaracterização do  
veículo substituído ou baixado, bem como o cancelamento  de todos os registros 
pertinentes ao serviço de que trata  esta Lei, junto ao DETRAN/BA e ao Órgão de 
Trânsito do Município. 
 
§ 2º – Correrão por conta do permissionário as despesas relativas à substituição ou 
baixa do veículo, quaisquer que sejam as suas causas. 
 
CAPÍTULO VI - DOS PERMISSIONÁRIOS, DOS CONDUTORES AUXILIARES E 

DOS PONTOS DE MOTOTÁXI 
 
Art. 18 – O permissionário (mototaxista) operará, apenas, com 1 (um) veículo, e 
deverá providenciar seu cadastramento perante o Departamento de Trânsito e 
Rodoviário do Município – Órgão de Trânsito do Município, sendo renovado 
anualmente, mediante apresentação dos documentos para preenchimento dos 
seguintes requisitos: 
 
I – ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos; 
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II – ser proprietário do veículo, admitido o arrendamento em nome do mesmo, de 
seus pais ou cônjuge; 
 
III – ser portador da carteira Nacional de Habilitação por, pelo menos, 2 (dois) anos, 
na categoria “A”, com aptidão para exercer a atividade remunerada, na forma do 
art. 147, do CTB, com prazo máximo de 12 meses para a referida alteração. 
 
IV – quitação eleitoral e, se do sexo masculino, quitação militar; 
 
V – histórico da habilitação fornecida pelo Departamento Estadual de Trânsito – 
DETRAN da Unidade da Federação em que foi emitida; 
 
VI – comprovante de endereço, no município de Jequié, emitido há, no máximo, 60 
(sessenta) dias; 
 
VII – duas fotografias de identificação recentes e datadas, de frente e no tamanho 
3x4cm (três por quatro centímetros); 
 
VIII – Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) como 
mototaxista, caso seja MEI; 
 
IX – Certidão de regularidade com as Fazendas Públicas Federal, Estadual e 
Municipal e com o INSS; 
 
X – Cadastro de contribuinte do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISS) como autônomo no Município de Jequié; 
 
XI – ter o veículo emplacado e registrado no Município de Jequié, na categoria 
aluguel; 
 
XII – estar qualificado em curso especializado de condutor de mototáxi, na 
forma regulamentada pelo CONTRAN; 
 
XIII – estar habilitado em processo licitatório; 
 
XIV – não ser servidor público, em atividade, na esfera Municipal, Estadual ou 
Federal; 
 
XV – apresentar certidão negativa do registro de distribuição criminal, nas esferas 
estaduais e federais. 
 
XVI – não estar cadastrado como preposto em outros serviços de transporte;  
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XVII – apresentar em dia a cobertura do seguro obrigatório (DPVAT – Lei 
Federal nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974); 
 
XVIII – apresentar o exame com tipo sanguíneo e fator RH, realizado por 
laboratório especializado; 
 
XIX – apresentar certidão informando a qual ponto de mototáxi está vinculado, 
sendo que o permissionário deverá permanecer no mínimo 12 (doze) meses no 
ponto, podendo solicitar a mudança de ponto somente depois de transcorrido tal 
prazo; 
 
XX – outras previstas em legislação pertinente e no edital de licitação. 
 
Art. 19 – O cadastramento e o recadastramento dos condutores auxiliares deverão 
ser renovados anualmente, mediante a apresentação de documentos que 
comprovem os seguintes requisitos: 
 
I – ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos (avaliar essa idade); 
 
II – ser portador da carteira Nacional de Habilitação por, pelo menos, 2 (dois) anos, 
na categoria “A”, com aptidão para exercer a atividade remunerada, na forma do 
art. 147 do CTB; 
 
III – quitação eleitoral e, se do sexo masculino, quitação militar; 
 
IV – histórico da habilitação fornecida pelo Departamento Estadual de Trânsito– 
DETRAN da Unidade da Federação em que foi emitida;  
 
V – comprovante de domicílio eleitoral de Jequié; 
 
VI – duas fotografias de identificação recentes e datadas, de frente e no tamanho 
3x4cm (três por quatro centímetros); 
 
VII – ser profissional autônomo cadastrado na Secretaria da Fazenda do Município; 
 
VIII – comprovante de quitação com o INSS, como autônomo; 
 
IX – estar qualificado em curso especializado de condutor de mototáxi, na forma 
regulamentada pelo CONTRAN; 
 
X – apresentar certidão negativa do registro de distribuição criminal, na esfera 
estadual e federal. 
 
XI – não estar cadastrado como preposto em outros serviços de transporte; 
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XII – apresentar o exame com tipo sanguíneo e fator RH, realizado por laboratório 
especializado; 
 
XIII – outras previstas em legislação pertinente  e no  edital de licitação. 
 
Art. 20 – As Centrais de mototáxi deverão obedecer aos seguintes requisitos: 
 
I – possuir alvará em nome do responsável da central que deverá ser pessoa 
jurídica de direito privado estabelecida como agência de mototáxi; 
 
II – possuir licença do Corpo de Bombeiros;  
 
III – possuir licença da vigilância sanitária; 
 
IV – ser dotado de instalações compatíveis para o atendimento ao público, 
possuindo estacionamento coberto suficiente para todas as motocicletas utilizadas 
para a prestação do serviço, cadastradas no ponto; 
 
V– obter licença prévia  do Órgão de Trânsito do Município sobre a localização e as 
instalações; 
 
VI – apresentar ao Órgão de Trânsito do Município croqui de localização do imóvel 
onde se situa a sede; 
 
VII – Certidão Negativa do Imóvel ou Contrato de Locação em nome da pessoa 
jurídica de direito privado estabelecida como agência de mototáxi. 
 
§1º – Órgão de Trânsito do Município poderá constituir comissão para analisar  e 
aprovar regulamentos específicos, que contemplem as peculiaridades do ponto 
privado que solicitar, desde que não infrinjam a legislação existente. 
 
§ 2º – O responsável pelo ponto deverá apresentar, anualmente, lista de todos  os 
condutores cadastrados no respectivo ponto, ou sempre que solicitado pelo Órgão 
de Trânsito do Município. 
 

CAPÍTULO VII - DA OPERAÇÃO 
 
Art. 21 – São normas básicas da operação do Serviço de Mototáxi: 
 
I – O veículo só poderá operar o serviço quando atendidos os requisitos e 
condições de segurança estabelecidos nesta Lei, no Código Nacional de Trânsito e 
em Resoluções do CONTRAN; 
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II – Somente será permitido conduzir passageiros de acordo com as normas 
estabelecidas nesta Lei, no Código de Trânsito Brasileiro e em Resolução do 
CONTRAN; 
 
III – Poderá ser credenciado 01 (um) condutor auxiliar por veículo; 
 
IV – O permissionário e o condutor auxiliar só poderão operar no veículo  em  que 
estiverem credenciados; 
 
V – É vedado a publicidade e ou propaganda de qualquer natureza no  veículo, nos 
capacetes e em qualquer acessório, exceto para publicidade institucional de 
relevante interesse social. 
 
VI – É obrigatório para o permissionário e condutor auxiliar, quando em serviço, o 
uso dos seguintes equipamentos: 
 
a) estar vestido com camisa na cor verde, dotado de dispositivos retrorrefletivos, 
nos termos do Anexo III da Resolução nº 356/2010 do CONTRAN, com a 
identificação do nome do mototaxista e da agência/ponto de mototáxi a que estiver 
vinculado; 
 
b) Vestuário de proteção, de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro; 
 
c) Capacete de segurança, individual, certificado pelo INMETRO conforme 
Resolução nº 453/13 e com dispositivos retrorrefletivos de acordo com o Anexo II 
da Resolução nº 356/2010 do CONTRAN; 
 
d) Portar capacete e touca higiênica descartável. 
 
e) Demais equipamentos que possam ser contemplados por legislação posterior. 
 
Art. 22 – As motocicletas utilizadas nos serviços de mototáxi terão livre  circulação 
no Município, tendo unicamente como local e ponto  para a prestação de serviços a 
sede do Ponto de Mototáxi onde estiverem cadastrados. 
 
§ 1º – Excepcionalmente, os mototaxistas poderão, ao retornarem à base, executar 
os serviços de mototáxi quando solicitados por usuário. 
 
§ 2º – Serão admitidos pontos livres de captação de passageiros em locais de 
eventos realizados na cidade, os quais serão definidos pelo Departamento de 
Trânsito do município, que estabelecerá o número de vagas e procederá à devida 
sinalização, sendo estes rotativos para os operadores do sistema. 
 
§ 3º – Para efeito de embarque de passageiros, o mototaxista deverá respeitar a 
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ordem de chegada ao ponto, sob pena de sofrer as penalidades previstas nesta 
Lei. 
 
Art. 23 – Somente poderão operar o serviço os profissionais devidamente 
habilitados conforme o Código de Trânsito Brasileiro – Lei Federal n° 9.503/1997, 
Resoluções do CONTRAN e a presente Lei. 
 
Art. 24 – Os pontos de mototáxi poderão instalar sistema de controle por rádio 
comunicação e ou aplicativos nos seus veículos, desde que autorizados pelo órgão 
nacional de telecomunicações competente. 

 
CAPÍTULO VIII - DA TARIFA 

 
Art. 25 – A forma de cobrança do Serviço de Mototáxi será do tipo acerto prévio 
entre as partes, passageiro e mototaxista, sendo combinado previamente o valor a 
ser pago pelo serviço, ou aquele apresentado pelo aplicativo autorizado. 
  
Art. 26 – O Chefe do Poder Executivo poderá definir a tarifa aplicada e o uso de 
motocímetros no  Serviço  de  Mototáxi,  a Lei Federal n° 8.987/1995. 
 

CAPÍTULO IX - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS PERMISSIONÁRIOS 
 

Seção I Dos Direitos 
 
Art. 27 – Órgão de Trânsito do Município, a pedido do permissionário, observada a 
conveniência do serviço, poderá autorizar a interrupção da prestação dos serviços 
pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias por ano, prorrogável por igual período. 
 
Parágrafo Único – A interrupção da prestação dos serviços sem autorização do 
Órgão de Trânsito do Município, ou por prazo superior ao autorizado, salvo quando 
apresentado atestado médico de saúde recomendando o afastamento, será 
considerada como desistência da permissão e acarretará sua cassação. 

 
Seção II Das Obrigações 

 
Art. 28 – Constituem obrigações dos permissionários e dos condutores  auxiliares: 
 
I – cumprir e fazer cumprir a presente Lei e demais normas legais pertinentes, 
observadas rigorosamente as especificações e características de exploração do 
serviço permitido; 
 
II – prestar o serviço em conformidade com as especificações do Órgão de Trânsito 
do Município; 
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III – participar de programas e cursos destinados aos profissionais de mototáxi, 
qualificando e aperfeiçoando a prestação do serviço; 
 
IV – assegurar, em caso de interrupção da viagem, a não cobrança ou devolução 
do valor da tarifa e providenciar outra condução para o passageiro; 
 
V – tratar com polidez e urbanidade os passageiros, prepostos, os outros 
permissionários e o público em geral; 
 
VI – recolher o veículo envolvido em acidente com vítima ou sem; 
 
VII – informar ao Órgão de Trânsito do Município qualquer alteração cadastral;  
 
VIII – portar, quando em serviço, capacetes para o condutor e o passageiro; 
 
IX – permanecer, quando em serviço, com vestuário padronizado e identificado, 
conforme as determinações do Órgão de Trânsito do Município; 
 
X – responsabilizar-se pelas despesas decorrentes do serviço, manutenção, 
tributos, encargos sociais e previdenciários, bem como as despesas decorrentes da 
compra de equipamentos para garantir os níveis e a segurança do serviço; 
 
XI – manter atualizado seguro obrigatório (DPVAT – Lei  Federal n° 6.194, de  19 
de dezembro de 1974); 
 
XII – utilizar no serviço apenas veículos cadastrados no Órgão de Trânsito do 
Município; 
 
XIII – manter o veículo e acessórios em perfeitas condições de mecânica, elétrica, 
higiene e  conservação, segurança e funcionamento e com padrões de 
programação visual definidos pelo Órgão de Trânsito do Município; 
 
XIV – portar, quando em serviço, a documentação referente à permissão, à 
propriedade e licenciamento do veículo, à habilitação e credenciamento do 
condutor; 
 
XV – executar o plano de manutenção preventiva recomendada pelo fabricante 
do veículo e pelo Órgão de Trânsito do Município; 
 
XVI – substituir, imediatamente, o veículo quando  este atingir o limite de vida  
útil estabelecida nesta Lei; 
 
XVII – submeter o veículo, dentro dos prazos fixados, às vistorias que lhe forem 
determinadas; 
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XVIII – atender, de imediato, as determinações das autoridades competentes, 
apresentando os documentos e o veículo, quando solicitados; 
 
XIX – adotar todas as providências determinadas nas notificações e intimações 
emanadas do Órgão de Trânsito do Município; 
 
XX – descaracterizar o veículo quando da substituição do mesmo e/ou quando da 
desistência do serviço, dando baixa, inclusive, na respectiva placa de aluguel; 
 
XXI – utilizar no veículo somente combustível permitido pela legislação em vigor; 
 
XXII – manter em operação somente veículo com certificado válido de vistoria e 
portando todos os equipamentos obrigatórios; 
 
XXIII – permitir e facilitar ao Órgão de Trânsito do Município o exercício de suas 
funções, inclusive o acesso ao veículo e locais onde o mesmo estiver; 
 
XXIV – comparecer pessoalmente ao Órgão de Trânsito do Município, nos 
seguintes casos: 
 
a) inclusão, exclusão ou atualização de cadastro de permissionário, condutor 
auxiliar ou veículos; 
 
b) vistoria de veículo; 
 
c) recebimento do Termo de Permissão e seus aditivos; 
 
d) licenciamento anual; 
 
e) outros exigidos pelo Órgão de Trânsito do Município. 
 
XXV – manter atualizadas suas obrigações fiscais previdenciárias; 
 
XXVI – perfazer uma jornada diária mínima de 8 (oito) horas, admitindo-se um 
máximo de 12 (doze) horas, desde que em períodos intercalados; 
 
XXVII – deverá portar, quando em serviço, o termo de permissão fornecido pelo 
Órgão Executivo de Trânsito e Rodoviário do Município; 
 
XXVIII – portar, quando em serviço, o termo de condutor auxiliar e o termo do 
respectivo permissionário, fornecidos pelo Órgão de Trânsito do Município, bem 
como os documentos de porte obrigatório exigidos pelo Código de Trânsito 
Brasileiro; 
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XXIX – apresentar ao Órgão de Trânsito do Município, semestralmente, o relatório 
da demanda de passageiros transportados no período, pelo respectivo veículo; 
 
XXX – portar os documentos obrigatórios emitidos pelo Órgão de Trânsito do 
Município; 
 
XXXI – renovar seu cadastro anualmente; 
 
XXXII – apresentar outros documentos previstos em legislação pertinente e no 
edital de licitação. 

 
Seção III Das Proibições 

 
Art. 29 – Constitui infração à presente Lei: 
 
I – entregar a direção do veículo a condutor não cadastrado no Órgão de Trânsito 
do Município para execução do serviço; 
 
II – utilizar-se ou, de qualquer forma, concorrer para a utilização do veículo em 
prática de ação delituosa, como tal definida em lei; 
 
III – abastecer o veículo quando transportando passageiros; 
 
IV – recusar o transporte de passageiros, salvo em caso de extrema gravidade;  
 
V – cobrar tarifa diversa da estabelecida pelo executivo municipal quando houver 
tarifa estabelecida; 
 
VI – interromper a operação do serviço sem a prévia comunicação e anuência do 
Órgão de Trânsito do Município; 
 
VII – interromper a viagem, salvo em caso de avaria ou risco iminente; 
 
VIII – operar sem os equipamentos de segurança  exigidos pelo Órgão de Trânsito 
do Município, tais como, colete, capacetes e outros que vierem a ser exigidos; 
 
IX – não portar os documentos obrigatórios exigidos pelo Órgão de Trânsito do 
Município; 
 
X – transportar ou permitir o transporte de: 
 
a) explosivos; 
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b) inflamáveis; 
 
c) drogas ilegais; 
 
d) objetos volumosos, cargas ou animais que comprometam o conforto e a 
segurança do passageiro; 
 
e) criança menor de 07 (sete) anos ou que não tenha, nas circunstâncias, 
condições de cuidar de sua própria segurança, conforme art. 244, inciso V, do CTB; 
 
f) mais de um passageiro. 
 
XI – fazer ponto em locais não autorizados pelo Órgão de Trânsito do Município; 
 
XII – trafegar com: 
 
a) passageiro acomodado fora do assento da moto; 
 
b) veículo que haja ultrapassado o limite de vida útil, estabelecido nesta Lei; 
 
c) capacete com data de validade vencida, conforme legislação. 
 
XIII – operar o serviço sem os equipamentos de controle exigidos pelo Órgão de 
Trânsito do Município; 
 
XIV – portar ou manter no veículo arma de qualquer espécie; 
 
XV – fumar ou permitir que o passageiro fume durante o percurso de viagem;  
 
XVI – conduzir o veículo efetuando partidas, freadas ou conversões bruscas; 
 
XVII – estacionar motocicletas a uma distância inferior a mínima permitida (30  a 50 
metros conforme estudo técnico do órgão de transito) dos terminais de transporte 
coletivo e/ou dos pontos autorizados de táxis ou mototáxi; 
 
XVIII – aliciar passageiros; 
 
XIX – forçar a saída de outro mototaxista estacionado ou dificultar seu 
estacionamento, em ponto livres; 
 
XX – operar o serviço de mototáxi em veículo não autorizado para o mesmo;  
 
XXI – admitir, no ponto de mototáxi, veículo  e/ou condutor  auxiliar não autorizado 
junto ao Órgão de Trânsito do Município; 
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XXII – admitir, no ponto de mototáxi, permissionário não registrado para o 
respectivo Ponto. 
 
XXIII – comercializar, alugar ou arrendar a permissão e/ou o respectivo veículo 
para outro permissionário ou a terceiro; 
 
XXIV – não obedecer à fila no ponto; 
 
XXV – usar o ponto livre como ponto fixo, recusando-se a deixar outros 
permissionários estacionarem no local; 
 
XXVI – abandonar o veículo no ponto livre, por mais de 15 (quinze) minutos; 
 
XXVII – abandonar o veículo no ponto livre, com o intuito de burlar a fiscalização, 
ou utilizar do mesmo para efetuar serviços que não o de espera de passageiros; 
 
XXVIII – utilizar-se de fones nos ouvidos conectados a aparelhagem sonora ou de 
telefone celular com o veículo em movimento; 
 
XXIX – utilizar-se de bebidas alcoólicas quando em serviço; 
 
XXX – adentrar em órgão público ou estabelecimentos comerciais, portando 
capacete. 

 
CAPÍTULO X 

DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO 
 
Art. 30 – Compete ao Órgão de Trânsito do Municipal exercer, em caráter 
permanente, o controle e a fiscalização do Sistema de Transporte e Prestação de 
Serviços, através de motocicletas, no Município de Jequié, intervindo quando e da 
forma que se fizer necessária, para assegurar a continuidade, qualidade, 
segurança e padrões fixados. 
 
§ 1º – As atividades de controle e fiscalização desenvolvidas pelo Órgão de 
Trânsito do Municipal e as determinações decorrentes serão consubstanciadas em 
atos formais. 
 
§ 2º – No exercício da fiscalização poderão ser utilizados equipamentos para 
medição de velocidade e controle de ingestão de bebida alcoólica. 
 
Art. 31 – A fiscalização do Órgão Executivo de Trânsito do Município fará observar, 
ainda: 
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I – a conduta do permissionário; 
 
II – a segurança, a higiene, as condições de chapeação, mecânica e elétrica de 
funcionamento do veículo e outros necessários; 
 
III – o porte da documentação obrigatória; 
 
IV – a cobrança das tarifas estabelecidas; 
 
V – a instalação, manutenção e uso dos equipamentos de segurança exigidos pelo 
Órgão de Trânsito do Município; 
 
VI – outros que se fizerem necessários. 

 
CAPÍTULO XI DA ATUAÇÃO 

 
Art. 32 – O registro das irregularidades detectadas será feito pelos agentes da 
autoridade de trânsito do Departamento de Trânsito e Rodoviário do Município, 
mediante Auto de Infração, lavrado em formulário próprio. 
 
§ 1º – Dependendo de sua natureza ou tipicidade, as infrações poderão ser 
constatadas pela fiscalização em campo e/ou nos arquivos e registros próprios. 
 
§ 2º – Constatada a infração, será lavrado de ofício o Auto de Infração e a 
notificação será entregue pessoalmente ou via postal, mediante recibo, ou, ainda, 
através de publicação no Órgão Oficial do Município. 
 
§ 3º – Sempre que possível, o Agente  deverá  solicitar a assinatura  do infrator no 
Auto de Infração. 
 
§ 4º – A ausência da assinatura do infrator não invalida o Auto de Infração. 
 
 
Art. 33 – O Auto de Infração de que trata o artigo anterior deverá conter  as  
seguintes informações: 
 
I – nome do permissionário: 
 
II – o número da permissão; 
 
III – a placa de identificação do veículo; 
 
IV – a identificação do infrator, quando possível; 
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V – o registro do infrator junto ao Órgão de Trânsito do Município, quando possível; 
 
VI – o dispositivo regulamentar infringido; 
 
VII – local, data e hora da irregularidade ou infração; 
 
VIII – descrição sucinta da ocorrência; 
 
IX – assinatura e o número de matrícula do agente que o lavrou; 
 
X – assinatura do infrator ou seu preposto, quando possível, valendo esta como 
notificação do cometimento da infração. 
 

CAPÍTULO XII - DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E MEDIDAS 
ADMINISTRATIVAS 

 
Seção I Das Infrações 

 
Art. 34 – Constitui infração a inobservância a qualquer preceito desta Lei, Decretos 
e Anexos, estando o infrator sujeito às seguintes penalidades e medidas 
administrativas: 
 
I – não executar o plano de manutenção preventiva recomendada pelo fabricante 
e/ou Órgão Executivo de Trânsito do Município: 
 
Infração: leve; Penalidade: multa; 
Medida Administrativa: impedimento operacional até regularização. 
 
II – falta de higiene, conforto e conservação do veículo: 
 
Infração: leve; 
 
III – permissionário e/ou condutor auxiliar, quando em serviço, em condições 
inadequadas de asseio: 
 
Infração: leve; Penalidade: multa; 
 
IV – não permitir ou dificultar o Órgão de Trânsito do Município no levantamento de 
informações e realização de estudo:  
 
Infração: leve; 
Penalidade: multa. 
 
V – não tratar com polidez e urbanidade  os passageiros, colegas de trabalho  e o 
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público em geral: 
 
Infração: leve; Penalidade: multa. 
 
VI – não atender ao pedido de embarque e desembarque de passageiros em locais 
autorizados: 
 
Infração: leve; Penalidade: multa. 
 
VII – fumar ou admitir que alguém fume durante o percurso de viagem: 
 
Infração: leve; Penalidade: multa. 
 
VIII – abastecer o veículo quando transportando passageiros: 
 
Infração: leve; Penalidade: multa. 
 
IX – aliciar passageiros: 
 
Infração: gravíssima; Penalidade: multa. 
 
X – não providenciar outro veículo para o transporte de passageiros, em caso de 
interrupção de viagem: 
 
Infração: leve; Penalidade: multa. 
 
XI – cobrar ou não devolver a tarifa paga, no caso de interrupção de viagem: 
 
Infração: média; Penalidade: multa. 
 
XII – não descaracterizar o veículo, quando da substituição ou da baixa do mesmo: 
 
Infração: média; Penalidade: multa. 
 
XIII – transportar ou permitir o transporte de objetos volumosos, animais, carga e 
substância que prejudique o conforto, a comodidade, a saúde e a segurança dos 
usuários: 
 
Infração: média; 
 
XIV – não recolher o veículo para reparo, quando solicitado pelo agente da 
autoridade de trânsito do Órgão de Trânsito do Município: 
 
Infração: grave; Penalidade: multa; 
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Medida Administrativa: impedimento operacional. 
 
XV – trafegar com veículo que apresente defeito mecânico, elétrico ou estrutural 
que implique desconforto ou risco de segurança para os passageiros ou  o trânsito 
em geral: 
 
Infração: grave; Penalidade: multa; 
Medida Administrativa: impedimento operacional. 
 
XVI – portar ou manter arma de qualquer espécie no veículo:  
 
Infração: gravíssima; 
Penalidade: multa; 
Medida Administrativa: impedimento operacional. 
 
XVII – não adotar as providências solicitadas pela fiscalização para corrigir as 
irregularidades detectadas: 
 
Infração: média; Penalidade: multa; 
Medida Administrativa: impedimento operacional. 
 
XVIII – não submeter o veículo à vistoria de rotina ou quando determinado pelo 
Órgão de Trânsito do Município: 
 
Infração: média; Penalidade: multa; 
Medida Administrativa: impedimento operacional. 
 
XIX – utilizar veículo fora das características e especificações  estabelecidas pelo 
Órgão de Trânsito do Município: 
 
Infração: média; Penalidade: multa; 
Medida Administrativa: impedimento operacional. 
 
XX – manter em serviço o veículo cujo impedimento de operar tenha sido 
determinado pelo Órgão de Trânsito do Município: 
 
Infração: gravíssima; 
 
XXI – não substituir veículo com idade limite ultrapassada: Infração: média; 
 
Penalidade: multa; 
Medida Administrativa: impedimento operacional. 
Infração: grave; Penalidade: multa. 
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XXII – utilizar no veículo combustível não autorizado pelo órgão competente:  
 
Infração: grave; 
Penalidade: multa. 
 
XXIII – operar o serviço de mototáxi em veículos não autorizado para o mesmo: 
 
Infração: gravíssima; Penalidade: multa; 
Medida Administrativa: impedimento operacional. 
 
XXIV – falta ou defeito de equipamentos exigidos pelo Órgão de Trânsito do 
Município:  
 
Infração: média; 
Penalidade: multa; 
Medida Administrativa: impedimento operacional. 
 
XXV – utilizar capacete com data de validade vencida, especificada pelo fabricante, 
conforme Instrução do INMETRO: 
 
Infração: média; Penalidade: multa; 
Medida Administrativa: impedimento operacional. 
 
XXVI – utilizar equipamentos ou propagandas de qualquer natureza no veículo, 
sem a devida autorização do Órgão de Trânsito do Município: 
 
Infração: média; Penalidade: multa; 
Medida Administrativa: impedimento operacional. 
 
XXVII – permissionário e/ou condutor auxiliar, quando em serviço, sem o colete 
e/ou capacete padronizados pelo Órgão de Trânsito do Município: 
 
XXVIII – utilizar o veículo com ausência, vencida e/ou rasura do selo ou do 
certificado de vistoria: 
 
Infração: média; Penalidade: multa; 
Medida Administrativa: impedimento operacional. 
 
XXIX – não portar a documentação referente à permissão, propriedade e 
licenciamento do veículo,  habilitação do condutor e registro do condutor auxiliar, 
quando em serviço: 
 
Infração: grave; Penalidade: multa; 
Medida Administrativa: impedimento operacional. 
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XXX – não manter atualizadas as obrigações fiscais e/ou previdenciárias:  
 
Infração: grave; 
Penalidade: multa; 
Medida Administrativa: impedimento operacional. 
 
XXXI – por não renovar o termo de permissão nos prazos  e critérios estabelecidos 
pelo Órgão de Trânsito do Município e exigências regulamentares: 
 
Infração: grave; Penalidade: multa; 
Medida Administrativa: impedimento operacional. 
 
XXXII – apresentar documentação adulterada  ou irregular, ou informações falsas 
com fins de burlar a ação da fiscalização: 
 
Infração: grave; Penalidade: multa; 
Medida Administrativa: impedimento operacional. 
 
XXXIII – portar, quando em serviço, documentação referente à permissão, à 
propriedade, ao licenciamento do veículo e à habilitação com validade vencida: 
 
Infração: grave; Penalidade: multa; 
Medida Administrativa: impedimento operacional. 
 
XXXIV – admitir, no ponto de mototáxi, veículo  e/ou condutores não 
autorizados pelo Órgão de Trânsito do Município: 
 
Infração: grave; Penalidade: multa.  
 
XXXV – fazer ponto ou instalar ponto de mototáxi, a uma distancia inferior a 30 a 
50 metros dos terminais de transporte coletivo, pontos autorizados de táxis e de 
outros pontos de mototáxi: 
 
Infração: grave; Penalidade: multa; 
Medida Administrativa: impedimento operacional. 
 
XXXVI – dificultar a ação fiscalizadora dos agentes da fiscalização:  
 
Infração: média; 
Penalidade: multa. 
 
XXXVII – desacatar ou agredir fisicamente qualquer agente de fiscalização do 
Órgão de Trânsito do Município: 
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Infração: grave; Penalidade: multa. 
 
XXXVIII – conduzir inadequadamente o veículo nas vias públicas do município, 
colocando em risco sua própria pessoa e os demais: 
 
Infração: grave; 
Penalidade: multa. 
 
XXXIX – interromper a operação do serviço sem prévia comunicação e anuência do 
Órgão de Trânsito do Município: 
 
Infração: grave; Penalidade: multa. 
 
XL – trabalhar no sistema de transporte e prestação de serviço, através de 
motocicletas (mototáxi), sem ser licenciado e/ou cadastrado pelo Órgão de Trânsito 
do Município, para esse fim: 
 
Infração: gravíssima; Penalidade: multa; 
Medida Administrativa: impedimento operacional. 
 
XLI – utilizar em serviço condutor não cadastrado no Órgão de Trânsito do 
Município: 
 
Infração: gravíssima; 
Penalidade: multa; 
Medida Administrativa: impedimento operacional. 
 
XLII – utilizar-se, ou de qualquer forma concorrer para a utilização, do veículo em 
prática de ação delituosa, como tal definida em lei: 
 
Infração: gravíssima; Penalidade: multa; 
Medida Administrativa: impedimento operacional. 
 
XLIII – comercializar, alugar ou arrendar a permissão e/ou o respectivo veículo para 
outro permissionário ou a terceiro: 
 
Infração: gravíssima; Penalidade: multa; 
Medida Administrativa: impedimento operacional. 
 
XLIV – permitir, na operação do serviço, condutor auxiliar com credenciamento 
vencido perante o Órgão de Trânsito do Município: 
 
Infração: grave; Penalidade: multa; 
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Medida Administrativa: impedimento operacional. 
 
XLV – fazer ponto em local não permitido pelo Órgão de Trânsito do Município:  
 
Infração: média; 
Penalidade: multa. 
 
XLVI – forçar a saída de outro mototaxista estacionado, ou   dificultarseu 
estacionamento, em ponto livre: 
 
Infração: grave; Penalidade: multa. 
 
XLVII – não obedecer à fila no ponto: 
 
Infração: média; Penalidade: multa. 
 
XLVIII – usar o ponto livre como ponto  fixo,  recusando-se a deixar outros 
permissionários ali estacionarem: 
 
Infração: grave; Penalidade: multa. 
 
XLIX – tentar sair da fila sem autorização quando abordado pela fiscalização do 
Órgão de Trânsito do Município, mesmo quando atendendo aos pedidos de 
passageiros: 
 
Infração: média; 
Penalidade: multa. 
 
L – abandonar o veículo no ponto livre, por mais de 15 (quinze) minutos: 
 
Infração: leve; 
Penalidade: multa. 
 
LI – abandonar o veículo no ponto  livre, com o intuito de burlar a fiscalização ou 
utilizar o ponto livre para efetuar serviços que não o da espera de passageiros: 
 
Infração: média; Penalidade: multa. 
 
LII – cobrar tarifa diferente, quando estabelecida pelo Chefe do Executivo 
municipal: 
 
Infração: grave; Penalidade: multa. 
 
LIII – trafegar com passageiro acomodado fora do assento da moto: 
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Infração: gravíssima Penalidade: multa. 
 
LIV – condutor utilizando-se de fones nos ouvidos conectados a aparelhagem 
sonora ou de telefone celular com o veículo em movimento: 
 
Infração: média; 
Penalidade: multa. 
 
LV – não retirar o capacete ao adentrar em repartições públicas ou 
estabelecimentos comerciais: 
 
Infração: leve; Penalidade: multa. 
 

Seção II Das Penalidades 
 
Art. 35 – Por infração ao disposto nesta Lei e em seus regulamentos serão 
aplicadas as penalidades a seguir, conforme a natureza das infrações: 
 
I – advertência por escrito;  
 
II – autuação e multa; 
 
III – suspensão da permissão;  
 
IV – revogação da permissão; 
 
V – cassação do credenciamento de condutor auxiliar; 
 
VI – cassação da permissão outorgada ao permissionário. 
 
§ 1º – Aplicar-se-ão, cumulativamente, as penalidades previstas para cada infração, 
quando duas ou mais forem simultaneamente cometidas. 
 
§ 2º – Os permissionários são responsáveis pelas infrações cometidas por si e 
pelos respectivos condutores auxiliares. 
 
§ 3º – A advertência por escrito poderá ser aplicada pelo Agente do Órgão de 
Trânsito do Município, através de notificação/orientação, sempre que forem 
constatadas irregularidades, possíveis de serem sanadas e que não coloquem em 
risco a segurança e a continuidade do serviço. 
 
§ 4º – As penalidades constantes desta Lei não elidem os permissionários da 
aplicação das penalidades previstas no Código de Trânsito Brasileiro ou quaisquer 
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outras legislações aplicáveis. 
 
Art. 36 – Ao permissionário ou condutor auxiliar que desrespeitar as normas 
estabelecidas nesta Lei serão aplicadas as seguintes penalidades: 
 
I– suspensão da permissão por 2 (dois) meses, após o condutor atingir 3 (três) 
infrações médias, graves ou gravíssimas, no período de 12 (doze) meses; 
 
II – revogação da permissão após o condutor atingir 5 (cinco) infrações médias, 
graves ou gravíssimas, no período de 12 (doze) meses; 
 
III – cassação da permissão, quando: 
 
a) ficar comprovado, em processo administrativo regular, a condução de veículo 
permissionário, em estado de embriaguez ou sob efeito de substâncias 
entorpecentes; 
 
b) for o permissionário condenado em processo criminal que resulte em aplicação 
de pena de reclusão em regime fechado; 
 
c) o permissionário interromper a prestação dos serviços por prazo superior a 30 
(trinta) dias, como previsto nesta Lei, salvo quando esse afastamento for 
decorrente de indicação médica mediante apresentação de atestado médico; 
 
d) o permissionário não comparecer para renovar o seu cartão de permissão na 
data prevista, exceto quando justificar, em até 30 (trinta) dias, através de protocolo, 
o motivo da não renovação da credencial, que será analisado pela Assessoria 
Jurídica do Órgão de Trânsito do Município; 
 
e) ficar caracterizado que o permissionário, lançando mão de subterfúgios, intentou 
a transferência de permissão; 
 
f) descumprir a penalidade de suspensão da permissão ou colocar em operação 
veículo que tenha sido lacrado, nos termos desta Lei; 
 
g) venha o permissionário a deter do Município de Jequié, qualquer concessão ou 
permissão para fins comerciais; 
 
h) o permissionário atingir limite máximo de pontos em infrações de trânsito no 
prazo de 12 (doze) meses, conforme disposições do Código de Trânsito 
Brasileiro;(verificar pontuação atualizada) 
 
i) não renovar o Termo de Permissão dentro do prazo e critérios estabelecidos pelo 
Órgão de Trânsito do Município. 
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IV – cassação do credenciamento de condutor auxiliar, quando: 
 
a) ficar comprovada a condução do veículo permissionário, em estado de 
embriaguez ou sob efeito de substâncias entorpecente; 
 
b) for o condutor auxiliar condenado em processo criminal que resulte em aplicação 
de pena de reclusão em regime fechado; 
 
c) não cumprir a penalidade de suspensão do credenciamento de condutor auxiliar; 
 
d) venha o condutor auxiliar a deter no Município de Jequié, qualquer concessão ou 
permissão para fins comerciais; 
 
e) não renovar o credenciamento de condutor auxiliar dentro do prazo e critérios 
estabelecidos pelo Órgão de Trânsito do Município. 
 
§ 1º – O permissionário que tiver sua permissão cassada somente poderá obter 
outra depois de decorridos 2 (dois) anos da efetivação da cassação. 
 
§ 2º – Cumprida a suspensão da permissão, o permissionário deverá apresentar-se 
no Órgão de Trânsito do Município, comprovando terem sido sanadas as 
irregularidades que lhe deram causa. 
 
§ 3º – O condutor auxiliar que tiver seu credenciamento cassado, somente poderá 
obter outro depois de decorridos 2 (dois) anos da efetivação da cassação. 
 
Art. 37 – As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com a sua 
gravidade, em quatro categorias, com valores pecuniários correspondentes a: 
 
I – Leve: multa no valor R$ 80,00 (oitenta reais); 
 
II – Média: multa no valor R$ 120,00 (cento e vinte reais);  
 
III – Grave: multa no valor R$ 180,00 (cento e oitenta reais); 
 
IV – Gravíssima: multa no valor R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais); 
 
§ 1º – As infrações para as quais não haja penalidade específica serão 
enquadradas como leve; 
 
§ 2º – As multas deverão ser recolhidas mediante guia própria, no prazo de 30 
(trinta) dias úteis contados da sua  definitiva imposição, em favor  do Fundo 
Municipal de Trânsito. 
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§ 3º – Entende-se como definitivamente imposta a multa quando dela não mais 
caiba impugnação ou recurso administrativo. 
 
§ 4º – A multa não paga no prazo regulamentar será inscrita em Dívida Ativa, com a 
emissão da respectiva Certidão para a subsequente execução judicial. 
 
Art. 38 – Ficam os permissionários e/ou condutores auxiliares responsáveis, 
perante a Justiça, por quaisquer acidentes que venham provocar danos físicos e ou 
materiais aos passageiros e a terceiros. 
 
Art. 39 – Compete ao Órgão de Trânsito do Município a aplicação das penalidades 
de multas, suspensão da permissão, revogação da permissão e cassação do 
credenciamento do condutor auxiliar. 
 
Parágrafo Único – A aplicação da penalidade de cassação da permissão 
outorgada ao permissionário é de competência exclusiva do Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 
 
Art. 40 – Os veículos que forem flagrados trabalhando no sistema de transporte e 
prestação de serviços, através de motocicletas (mototáxi) sem a devida permissão, 
estarão sujeitos à aplicação das penalidades previstas nesta Lei e demais diplomas 
legais e regulamentares pertinentes. 
 
Art. 41 – A aplicação das penalidades previstas nesta Lei não exime o infrator das 
cominações cível e penal cabíveis. 
 

Seção III 
Da Medida Administrativa 

 
Art. 42 – Órgão de Trânsito do Município, através de seus Agentes, deverá adotar, 
como medida administrativa, o impedimento operacional, nos casos e 
circunstâncias previstas nesta Lei. 
 
Art. 43 – A adoção da medida administrativa não elide a aplicação das penalidades 
impostas por infrações estabelecidas nesta Lei, possuindo caráter complementar a 
essas. 
 
Parágrafo único – A impossibilidade de aplicação de medida administrativa 
prevista para infração não invalidará a autuação pela infração cometida, nem a 
imposição das penalidades previstas. 
 

Seção IV 
Dos Preços Públicos 
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Art. 44 – Para obtenção dos documentos citados nesta Lei, os condutores 
permissionários e auxiliares, deverão pagar, mediante guia própria, juntamente com 
o protocolo de solicitação ao Órgão de Trânsito do Município, em favor do Fundo 
Municipal de Trânsito, os valores correspondente da legislação vigente. 
 

CAPÍTULO XIII DOS RECURSOS 
 
Art. 45 – Contra as penalidades impostas pelo órgão de trânsito do município, o 
infrator terá, a partir da notificação, prazo de 8 (oito) dias úteis para protocolar 
defesa prévia escrita e juntar fotocópia da documentação obrigatória e dirigida à 
Diretoria do  órgão de trânsito do município, instruída, desde logo, com as provas 
que possuir. 
 
§ 1º – Julgada procedente  a  defesa prévia  apresentada pelo permissionário, no 
caso de veículo  cadastrado no  órgão de trânsito  do município, será restituído  o 
valor  da respectiva multa, mediante a apresentação de requerimento, através de 
processo administrativo. 
 
§ 2º – Julgada procedente a defesa prévia apresentada, no caso de veículos  que 
forem flagrados trabalhando no serviço de transporte individual de passageiros por 
motocicleta, denominado Mototáxi, sem a devida  permissão, serão restituídos os 
valores da respectiva multa, mediante e apresentação de requerimento, através de 
processo administrativo. 
 
§ 3º – A não apresentação de defesa, dentro do prazo legal, implicará o julgamento 
à revelia, com a aplicação das penalidades correspondentes. 
 
Art. 46 – Das decisões de primeira instância caberá recurso, no prazo de cinco  
dias, a contar da notificação da decisão feita diretamente ao infrator, ou por via  
postal,  com A.R., ou da publicação de edital resumido no Órgão Oficial Eletrônico 
do Município, à Junta de Recursos de Transportes, que funcionará como órgão de 
segunda instância, composta pelos seguintes membros: 
 
I – Secretário Municipal de Segurança e Trânsito; 
 
II – Três servidores efetivos designados pelo Chefe do Executivo municipal, 
modificáveis a qualquer tempo. 
 
Parágrafo único – Não caberá novo recurso da decisão da Junta de Recursos de 
Transportes, dando-se o processo por encerrado, com a consequente notificação 
do infrator. 
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CAPÍTULO XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 47 – A existência de débitos fiscais, multas de trânsito da pessoa jurídica ou 
física, junto ao Município de Jequié, impedirá a tramitação de qualquer 
requerimento, seja para habilitar-se no processo licitatório e ou para a renovação 
de Termo de Permissão ou credenciamento do condutor  auxiliar e outros que o 
órgão de trânsito do  município entender necessários. 
 
Art. 48 – As permissões serão outorgadas pelo prazo de 5 (cinco) anos, renováveis 
por igual período, obedecido o disposto nesta Lei, no Edital de Licitação e na 
legislação federal aplicável. 
 
Art. 49 – O órgão de trânsito do município poderá firmar convênio com outros 
órgãos federais, estaduais e municipais para o cumprimento dos dispositivos desta 
Lei. 
 
Art. 50 – O Município de Jequié e o órgão de trânsito do município não serão 
responsáveis, quer em relação ao permissionário, quer perante os passageiros e a 
terceiros, por quaisquer prejuízos decorrentes da execução dos serviços 
permitidos, inclusive os resultantes de infrações a dispositivos legais ou 
regimentais, dolo, ação ou omissão voluntária, negligência ou impudência dos 
empregados, agentes ou prepostos dos permissionários. 
 
Art. 51 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor Executivo do 
Departamento de Trânsito e Rodoviário do Municio de Jequié – órgão de trânsito do 
município, que poderá baixar normas de natureza complementar a esta Lei. 
 
Art. 52 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas. 
 

Registre-se e Publique-se 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO = 

 
 

 
 
 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.251 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 06 DE OUTUBRO DE 2022. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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ANEXO I 
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